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SENADO FEDERAL 
ATA DA 272,11 SESSlO 

EM 13 DE NOVEMBRO DE 1968 
2. 0 Sessão Legislativa Ordinária 

da 6.0 Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 

PRESIDtNCIA DO SR. 
GILBERTO MARINHO 

As 10 horas, acham-se presentes os 
Srs. Senadores: 

José Gulomard - Flávio Brito 
- Desiré Guarani - Milton Trin­
dade - Cattete Pinheiro - Lo­
bão da Silveira - Clodomlr Mll­
let - Sebastião Archer - Petrô­
nio Portella - Sigefredo Pacheco 
- Menfzes Pimentel - Walde­
mar Alcântara - Wilson Gonçal­
ves - Manoel Villaça - Arnaldo 
Paiva - Júlio Leite - José Leite 
- Aloysio de Carvalho - Josa­
phat Marinho - Carlos Linden­
berg - Eurico Rezende - Paulo 
Torres - Aarão Steinbruch -
Mário Martins - Gilberto Mari­
nho - Benedicto Valladares -
Nogueira da Gama - João Abra­
hão - José Feliciano - Pedro 
Ludovico - Bezerra Neto. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho} - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 30 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à 
leitura da Ata da.sessão anterior, 
que ê, sem debate, aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A Presidência, tendo em 
vista que se esgota a 16 do corrente 
o' prazo de tramitação no Congresso 
Nacional do Projeto de Lei n.0 31, 
de 1968 <CN), que estabelece repre­
sentações no Conselho' Nacional de 
Telecomunicações, revoga dispositivos 

da Lei n.~ .4 .112, de 27 de agôsto de 
1962, e dá,ij~\fas 'prOvidências, convo­
ca, ouvidaS" ~Jlgetanças, sessão con­
junta a reali!f(...-se às 21 horas de 
hoje, dia 13 de novembro, no Plenário 
da Câmara dos Deputados, a fim de 
se dar prosseguimento à votação da 
matéria. 

O SR. PRESIDENTE {6ilberto Ma­
rinho) -A Presidênci~~feriu o Re­
querimento de Informações n.0 1. 520, 
d" 1968, de autoria do Senador Mário 
Martins, ~o Ministério da Justiça. 

O SR. PIU!SIDENTE (Gilberto Ma­
rinho} - A Presidência recebeu res­
posta ao Requerimento de Informa:­
ções n.0 1.141/68, de autoria do Se­
nador Vasconcelos Tõrres, enviada pe­
lo Ministro da Justiça <Aviso número 
G/1698, de 8-11-68). 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A Presidência recebeu ofí­
cios dos Ministros da Fazenda e das 
Comunicações, sollcitando prorroga­
ção do prazo para resposta aos se­
guintes Requerimentos de Informa­
ções: 

N.0 1.283/68, de autoria do Sena­
dor Vasconcelos Tôrres; 

N.• 1.287/68, de autoria do Sena­
dor Vasconcelos TQrres; 

N.• 1.297/68, de autoria do Sena­
dor Lino de Mattos; 

N.• 1.312/68, de autoria do Sena­
dor Vasconcelos Tôrres. 

Se não houver objeção, esta Presi­
dência consid,erará prorrogado por 30 
dias o prazo de resposta aos referidos 
Requerimentos. (Pausa.) 

Como não houve objeção, está pror­
rogado o prazo. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho} - Há um or~dor inscrito, que 

ê o Sr. Senador Aarão Steinbruch. 
Tem S. Ex.a a palavra. 

O SR. AARÃO STEI~RUCH (Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, anuncia o Oovêrno 
que remeterá ao Congresso mensagem 
propondo o reajustamento dos venci­
mentos do funcionalismo público fe­
deral. 

Até o presente momento, embora 
se comente sôbre o aumento a ser 
proposto pelo Govêrno, que varia en­
tre 20 a 30%, a mensagem não che­
gou ainda ao Congresso Nacional. 'En­
cerraremos nossas atividades no dia 
30 de novembro, quer dizer que, mes~ 
mo que chegue amanhã, teremos um 
prazo diminuto para o estudo da ma­
téria. 

Mas, mesmo que tivéssemos prazo 
maior, não poderíamos emendar a 
proposição, porque não podemos au­
mentar despesas e, se pudêssemos 
atribuir a certas categorias de funcio­
nários um aumento maior, teríamos 
que dispor da verba global e, assim, 
sacrificar outra classe porventura be .. 
neficiada pelo aumento. 

Há, entretanto, Sr. Presidente, uma 
categoria de servidores que tem sido 
relegada ao esquecimento por parte 
do Poder Público. Quero referir-me 
aos que exercem as funções de juízes 
na Justiça do Trabalho e na Justiça 
Féderal, recentemente criada pelo Go­
vêrno da República. São juízes que 
não podem dedicar-se a outras ativi­
dades, vivem, portanto, dos venci­
mentos que percebem, nas elevadas 
funções em que foram investidos. E, 
em outros casos - juízes do Traba­
lho, por exemp)o da Capital de São 
Paulo e da Guanabara -, os seus ven­
cimentos não são superiores a 1.400 
cruz_eiros novos. Entretanto, juízes ou 
desembargadores da Justiça de São 
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ASSINATURAS 

Assinatura Via Superfície Assinatura Via Aérea 
Semestre . . . . . . . . . . . NCr$ 20,00 Semestre .......... . NCr$ 40,00 

NCr$ 80,00 Ano . . . . . . . . . . . . . . . . NCr$ 40,00 Ano ............... . 

Número avulso .. ' ......... " ............ . NCr$ 0,20 

- O pre~o do exemplar atrasajjo será acrescido de NCr$ 0,02. 

Paulo recebem de 4 a 6 mil cruzeiros 
novos e delegados de Polícia da Gua­
nabara e São Paulo já iniciam suas 
funções com vencimentos superiores 
àqueles atribuídos aos juízes da Jus­
tiça do Trabalho .. 

É o mesmo caso dos juízes federais. 
Jâ por diversas vêzes o nobre Líder 
em exercício nesta Casa, quando e~I 

reclamei o reajustamento para os 
juízes federais, anunciava o propósito 
do Govêrno enviar mensagem resta­
belecendo o direito certo dêsses ma­
gistrados, que, sendo equiparados a 
outros juízes, têm um vencimento, 
entretanto, muito menor "em relação' 
aos outros que exercem as mesmas 
funções. 

Até hoje essa mensagem não che­
gou ainda; Sr. PresidEm te, e, pelo que 
leio no~ jornais, não se anuncia, na 
mensagem que será enviada ao Con­
gresso, que será repàracta essa injuJ"­
tiça a juízes que recebem vencihíen­
tos incompatíveis com a dignidade do 
cargo e do grau das funções que exer­
cem. E como disse, no início da mi­
nha oração, não é possível emendar 

a propos1çao. Daí porque, Sr. Presi­
dente, ainda é tempo, já que a men­
sagem ainda não chegou a esta Ca­
sa, que a Presidência da .República 
examine com carinho o assunto, mes­
mo porque os juízes distribuem justi­
ça, os juízes federais representarh 
o interêsse da União, e os juízes do 
trabalho distribuem justiça. nos con­
flitos entre empregados e emprega­
dores. 

Não é justo que êsses juízes, êsses 
magístrados recebam vencimentos 
tão inferioriiados com relação a ou­
tros juízes fedérais. Inclusive desem­
bargadores dos tribunais da Guanaba­
ra, os próprios desembargadores do 
, Trlbunal de Justiça do Estadó do Rio, 
juízes e promotores percebem muito 
mais do que aquêles vencimentos au­
feridos pela Justiça Federal e pelos 
juízes do Trabalho. 

Quero também lembrar, jâ que o 
aumento concedido êste ano aos ful1-
cionários civis e militares é dimintlto, 
que, pelo menos, êste ano se deter­
mJne também a concessão do 13.o. sa­
lário aos funcionários públicos fe-

Tiragem: 16.000 exemplares 

derais. Porque, quando fizemos o pro­
jeto, não pudemos estendê-lo aos fun­
cionários e só àtribuímos êsse salãrlo 
aos trabalhadores de emprêsas priva­
daã. Jã que a matéria foi sancionada. 
é lei e obriga as emprêsas privadas ao 
pagamento do 13.0 salãrio, é justo que 
estendamos êsse beneficio aos funcio­
nários públicos. 

. Quero, também, Sr. Presidente, fa­
zer um apêlo para que êste ano, coma 
já se procedeu anteriormente nesta 
Casa, se determine o pagamento de 
um abono de Natal aos funcionários 
do Senado Federal. (Muito bem! Mui­
to bem!) 

O SR. PRESIDENTE' (Gilbertu Ma­

·rinho) - Tem a palavra, como líder 
do Govêrno, o Sr. Senador Eurico Re­
zende. 

O SR. EURICO REZENDE (Como 
Líder do Govêrno - Sem revisão· do 
orador.) - Sr. Presidente, a propósíto 
do discurso que acaba q.e ser pronun­
ciado pelo Sr. Senador Aa"rão Stein­
bruch, desejo prestar, em caráter ofi­
cial, alguns esclarecimentos. 

\ 
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O Govêrno sempre se mostrou sen­
sível à situação sa1arial dos juizes 
federais que, se já era penosa na opor­
tunidade do seu advento, tornou­
se, pelo decurso do tempo, ainda mals 
agravada. Mas o Govêrno não vê co­
mo atender aquelas reivindicações 
sem um estudo adequado, sério, meti­
culoso. 

O Sr. Aarão Steinbruch - Permite 
V. Ex. a. um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Eu pe­
diria a V. Ex.a que aguardasse encer­
rar o meu pensamento, e depois deba­
teria com V. Ex.a 

Antigamente, Sr. Presidente, a per­
gunta era esta: uma classe dizia ao 
Presidente da Repúbl!ca que precisava 
de tanto para viver, e o Presidente da 
República, muitas vêzes, com a "api­
dez da irresponsabilidade, dava aquilo 
que se lhe pedia. 

Hoje, os tempos são outros, e a per­
gunta do Sr. Presidente da Repúbl!ca 
é esta: Senhor Ministro da Fazenda, 
quanto a Naçilo pode pagar ao seu 
servidor? 

Então, tendo em vista êsse cuidado 
com a coisa pública, o assunto passou 
a ser considerado pelos órgãos ade­
quados do Govêrno Federal, do ponto 
de vista técnico mas sem refugir, 
também, de ângulos humanos. 

O Sr. M!n!stro da Justiça propôs ao 
Sr. Presidente da República que re­
metesse mensagem ao Congresso Na­
cional dando um aumento de 100% 
aos juizes. federais, O Sr. Presidente 
da República, chefe de um Govêrno 
sério, mandou expediente para os Mi­
nistérios da Fazenda e do Planeja­
mento. O do Planejamento discordou 
da opinião do Sr. Ministro da Justiça 
e propôs que a majoração se ci~rasse 
em 50% e não 100%. 

Mas, supervenientemente a essas 
opiniões do Ministério do Planejamen­
to, o Conselho da Justiça Federal re­
solveu atribuir aos chefes de secre­
taria e oficiais de justiça da Justiça 
Federa' a participação percentual da 
cobrança da dívida pública. 

Assim, se um chefe de secretaria, 
até então, ganhava pouco menos do 
que um juiz federal, com tal decisão 
do Conselho de Justiça Federal, a di­
mensão salarial dêsses chefes de se-

cretaria extrapolará os venCimentos 
dos juízes federais. 

Hoje, no !lJ)tanto, o Sr. Ministro da 
Justiça, na -à~cia que terá com o 
Sr. Presidente·_ Itepubllca, susten­
tará o seu ponto ~~vista inicial, men­
cionará êste fato nôvo e o Chefe do 
Govêrno dará ao caso a solução ou o 
atendimento que lhe parecer mais 
adequado. 

Estas as informações que desejo dar, 
relativamente ao discurso do eminen­
te Senador Aarão Steinbruch, infor­
mações que de_monstram, cabalmente, 
que a situação dOs juízes federais ja­
mais deixou de ser objeto dos cuida­
dos, da atenção e do exame do Go­
vêrno Federal. 

Concedo agora, o aparte ao Sr. Se­
nador Aarão Steinbruch. 

O Sr. Aarão Steinbruch - V. Ex.a 
deve estar lembrado de que, há cêrca 
de dois meses, eu reclamava êsse rea­
justamento, por parte dos juízes fe­

lderais, admitindo V. Ex. a., então, que 
o assunto deveria ser resolvido com a 
necessária brevidade. V. Ex.a. fala que 
o Govêrno é sério. Não contesto que o 
Sr. Costa e Silva seja sério. Mas por 
ser sério, deve demorar, mais ainda, 
a solução do assunto? Então devo 
atribuir que a proposta do Sr. Mi­
nistro da Justiça não é séria, porque 
tmlicitou, em exposição de motivos, 
fosse reajustamento de 100%. Real­
mente, no caso, não é séria o Sr. Mi­
nistro da Justiça por ter proposto êsse 
aumento. V. Ex.a há de convir em 
que o problema é de fácil solução. por­
que, há os paradigmas, se êsses são 
j:Jízes, os outros também o são. Basta 
equiparar os vencintentos, o que não 
demanda estudos tão acurados, tão 
demorados. S. Ex.a. mesmo mencionou 
q:Je o Ministro da Justiça, há muitos 
rr.eses, propôs êste reajustamento, 
neste intervalo, sem atender ao rea­
justamento dos juizes federais, dando 
vantagem aos chefes de secretaria que 
passaram a perceber mais do que os 
juízes federais. ~les que percebiam um 
pouco menos, com esta participação, 
passaram a receber muito mais. As­
sim, em vez de se atender aos juizes 
federais, atende-se aos chefes de se­
cretarias que estão recebendo muito 
mais do que os juízes federais. V. Ex.a 
t á de convir em que o tempo já é 
mais do qué suficiente para o ateu-

dimento do reajustamento dêsses ser­
vidores. Aproveito a oportunidade 
parr_ me referir, também, aos juizes 
da Justiça do Trabalho, que preten­
dem, como juizes que, realmente o 
são, ganhar o mesmo que os outros. 
Há o paradigma, há o exemplo a ser 
imitado. Portanto, não existe muita 
complicação para a solução dêste pro­
blema. Registro, ainda, com satisfa­
ção, a declaração de V. Ex.a sôbre que, 
hoje, o Sr. Ministro da Justiça estará 
em audiência com o Sr. Presidente da 
Repú.blica quando solicitará que, sem 
mais tardança - aliãs, consta da 
mensagem que será remetida, ainda 
est~. semana, ao Congresso Nacional 
- seja reparada esta injustiça aos 
juízes federais e juízes da Justiça do 
Trabalho. 

O SR. EURICO REZENDE - Devo 
dizer a V. Ex. a que o Poder Executivo 
não teve participação alguma no au­
mento da renda das chefes de secre­
taria ou oficiais de justiça; é matéria 
da competência do Poder Judiciário 
que, através do Conselho da Justiça 
Federal, lhes concedeu esta vantagem. 
Nem disse a V. Ex.a que o Ministro da 
Justiça. já há multo tempo, propôs a 
duplicação dos vencimentos dos juízes 
federais. O Sr. Ministro da Justiça 
remeteu exposição de motivos ao Sr. 
Presidente da Repúblfca, mas saben­
do que o Presidente da Repúbl!ca !r!a 
ouvir os órgãos financeiro e de plane­
jamento. 

O que desejo salientar é que o Oo­
vêrnq não está omisso; pelo contrá­
rio, mostra-se muito sensível ao as­
sunto. Porém, há de ·conciliar as ne­
cessidades dêsses leais servidores da 
coisa pública com a capacidade do 
Erário. Os dois aspectos hão de ser 
estudados e confundidos para que, de 
um lado, se atenda a uma justa rei­
vindicação e, de outro lado, se coloque 
a matéria em conexão harmoniosa 
com as reais possibilidades do Tesou­
ro. <Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Não há mais oradores ins­
critos. 

O Sr. Clodomir Millet - Sr. Presi­
Q.ente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE I Gilberto Ma­
rinho) - Tem a palavra S. Ex. a 

O SR. CLODOMIR MILLET (Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 
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Presidente, Srs. Senadores, as Banca­
das do Maranhão e do Piauí, na Câ­
mara dos Deputados e no Senado Fe­
deral, 'foram surpreendidas, ontem, 

'com ·a· noticiário da imprensa refe­
rentemente a declarações que teriam 
sido feitas, no· Ceará, pelo Presiden­
te da Companhia Hidrelétrica do Par­
naíba. Dessas declarações s€ verifica 
que ·uma tragédia ·pode ocorrer, atin­
gindo, inclusive, as populações dos 
nossos Estados, se não forem llbera­
dos, ·urgentemente, os recursos para 
a complementação de certas obras es­
sen~iats da Usina Boa Esperança. 

Sr. Presidente, a surprêsa que nos 
causou declaração atribuida ao' Sr. 
César Cals é tanto maior quanto, pelo 
que sabíamos, os recursos reclamados 
pelo Presidente da COHEBE já ti­
nham sido liberados pelo Govêrno Fe­
deral. É que, desde março dêste ano, 
o Sr. César Cals vem-se empenhan­
do, com o apoio dos Governadores do 
Maranhão e do Piauí, e das respecti­
vas Bancadas, pela conclusão das 
obras principais da Barragem Boa 
Esperança, dentro do plano estabele­
cido. E tinha, segundo nos comunicou, 
depois dos entendimentos mantidos 
com os Ministros da Fazenda e do 
Planejamento, com 'a concordância do 
Presidente da República, tinha cer­
teza de que êsses recursos não falta­
riam para as obras programadas. 

As notícias, Sr. Presidente, que le­
mos na última Hora de ontem, e no 
Jornal do Brasil, também de ontem, 
são alarmantes. Diz o Jornal do Bra­
sU, ná correspondência vinda de For­
taleza: 

"Explicou o Major Cals que im­
portantes obras devem ser 'reali­
zadas até o dia 15 do próximo 
:mês, sob pena de a barragem ar­
rombar sob o pêso das águas do 
Rio Parnaíba. Tais obras, segun­
do êle, poderão deixar de ser fei­
.tas tendo em vista a carência to­
tal de recursos, pois o Govêrno 
cortou 50 por cento do orçamento 
da COHEBE para êste ano, o qual 
passou de NCrS 50 milhões para 
NCr$ 25 milhões. 

Disse o Major Cals que, em de­
zemõro~ o Rio Parnaíba deverá 
~r uma vasão de cêrca de mil 
~etros cúbicos por segundo, o que 
não poderá ser escoado pelos tú-

neis recentemente abertos, e que 
permitem o desvio do rio para a 
construção da grandiosa barra­
gem. Boa Esperança deverá ser a 
redenção do Nor()este Ocidental 
- Maranhão e Piauí -, acumu­
lando cinco bilhões de metros 
cúbicos de água e inundando as 
Cidades de Nova Iorque e Guada­
lupe, cujas famílias estão sendo 
paulatinamente transferidas para 
uma nova cidade: ;loa Esperança, ' 
Ctue surge a dois quilômetros da 
obra." 

Sr. Presidente, p~lo que sabemos, o 
Major Cals tinha solicitado recursos 
da ordem de 50 a 55 milhões de cru­
zeiros novos. O Govêrno, na impos­
sibilidade de dar êsses recursos de 
imediato, tinha encontrado uma fór­
mula para atendimento da reivindí­
cãção do Presidente da Companhia 
de Energia Elétrica do Rio Parnaiba. 
A _providêncja seria, em têrmo.$ gerais, 
a possibilidade de obter recursos atra­
vés de operações de crédito feitas pelo 
Banco do Nordeste, recursos que se­
riam apenas da ordem de NCr$ .... 
20.000.000,00. Dessa maneira, possi­
bilitaria o Govêrno o pagamento dos 
serviços já realizados pelos emprei­
teiros, enquanto estudaria meios e 
fórmulas para atender o .restante dos 
pedidos. 

Há dois ou três meses, perante as 
Bancadas reunidas, do Maranhão e 
do Piaui, no senado e na Câmara dos 
Deputados, o Sr. César Cals fêz lon­
ga exposição acêrca da situaçãó em 
que se encontravam as obras, e o que 
poderia acontecer caso não fôssem li­
berados os reéursos. 

Diante d'as explicações de S. s.a, e 
diante das sugestões dos parlamen­
tares, saímos convencidos de que, no 
prazo estabelecido, as obras essen­
ciais, programadas para êste ano, es­
tariam concluídas. 

Sr. Presidente, é alarmante a de­
claração que se atribui ao Sr. César 
Cals. Não acredito possa ocorrer o 
anunciado, porque, na verdade, se me­
tade dos recursos solicltados já foi 
distribuída, ou foi entregue, ou já 
conseguida pelo Sr. César Cals, o fal­
tante para conclusão das obras pode­
ria ser pago, inclusive por adianta­
ment~, mediante. o compromisso do 
Govêrno de. que acorreria com as 

verbas necessárias, até o princípio do 
ano. 
. O Sr. Petrônio Portella - Penn1te 
v;. Ex. a um aparte? 
' O SR. CLODOMIR MILLET - Pois 

não. 
O Sr. Petrônio Portella - Quando 

cheguei, o discurso de V. Ex.a jã es­
tava em curso. Quero dizer que, da 
parte do Piauí, posso asseverar a V. 
Ex.a, qu~ tôda a bancada está unltla 
em tôrno do problema, a fim de en­
contrarmos solução que, em última 
instância, nos dê a barragem em 
1969, na conformidade do cronogra­
ma. V. Ex.a sabe muito bem que to­
do o impasse deriva da circunstân­
cia de não ter sido feita a previsão 
correta, em têrmos de orçamento, 
para 1969. Porque, o que constava dos 
vários orçamentos setoriais era o mí­
nimo para a continuidade das obras, 
razão pela qual teve o Presidente da 
COHEBE de lançar mão de vários ou­
tros expedientes para a complemen­
tação. Mas, sabe também V. Ex.a que 
o Govêrno Federal, através do Presi­
dente, do Ministro de Blanejamento 
e do Ministro da Fazenda, deliberou 
dar os recursos indispensáveis à que 
a obra não parasse. Estamos a ler 
nos jornais, notícias alarmantes, por 
parte do Presidente da COHEBE. 
Creio haver um pouco de exagêro no 
apresentar o problema. Entretanto, o 
nosso dever é estarmos alerta, darmos 
a nossa contribuição e fazermos o nos­
so apêlo a fim de se encontrar, final­
mente, junto aos altos podêres da Re­
pública, a solução almejada. O certo é 
que não podemos passar por essa frus­
tração, e nem passar a nossa zona 
pela decepção de ver a barragem pa­
ralisada, ou, pior, vermos em pâ­
nico a população diante da iminên­

'cia de um fato nôvo, gravíssimo, que 
poderá destruir' c1dades inteiras, na 
nossa região. Quero, nesta oportuni­
'dade dizer que V. Ex.a não fala ·ape­
nas em nome do Maranhão, mas em 
nome de nossa região, pois estamos 
(Qdos unidos em tôrno do problema. 

O SR. CLODOMIR MILLET -
Agradeço o apoio que me dá V. Ex.•, 
e estou inteiramente de acôrdo com 
a manifestação de V. Ex.4 

Na verdade, as informações vindas 
do Ceará, e que se traduzem nessa 
entrevista Que teria sido dada pelo 
Sr. Cesar Cals, são realmente al~r-

,. mantes. 
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O Sr. Petrônio Portella _- Devo 
acrescentar que solicitei audiência, 
hoje, ao Sr. Ministro da Fazenda pa­
ra dar-lhe conhecimento da situa­
ção, e, entrarei em entendimento 
com o Sr. Ministro do Planejamen­
to a fim de que saia com urgência 
a solução reclamada pelo Presidente 
da COHEBE. 

O SR. CLODOMIR MILLET - Se­
nador Petrônio Portella, V. Ex.&, no 
encontro que vai ter com os Minis­
tros do Planejamento e da Fazenda, 
só terá que reclamar O cumprimento 
da palavra empenhada, o cumpri­
mento do acôrdo feito e da combina­
ção realizada justamente com o nos­
so apoio, com o apoio das Bancadas, 
pelo próprio Presidente da COHEBE 
que, em tQdos os momentos tem tido, 
repetido, o apoio dos Governadores 
do Maranhão e do Piauí, que não lhe 
têm faltada com a cobertura neces­
sária para obter êsses recursos, sem 
os quais a grande barragem, obra 
que se diz redentora do Maranhão e 
do Piauí, não poderá ser concluida. 
Mas, vim à tribuna, e agora falando 
em nome dos dois Estados, não ape­
nas para dizer que não podemos acei­
tar o fato de que a barragem não 
será concluída, ou que a etapa pro­
gramada não será concluída, dentro 
do período estabelecido, mas tam­
bém, protestar contra o que pode 
acontecer por culpa do Govêrno ou, 
seja, a destruição de todo o trabalho 
já feito e o prejuízo às populações 
daquela região a ser inunda<J,a. 

O Sr. Petrônio Portella - V. Ex.a 
foi surpreendido com a noticia do 
jornal. 

O SR. CLODOMIR MILLET - Exa­
tamente. 

O Sr. Petrônio Portella - Já a esta 
altura, pos~o dizer que a censura 
cabe ao Presidente da COHEBE. Ao 
invés de estar na Capital do Ceará, 
a lançar ao -Brasil inteiro essa notí­
cia terrível, S. Ex.a devia estar aqui, 
lutando conosco no sentido de con­
seguirmos os recursos indispensáveis. 
Evidentemente, é um fato nôvo do 
qual o Govêrno Federal não devia 
ter conhecimento, como nós não tí­
nhamvs. 

O.SR. CLODOMIR MILLET- Exa­
tamente. 

O Sr. Petrônlo PortelJa - Como 
administrador, se acha que há um · 

passo intransponivel, o seu dever era 
tomar uma atitude heróica~ ou con­
vocar nós outros para que, ,i$1tos, lu­

:ássemos pela tese qu;.!de. Faço 
este reparo porque estr · i a ati-. ' tude do Presidente da. EBE. Nun-
ca fomos omissos, semPre estivemos 
ao lado dêle. Como disse, só tomei 
conhecimento da notícia através de 
jornal. 

O SR. CLODOMIR MILLET - Che­
guei anteontem do Maranhão, onde 
estive com o Govern.g_dor do meu Es­
tado que, como o Governador do Es­
tado de V. Ex.a, está interessadíssi­
mo na conclusão dessa obra. Não ou­
vi de V. Ex.a qualquer palavra sôbre 
o que se anuncia que irá ocorrer se 
não forem entregues, até o dia 15 do 
mÉ~s vindoura, os recursos reclama­
dos. 

O Sr.· Senador Petrônio Portella 
tem razão, porque não se admite que 
o Presidente de uma entidade, qual 
seja a Companhia Hidroelétrica da 
Boa _ _Esperança, possa fazer, pelos 
jornais, declarações alarmantes dessa 
ordem, sem que os representantes da 
região, em todos os momentos lhe 
houvessem faltado com seu decidido 
apoio, no sentido que as obras tives­
sem seu cursa normal. E' de estra­
nhar, Sr. Presidente, que o Sr. César 
Cals não t:vesse dado ciência, às nos­
sas bancadas e aos Governadores dos 
Estados, daquilo que êle presume pos­
sa a-contecer se as obras preliminares 
ou essenciais, por êle apregoadas, 
não forem realizadas antes do perío­
do das chuvas nas regiões. 

O Sr. Petrônio Portella - Comple­
mentando o que V. Ex.a proclama da 
tribuna, informo que recebi corres­
pondência, ontem, do Governador do 
Piauí, tratando do assunto e, a res­
peito dêsse fato, foi completamente 
omisso, quando poderia ter citado o 
Sr. César Cals. Se tivéssemos conhe­
rimento do ocorrido, até plantão iría­
mos fazer nos Ministérios, para que 
o problema fôsse solucionado, pro­
blema êste vital para a região. E' 
uma obra que não pode ser procras­
tinada sob pena de se tornar calami­
dade pública. 

O SR. CLODOMIR MILLET - Fui 
cauteloso ao dar a noticia, ao Sena­
do, das declarações do Sr. César Cals 
porque as recebi como atribuídas a S. 
Sa. Confesso que não acredito pelo 

menos nos têrmos em que ·foram 
feitas .. 

O Sr. Petrônio Portella - Tam­
bém não acredito, julgo que essas de­
clarações talvez tenham sido fruto de 
exagerada interpretação de imprensa. 
Mas, ontem, recebi um telefonema do 
escritório da COHEBE, aqui, em Bra­
silia, pedindo-me que lesse a noticia 
de "última Hora. t evidente que o pro­
blema me foi pôsto nestes têrmos: um 
telefonema recebido para que tomas­
se conhecimento do que se publicava 
nos jamais. Mas inclui-me- repito-­
entre os que não acreditavam fosse 
o Sr. Cesar Cals o autor da notícia 
ainda porque o seu dever seria dar­
nos ciência do que estava para ocor­
rer afim de que tomássemos provi­
dências. 

O SR. CLODOMIR MILLET - Sr. 
Presidente, a noticia de última Hora 
é a seguinte: 

' "ORóS EM REPRISE 

O acidente que estêve por acon­
tecer com o açude Orós, alguns 
anos atrás, poderá ocorrer, até o 
fim do ano, na barragem Boa Es­
perança, que vem sendo construi­
da no Rio Parnaíba, no Piaui. A 
advertência foi feita ontem, em 
Fortaleza, pelo Coronel-Engenhei­
ro César Cals de Oliveira. Expli­
cou que a obra atravessa sua fa­
se mais delicada, porque escassei­
am os recursos para concluí-la no 
prazo estabelecido - até 15 de 
dezembro próximo -, quando a 
vazão do Parnaíba deverá atingir 
os mil metros cúbicos por segun­
do. Se o Gavêrno Federal não li­
berar os recursos necessários, os 
túneis em fase de construção não 
estarão preparados para o escoa­
mento das águas. O acidente, se 
acontecer, poderá provocar a mor­
te de mil pessoas residentes na­
quela bacia hidrográfica. O Co­
ronel César Cals de Oliveira é 
Presidente da Companhia Hidre­
létrica Boa Esperança." 

Trata~se de uma notícia do jornal, 
sem que se possa dizer que tenha, re­
almente, a cobertura. do Sr. César 
Cals. Não aceitei como declarações de 
S. Ex.a. Mas. no Jornal do Brasil, 
edição de ontem, vem uma notícia 
procedente de Fortaleza, do corres· 
pendente, no mesmo· sentido. 
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I 

' 
Sr. Presidente, admite-se, assim que 

essa notícia seja a mesma, resultan­
te de uma entrevista que teria sido 
dada pelo PresÍdente da COHEBE. Ao 
trazer êsse assunto, de magna impor­
tância para os nossos Estados, ao co­
nhecimento do Senado e, através do 
Senado, ao conhecimento do Sr. Pre­
sidente da República e dos Srs. Minis­
tros do Planejamento, da Fazenda e 
das Minas e Energia, quero, termi­
nando estas considerações, estranhar, 
de outra parte, que o Govêrno, sem­
pre tão solícito no que. se refere a 
obras de determinados Ministérios, co­
mo, por exemplo, do M1nistérlo dos 
Transportes, não esteja dando a de­
vida importância a uma obra, funda­
mental para a economia dos nossos 
Estados, como é a Barragem da Boa 
Esperança. O Govêrno, sob êsse as­
pecto, está muito lento, muito demo­
rado, muito tardo, porque, se pode dar 
as providências que lhe são solicita­
das, que as dê, mas que as dê sem 
tardança. Não é possivel que uma pro­
vidência d,essa ordem tenha que pas­
sar do( Ministério .das Minas e Ener­
gia para o Ministério da Fazenda, daí 
para o Ministério do Planejamento, 
que volte ao Sr. Presidente da Repú­
blica e torne, novamente, ao mesmo 
Ministério e, terminado o ano, não se 
tenha conseguido a solução devida ao 
grande problema. 

O Sr. Senador Petrônio Portella sa­
be que, a partir de agôsto, pelo menos, 
nós tínhamos a certeza de que não 
havia embaraços para a execução. des­
sa obta. 

Não digo que as previsões do Sr. 
César Cals se confirmem; não digo 
que a Barragem será destruída; não 
digo que da falta de recursos imedia· 
tos resultará a hecatombe que se 
anuncia. Mas uma coisa é certa: o 
Sr. César Cals não deve ter recebido 
os recursos que lhe foram prometidos 
pelos meios oÚ com as fórmulas ade­
quadas, até esta data. ---

0 Sr. Petrônlo Portella - Neste 
ponto, permito-me discordar de V. 
Ex.a O Govêrno está demónstrando 
o máior interêss' pela continuação 
da obra, e a tem, até, provido dos 
recursos · indispensáveis, usando de 
verdadeira ginástica para obtê-los. O 
que houve foi imprevisão das despe­
sas, e, conseqüentemente, a não-pre­
visão .da receita necessãria. Em últi· 

' ' ma instância, houve incúria, porque 
não se concebe que uma obra daque­
le porte não tenha um orçamento 
com as fontes de provisão inteira­
mente localizadas. Chegamos a essa 
situação, aliás confessada pelo pró~ 

prio Presidente da COHEBE. V. Ex.a 
presente à reunião, .foi um dos que 
mais b~ilharam, inclusive com a sua 
imaginaçào1 para que conseguíssemos 
uma fórmula capaz de solucionar o 
problema. O certo é que estamos no 
fim do ano, com pressão inflacioná­
ria incidindo em todos os setores, e 
o Sr. César ·cais, segundo informação 
que me foi dada.pelo Sr. JOão Paulo 
Veloso, h a v i a concordado com a 
parcial sugerida pelo Ministério do 
Planejamento· e Coordenação Geral. 
Depois é que êle nos disse, numa ou­
tra reunião, que aquela era uma fór­
mula que chamaríamos um paliativo 
e que, posteriormente, voltaria a plei­
tear do Govêrno Federal mais recur­
sos. V. Ex,a, realisticamente, disse en­
tão que êle se preparasse para repe­
ber a recusa, tendo em vista a situa­
ção do Tesouro~ em fim de ano, e QJ.le 
deveria estudar uma fOrmula de com­
prometimento de recursos para o pró­
ximo ano. Como vê V. Ex.a, a situa­
ção é COz:t:lplexa. Ouvi do Presidente 
da República, mais de uma vez, de­
claração de que os recursos não fal­
tariam, mas as dificuldades do Tesou­
ro são grandes. EntretantO, cabe-me 
dizer, neste ensêjo, que estou certo 
de que elas serão removidas, a fim 

· de que frustados não sejamos nós, os 
nordestinos ocidentais. 

O SR. CLODOMIR MILLET - Real­
mente, V. EX.a acaba de relatar o que 
ocorreu na reunião que tivemos nós 
da bancada do Piauí e do Maranhão 
no Senado e na Câmara, com o Sr. 
César Cals. Na oportunidade, lembrei 
a S. Ex.a que aquela fôrmula não re-

- solverJa, de maneira alguma, a situa­
ção. Os empréstimos, feitos através 
do Banco do Nordeste ou da Eletro­
brás, eram paliatiVos e teriam q~e ser 
pagos. Então, sugeri que o Presidente 
da República mandasse a esta Casa 
mensagem propondo dotação substan­
ci~:~J da ordem de 30 milhões de cru­
zeiros novos, pelo mepos,' para que, 
com êsse dinheiro, que iria ser libe~ 

rada ém janeiro ou fevereiro, se pu~ 
desse pagar os empréstimos tomados 
aos bancos, permnindo à companhia 
realizar novos empréstimos quer atra-

vés do Ba:_nco do Nordeste, quer pelo 
Banco do Desenvolvimento, ou atra .. 
vés mesmo da Eletróbrás. 

Esta fórmula sugerida por mim as­
seguraria, pelo menos, a certeza de 
que os credores, os empreiteiros ou os 
próprios bancos que haviam empres­
tado dinheiro receberiam o que lhes 
cabia, o que lhes era devido. 

Não veio, porém, a mensagem. Vo­
tou-se o Orçamento e não foram 
suplementados os créditos para a 
Barragem Boa Esperança. Não há re­
cursos substanciais que possam, pelo 
menos, ser reclamados no princípio do 
ano, para acorrer a essas despesas já 
feitas, a êsses pagamentos a serem 
feitos pela COHEBE. 

Sr. Presidente, repito, se podemos 
afirmar que o Sr. Presidente da Re­
pública não tem faltado, como não 
faltou o seu antecessor, com o apoio 
decidido e decisivo, com o seu redo­
brado interêsse para que essas obras 
se completassem dentro do p~azo 

marcado, já não podemos dizer o 
mesmo do Sr. Ministro da Fazenda 
e do Sr. Ministro do Planejamento. 
V.· Ex.8 , Senador Petrônio Portella, 
deve estar lembrado de que, por oca­
sião da grande inauguração que se 
féz no .Parnaíba, se não me engano 
em agôsto, do túnel cuja abertura se 
completava, o Sr. Ministro do Plane­
jamento assegurou ~ e repetiu isso 
no Palácio do Govêrno do Maranhão 
- que até o fim do ano daria os re­
·cursos necessários para que essas 
obras não fôssem paralisadas, ou 
melhor, encontraria a fórmula para 
que êsses recursos fôssem ~er ao Sr. 
César Cals. ..., 

Se êsses recursos não chegaram, é 
que as fórmulas não foram encontra­
das ou, pelo menos, não houve conti­
nuidade nos esforços para que os 
meios necessários à execução da pbra 
pudessem ser concedidos. 

O Sr. Petrônio Portella - Permite 
V. Ex.8 mais um aparte?' (Assenti~ 
mento do orador.) Eu arrazôo sem­
pre a veemência com que V. Ex.a fala, 
porque v: Ex.a. é um dos mais com­
bativos homens desta Casa, além de 
ser um dos mais brilhantes ... 

O SR. CLODOMIR MILLET - Não 
há veemência, estou apenas relatan-



N óvembro de 1968 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçãn li} Quinta-feira U 5883 

do os fatos, destacando a parte do 
Sr. Presidente da República ... 

O Sr. Petrônio Portella - A vee­
mência vem em abono da personali­
dade de V. Ex.a Se V. Ex. 8 quiser, eu 
retiro a expressão, para dizer que V. 
Ex.8 é dulcíssimo eu o farei prazero­
samente. Mas quero dizer, inclusive, 
que o assunto comporta veemência. 
É preciso que gritemos com tôdas as 
nossas fôrças para que sejamos ou­
vidos. Devo esclarecer, entretanto, 
que no Ministério do Planejamento 

. temos um homem da região, o Sr. 
João Paulo Veloso, que ficou admira­
do quando eu disse que a fórmula 
primeira encontrada não iria resolver 
o problema ~ "Mas não é possível -
disse êle - porque êste assunto foi 
esgotado entre mim e o Presidente 
da COHEBE." Vê V. Ex.• que por traz 
da noticia alarmente há fatos que 
não conhecemos, razão pela qual peço 
a V. Ex. a cautela no ajuizar o proble­
ma e no julgá-lo. Não tenho dúvida 
de que o Ministério do Planejamento 
está lutando pela obtenção das fór- • 
mulas indispensáveis à solução do 
problema. Se V. Ex.a quiser, iremos os 
dois - isto me dará prazer - ao Mi­
nistro da Fazenda, para leva)' a S. 
Ex.a a palavra da região que é, em 
última instância, o ultimato de um 
povo a um Govêrno sensível aos pro­
blemas nacionais. 

O SR. CLODOMIR MILLET- Mui­
to agradecido ao aparte de V. Ex.a, 
mas quero declarar que estou falando 
com cautela, apl!!nas estranhando -
da mesma maneira como estranhei as 
declarações - que os recursos não 
tenham chegado. 

Sr. Presidente, falou o Vice-Líder 
do Govêrno, que está inteiramente 
solidário com o Govêrno e com a sua 
região, que é a nossa. Por conseguinte, 
a causa está entregue a boas mãos ... 

O Sr. Petrônio Portella - As nossas 
mãos. 

O SR. CLODOMIR MiLLET -
... porque, conhecendo como conheço o 
ex-Governador do Piauí, sei que S. 
Ex.a é capaz de dar tudo que pode, 
tudo que está em si para conseguir 
o que pretendemos, principalmente 
quando o que pleiteio diz respeito a 
obras fundamentais para a economia 
do seu Estado. 

Sr. Presidente, minhas palavras ti­
nham cmpo objetivo apenas transmi­
tir essa notícia ao Senado,.e ·.reclamar 
do Govêrno, no que lhe. OObe as pro­
vidências para evita .. r r!tfij'e ~conteça 
aquilo que se prevê! fjfé desgraçada­
mente comprometerã.- tôda a fé e a 
esperança que o povo do Maranhão e 
do Piauí depositam na Barragem Boa 
Esperança. Dou-me por satisfeito por 
ter contado com o apoio do nobre 
Senador Petrônio Portella e, pelo me­
nos é o meu entendimento, por ter 
alertado o Govêrn9 para o que pode 
ocorrer com referência à Barragem 
Boa Esperança, se os recursos recla­
mados pelo Sr. César Cals não forem 
,entregues no prazo estabelecido ou, 
:pelo menos, dentro da programação 
z-ealizada. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Se mais nenhum dos Srs. 
Benadores desejar fazer uso da pa­
lavra, vou encerrar a presente sessão, 
anunciando para a sessão ordiná­
ria de hoje, às 14,30, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

PROJETO DE RESOLUÇAO 

N.0 65, DE 196,8 

Votação, em turno único, do Proje­
to de Resolução n.0 65, de 1968, de 
autoria da ·Comissão Diretora, que 
p:orroga, por um ano, a licença con­
cedida a Joaquim Corrêa de Oliveira 
Andrade, Taquígrafo, PL-3, do Qua­
dro da Secretaria do Senado Fede­
ral. 

2 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.0 66, DE 1968 

Votação, em turno único, do Pro­
jeto de Resolução n.0 66, de 196B, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
exonera, a pedido, Maria Inilta Pes­
soa, Auxiliar Legislativo, PL-10, do 
Quadro da Secretaria do Senado Fe­
deral. 

3 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.• 140, DE 1968 

Redação Final 

Discussão, em turno único, da re­
dação final oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer n.0 1.013, 
de 1968, da emenda do Senado ao 

Projeto de Lei da Câmara n.0 140, de 
1968 (n.0 1.584-B, de 1968, na Casa 
de origem), de iniciativa do Sr. Pre­
sidente da República, que regula o in­
gresso no País de alimentos de qual­
quer natureza e outras utilidades, ad­
quiridas no exterior, inectiante doa­
ção, e destinados à assistência social. 

4 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 139, DE 1968 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.o 139, de 
1968 (n.0 1.572-B/68, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que revigora o prttzo 
previsto no item IX, alínea b, do art. 
1.0 da 4.622, de 3 de maio de 1965, que 
concede isenção de tribu~os para im­
portação de bens, e dá outras provi­
dências. tendo 

PARECER, sob n.0 996, de 1968, 
da Comissão 

- de Finanças, f~vorável, com 
Emenda que oferece sob n.0 

1-CF, dependendo da vota­
ção de requerimento de adia­
mento de discussão para au-

-diência da Comissão de Cons­
tituição e Justiça. 

Está encerrada a- sessão. 
(Encerra-se a sessão às 11 ho­

ras.) 

ATA DA 273. a SESSÃO 
EM 13 DE NOVEM.BRO DE 1968" 

2.• Sessão Legislativa Ordinária 
da 6. 0 Legislatura 

PRESIDilNCIA DOS SRS. GILBERTO 
MARINHO E AARAO STEINBRUCII 

As 14 horas e 30 minutos, acham­
se presentes os Srs. Senadores:· 

José Guiomard - Cattete Pi­
nheiro - Menezes Pimentel -
Waldemar Alcântara - Arnaldo 
Paiva - Júlío Leite - José Lei­
te - Aloysio de Carvalho - Jo­
saphat Marinho- Carlos Linden­
berg - Eurico Rezende - Paulo 
Torres - Aarão Stelnbruch -
Mário Martins - Gilberto- Ma­
rinho - Benedicto Valladares -
Nogueira da Gama João 
Abrahão - Pedro Ludovico -
Bezerra Neto. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A lista de presença acusa 
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o comparecimento de 20 Srs. Senado­
res. Havendo número regimental, de­
claro aberta a sessão. Vai ser lida a 
Ata. 

o Sr. 2.0 -Secretário procede à 
leitura da Ata da sessão anterior 
que é aprovada, sem debates. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o se­
g'Uinte '" 

1 EXPEDIENTE 

PARECER 
PARECER 

N.0 1.018, DE 1968 

DA COMISSAO DE REDAÇAO 
Redação do vencido, para se­

gundo turno, do Pro: e to de Lei do 
Senado n.• 20, de 1966. 

Rela\Í>r: Sr. Clodomir Millet 

A Comissão apresenta a redação do 
vencido, para segundo turno, do Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 20, de 1966, 
que estabelece diretrizes.para conçes­
são de licença para serviço de trans­
porte coletivO de passageiros em ro­
dovias lia União. 

Sala das Sessões, em 13 de novem­
bro de 1968. - Lobão da Silveir3., 
Pfesidente - Clodomir Millet, Rela­
tor - Nogueira da Gama. 

ANEXO AO ~ARECER 
N.O 1.018, DE 1968 

Redação do vencido, para, se­
gundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado n.'o 20, de 1966, que es~ 
tabelece diretrizes para concessão 
de licença para serviço de transM 
porte coletivo de passageiros em 
rodovias da União. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - A concessão de licença 
para serviço de transporte coletivo de 
passageiros em rodovias federais, es­
taduais ou muncípais, construídas pe­
la União, é subordinada às seguintes 
diretrizes: 

1. será quantificada a procura efe­
tiva e fixado um limite, acima d~ qual 
haverá oferta organizada através de 
concessão de licença para operação 
no sistema nacional de transportes 
rodoviários; 

2. serão regulamentados e classifi­
cados os serviços, tendo por base o 
índice de Valor de Tráfego e os de­
mais aspectos que influam na racio­
nal exploração dêsse ,ramo de ativl-

' 

dade, inclusive a responsabilidade fi­
nanceira na prOteção e na comodi­
dade dos passageiros; 

3. o índice de Valor de Tráfego pa­
ra transporte coletivo de passageiros 
será constituído, tendo em vista, prin­
cipalmente, os seguintes fatôres: o 
veículo, os horários, a segurança, a 
regularidade, a coinodidade, a quanR 
tidade ofertada e o preço, estabele­
cendo·se, -entre o valor máximo, 100 
(~em), e o mínimo, O (zero), dêste ín­
dice, escala de valor de tráfego com 
a finalidade de hierarq~izar o licen­
ciamento e a operação do sistema ro­
doviário ~acionai; 

4. a quantidade ofertada será ade­
quada à evolução da procura dêsses 
serviços nos diversos níveis de preço 
e à capacidade e qualidade dos vei­
culas nas diversas regiões do País; 

5. as licenças serão concedidas para 
estabelecimento de 'linhas entre duas 
localidades terminais, e fixa;-ão o pra­
zo e as demais condições de operação; 
6. a concessão de licença para novas, 
linhas será precedida de concorrência 
pública entre emprêsas transportàdo­
ras, embora possam ser adjudicados, 
na falta de interessados, serviços adi­
cionais às emprêsas licenciadas; 

7. é defeso prejudicar · concessões 
existentes através 'de concessão de no­
vas licenças, salvo por deterioração do 
Í;tldice de Valor de Tr~fego; 

8. é, para os efeitos desta Lei, con­
siderada concessão existente, quando 
houver emprêsa licenciada para 
transporte de determinada linha, in­
clusive no caso de ser pôsto em tráR 
fego nôvo trecl).o rodoviário conectan­
do cs mesmos pontos terminais, mes­
mo que o traçado dêste se desenvolva 
por distritos ou municípios diferentes 
em relação ao anterior, sendo a em­
prêsa conce.ssionáría que optar pela 
operação, através do nôvo trecho ro­
doviário, obrigada a manter serviço de 
transporte adequado através do tra­
çado anterior·; 
9. a primeira emprêsa licenciada pa­
ra transporte cole ti v o em uma linha, 
desde que esteja operando dentro das 
condições estabelecidas no têrmo de 
licenciamento, terá preferência na 
adj.udicação de novos licenciamentos, 
se houver identidade nas condições 
oferecidas pelos diversos pretendentes 
a concessionário da Unha; 

10. é lícita a transferência da licen­
ça concedida a uma emprêsa que 
preste serviçms de transporte coletjvo 
t:e passageiros, desde que comprovada 
a identidade ou melhoria das condi­
ções de operação; 

li. a operação do sistema nacional 
de transportes coletivos em rodovias 
públicas será coordenada com o fim 
de evitar estrangulamentos e a demo­
ra nos transbordos; 

12. os preços dos serviços serão esta­
belecidos em função: 

a) de um sistema de contabii!da­
de comum, no qual serão fi­
xados coefícientês para o rea­
lizável, peças sobressalentes, 
custos monetários, administra­
tivos, de vendas e outros ne­
cessários ao contrôle é à pa­
dronização do plano de contas 
dêsse t1po de emprêsa trans­
portadora; 

b) dos custos econômicos; 

c) das diferentes condições de 
acesso às economias in ternas e 
externas que qualquer emprêsa 
tenha em relação fl.s que uma 
emprêsa representativa nor­
malmente possua; 

d) do coeficiente de utilização dos 
lugares oferecidos · em cada 
viagem; 

e) da situação liquida ativa da 
emprêsa licenciada, de modo 
que sejam eliminadas as tén­
dências à diminuição da qua­
lidade dos Serviços prestados 
ao público e se privilegiem 
apenas de dois parâmetros: o 
preç,o e a quantidade de ven­
das; 

13. as reclamações dos passageiros e 
dos representantes das Prefeituras 
Municipais nos pontos terminais da 
linha servirão de· indicidores para jul­
gamento da cassação de licença con­
ferida a uma empfêsa transportadora, 
além de outras disposições penais que 
couberem. 

Art. 2.0 - serão anualmente pu­
blicadas as estatísticas referentes ao 
transporte coletivo de passageiros, 
com indicações da economicidade, no 
valor agregado, e do sentido do fluxo 
nas diversas rodovias do sistema na-. 
cional de transporte. 
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Art. 3.0 - São mantidas as atribuiw 
ções do Departamento N acionai de 
Estradas de Rodagem para conceder 
e fiscalizar os serviços de transporte 
coletivo de passageiros nas estradas 
federais, nos têrmos da alínea e do 
art. 2.0 do DecretowLei n.0 8,463, de 27 
de dezembro de 1945, e do Decreto- · 
Lei n.0 121, de 31 de )aneiro de 1967, 
e dos demais ôrgãos da administração 
brasileira. 

Art. 4.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
ri.nho) - Estêve no Gabinete da Prew 
sidência do Senado o Sr. Jarbas Pas­
sarinho, Ministro do Trabalho, para 
reaflrmar o mais alto aprê:-o à Casa 
que se orgulha <1e pertencer e· evitar 
que expressões por êle proferidas com 
o maior afeto pela instituição pudes­
sem sofrer interpretações indevidas. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - O r"imeiro orador inscrito 
é o Sr. Senador Cattete Pinheiro, t3o 

quem concedo a palavra. (Pausa.) 

S. Ex.a não e1<tá presente. 

Tem a palavra o St. Senador Josa­
phat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT· MARINHO (Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
num regime bicameral, o pedido de 
licença para processo de um parla­
mentar não interessa apenas à Casa 
do Congresso a que êle pertence. 
Não sendo a imunidade, material ou 
formal, um privilégio do representan­
te, um direito subjetivo dêle, mas 
uma garantia do exercício de suas 
funções, tôda tentativs de alcançar 
um parlamentar, seja Deputado ou 
Senador, interessa às duas Casas do 
·congresso Nacional. 

Daí por que aproveito a oportuni­
dade para desdobrar algun:-:: comentá­
rios a respeito da impossihilidade ju­
rídica e política da con~;:ossão de li­
cença para processar o Deputado 
Márr;o Moreira Alves. Não é neces­
sário, para o exame do problema, 
analisar-se o texto ..,'JS discursos ar­
güidos de ofensivos às Fôrças Arma ... 
das, até porque a Câmara dos Depu­
tados, embora tomando conheci­
menta da matéria, não irá julgar as 
expressões proferidas pelo Deputado 
nem, conseqüentemente, lhe caberá 

dar ou negar apoio, ao que proferiu. A 
Câmara dos Deputados, de acôrdo 
com a tradiÇâ'G, e dirá da possibilida~ 
t~e jurídica -e dâ.~nvenlência política 
de conceder ou ri§b,-.lt licença. 

Cumpre, entretanto, assinalar, de 
início, que a inexistência de procedi­
mento doloso, por parte do Deputado 
acusado, emerge, clara e insofismà~ 

velmente, do próprio documento de 
que se originou a tentativa de proces­
so ora pendente de decisão liminar da 
Câmara dos .Deputados. É que, Srs. 
Senadores, o ilustre Ministro do Exér­
cito, ao dirigir-se ao Presidente da 
República, a propósito dos têrmos dos 
p1·onunciamentos do Deputado Már­
cio Moreira Alves, deixa irretorquível 
a inexistência de intenção de qual­
quer modo ofensiva às Fôrças Arma­
do.s. 

Veja que o ofício do Sr. Ministro 
do Exército assinala que o Deputado 
Márcio Moreira Alves, "falando a res­
pe:ito dos lamentáveis e tristes acon­
tecimentos, ocorridos na Universidade 
de Brasilia, no seu legítimo direito de 
adversário do Oovêrno", formulou -
acreScenta o expediente - as criticas 
consideradas ofensivas. 

Adiante reitera o Ministro "que o 
representante da Guanabara falou no 
uso da liberdade que lhe é assegurada 
pelo regime". 

Ora, se o Deputado falou no seu 
legitimo direito de, adversário do Go­
vêrno, ou se o fêz no uso da liberdade 
que lhe é assegurada pelo regime, não 
poderia ter emitido juízo algum pre~ 
judicial ao conceito das Fôrças Ar­
madas. Tanto mais se apura a ine­
xistÊ·ncia da intenção dolosa quanto o 
Sr. Ministro do Exército ainda salien~ 
ta que o Deputada falou, na sessão 
dó dia 3 de setembro, "verberando as 
violências praticadas na Universidade 
de Brasília, ainda sob o- clima emo­
cional por elas gerado". Se o Depu­
tado usou o direito de oposição, se 
falou no exercício da liberdade ou no 
uso da liberdade que o regime lhe 
assegura, e se o fêz, ainda, sob o 
clima emocional gerado pelas circuns­
tâncias da invasão da Universidade 
de Brasilia, é claro que o pronuncia­
mento visou ao exercício da crítica 
política e não ao intuito de denegrir 
as Fôrças Armadas. Nem haveria de 
ter es1oa Intenção o nobre Deputado. 

Contudo, posta a questão em têr­
mos de apreciação ·pela Câmara f dos 
Deputados e pela 'Justiça, fuiporta In­
dagar, preliminarmet\té; se é viável 
ou admiss.ível o processo intentado, 
através da.representação do Procura­
dor-Geral da República. 

Desnecessário é dissertar, aqui, sô­
bre o alcance da inviolabilidade par­
lamentar assegurada no art. 34 da 
Constituição. O texto constitucional, 
por si só, vale como impedimento in-

' transpanivel à tentativa do processo, 
uma vez que Deputados e Senadores 
são invioláveis, no exercício do man­
dato, por suas opiniões, palavras e 
votos. 

Dir~se-á que há um sentido polêmi­
co no conceito da inviolabilidade, para 
uns denominado indenidade e para 
outros equivalente a impunidade. 

1: desnecessário entrar no exame da 
controvérsia doutrinária parque se in­
cumbiu de fulminá-la, em face do di­
reito nacional, o Sr. Ministro da Jus­
tiça. Com efeito, na exposição de mo­
tivos que dirigiu ao Presidente daRe­
pública, tentando legitimar o processo 
sugerido, o Ministro Gama e Silva re­
sume, nesses parágrafos, a opmiall 
efetivamente preponderante, na dou­
trina e na jurisprudência. Disse S. 
Ex.a: 

'
1CQnstitui tradição do Direit1 

Constitucional Brasileiro Positivo 
que os parlamentares são invio­
láveis por suas opiniões, palavras 
e votos, no exercício do mandato, 
princípio êsse já elementarmente 
consagrado na Constituição Poli­
tica do Império do Brasil, jurada 
por D. Pedro I, a 25 de março de 
1824. Bem claras foram as Cons­
tituições Republicanas de 1891 
(art. 19), de 1934 (art. 31) e Je 
1946 (art. 44), seguindo critério 
diver&o a Carta outorgada a 10 de 
novembro de 1937 (art. 43). E a 
atual Constituição, promulgada a 
24 de janeiro de 1967, dispõe em 
seu art. 34, que "os Deputados e 
Senadores são invioláveis, no exer­
cicio do mandato, por suas opi­
niões, palavras e votos," 

Decorre dêsse critério, em face da 
doutrina e da chamada jurispru­
dência parlame11tar, que, na tri­
buna, os Deputados e Senadores 
são inatingíveis. Eventuais dita-



5886 Quinta-feira 14 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Novembro de 1968 

mações, injúrias ou calúnias que, 
pela lei, constituem crime, nada 
são para êles. A regra penal rião 
os alcança. 

É certo que alguns dos nossos 
constitucionalistas sempre se le­
vantaram contra êsse privilégio, 
conforme decorre da opinião au­
torizada de BARBALHO (Consti­
tuição Fed~ral Brasileira, Comen­
tários, pág. 64), AURELINO LEAL 
(Regime Federativo, pág. 285), 
M. J. CARVALHO DE MENDON­
ÇA ("0 Direito", vol. LXXXVI, 
pág. 456), etc... Suas posições, 
porém, não lograram êxito. 

De qualquer forma, porém, o prin­
cíi:lio existe. E essa. indenidade cri­
minal prevista no art. 34, caput, 
da atual Constituição, consubs­
tancia, portanto, u,ma isenção de 
criminalidade, com todos os seus 
efeitos, em face da legislação or­
dinária. 

Como se vê, Srs. Senadores, o Sr. 
Ministro da Justiça, ·nessa primeira 
parte de sua exposição, submeteu-se 
à doutrina dominante, reconheceu 
que a inviOlabilidade parlamentar é 
obstáculo insuperável a qualquer pro­
cesso ou sanção penal. 

Dê--se de barato,_ entretanto, que 
não seja absoluta a inviolabilidãde. 
Ad~ita-se, como o fazem muitos, que 
haja hipóteses em que a exceção se 

'impõe para aceitar o processo contra 
o parlamentar, mesmo por ato pra­
ticado no exercício das funções do 
mandato. 

Ainda aí, os que admitem essa tese 
restritiva sustentam um princípio in­
declinável, ou seja, o de que a Câ­
mara competente não pode, nem de­
ve, conceder licença para processo 
quando verifica que o objetivo dêste é 
de sentido político, vale dizer, quando 
aPura que a finalidade da pesquisa 
judiciária é eliminar do Congresso o 
parlamentar ou fazer calar a voz dis­

' cordante. Essa é, igualmente, orien-
tação que domina o Direito ·nacional 
e o estrangeiro. 

Sendo Senador de Oposição, não 
pretendo valham minhas afirmativas 
pessoais. Hão de me relevar os nobres 
colegas que as fundamente no pensa­
mento dos doutrinadores( 

Verifica-se, assim, que Fi erre Wigny, 
no seu "Direito Cohstitucional", edi­
ção de Bruxelas, de 1952, II Volume, 
páginas 486/487 doutrina que a Câ­
mara indagará se o procedimento que 
se quer intentar não é inspirado por 
"propósito político", pesquisará se a 
acusação é séria, ou seja, se o objeto 
dela é suficientemente importante e 
parece bastante fundada para que se 
perturbe "o exercício regular da fun­
ção". Entende, ainda, que a Assem-

, bléia deve investigar se a medida re­
clamada pelo Juízo é suscetível ou 
não, de entravar "o funcionaJYI,ento 
regular da instituição parlamentar". 

Na França, Georges Berlia, exami­
nando uma lei de 13-7-53, assinala, 
em harmonia com o pensamento ge­
neralizado, que "a Câmara, ao apre­
ciar o pedido de licença, não julga, 
isto é, não apreciâ, nos. seus pormeno­
res, o mérito do processo". "Cabe-lhe 
porém - diz êle - verifica'r se o pro­
cesSo ê legal e sério; se nêle não há a 
intenção de afastar da liça o parta-~ 
mentar incômodo ao Govêrno." Essa 
advertência se encontra na Revista de 
Direito Público e de Ciência Política, 
volume de julho a ·setembro de 1953, 
página 697. 

Vale, entretanto, relembrar o pen­
samento de um grande constituciona­
lista que era partidário do conceito 
restritivo da imunidade parlamentar, 
sobretudo no ângulo da inviolabili­
dade. Vale relembrar Duguit que, em 
seu Tratado de Direito Constitucional, 
edição de 1924, no tomo IV, páginas 
220/221 e 224, sustenta, precisamente, 
que no exame da licença deve ser 
apurado se o processo tem inspira­
ção poli ti c a. 

Além do texto que diretamente co­
lhi, desejo, na invocação do pensa­
mento do grande professor trancE-s, 
aliar a invocação que dêle fêz o pro­
fessor brasileiro, então Deputado, e 
hoje Senador Milton Campos. Quan­
do se discutiu o caso da licença con­
tra o Sr. Carlos Lacerda, afinal nega­
da pela Câmara dos Deputados, o Sr. 
Milton Campos, então Deputado, in­
vocou o trecho em que Duguit vigo­
rosamente assinala: 

(Lê) 

Entendo que, antes de tudo, a Câ­
mara deve examinar se o objeto 
do processo não é determinado 
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por uma razão, uma. inspiração 
de ordem política. 

E essa advertência é sempre feita 
pelos expositoreS, para assinalar a im­
possibilidade de concessão da licen­
Ça, quando verificado o intuito políti­
co do processo, ou seja, quando dêle o 
que se quer extrair é a elimin.ação de 
um parlamentar do Congresso, ou -a 
cessação da voz discordante. 

Mas, entre nôs, não sustentou pon .. 
to de vista diverso um dos mais emi­
nentes publicistas da nossa história 
doutrinária. 

O Sr. Mário Martins - V. Ex. e. 
permite-me uma interrupção? porque, 
justamente, gostaria de dar um de­
poimento relacionado com a citação .. 
anterior, antes de V. Ex. a. fazer a no­
va citação. (AssentimCnto do orador.) 
Eu era DePutado, e vice-Líder da 
UDN, quando o Govêrna de então quis 
cassar ·a mandato do Deputado Car­
los Lacerda. E, precisamente, estava 
no trabalho de coordenação, lutando 
contra essa intenção do Govêrno na 
ocasião. De modo que me sinto à von­
tade e autorizado para dar êste depoi­
mento. Pela relação dos votos, verifi­
Camos que só poCleria ser negada a li­
cença se houvesse uma grande vota­
ção, inclusive dos partidos adversá­
rios, quer dizer, do PSD, PTB, e ou­
tros. Na ocasião se acusava o Sr. Car­
los Lacerda de ter divulgado do­
cumento secreto do Itamarati; e se 
alegava que isto traria grandes trans­
tornos ao País, inclusive pela neces­
sidade de se fazer nõvo código se­
creto para suaS relações com as em­
baixadas, pelo. mundo afora. Pois 
bem, o que preponderou, por parte 
daquelés que não eram da UDN e 
que, por vêzes, eram inimigos pessoais 

·do Sr. Carlos Lacerda, o que prepon­
derou para sua negativa foi a certe­
za de que a iniciativa visava a reti­
rar da Câmara dos Deputados um 
adversário que o Govêrno tinha inte­
rêsse em ver longe do Parlamento. 
Então, verificamos que elementos que 
eram, inclusive, inimigos do Sr. Car­
los Lacerda, membros do Govêrno de 
então~ respeitando o espíri~ da in­
violabilidade do Deputado, negaram 
com o seu voto a possibilidade de o 
Govêrno retirar da atividade o Sr. 
Carlos Lacerda, parlamentar incô­
modo ·ao Govêrno. 
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&te quadro é muito similar ao 
atual, e a invocação da doutrina sus­
tentada, na ocasião, pelo então Depu­
tado Milton Campos vem multo a 
propósito. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Dizia eu, Sr. Presidente, quando o 
nobre Senador Mário Martins me in­
terrompeu com um esclarecimento 
histórico, valioso, diria que o pen­
samento no direito brasileiro não é 
diverso. Carlos Maximiliano adverte 
exatamente que a Câmara, a que 
couber deliberar sõbre a matéria, não 
invade atribuições do Poder Judiciá­
rio. 

E acrescenta: 

"Verifica os fundamentos da ação 
pública ou privada; a classifica­
ção do delito; se êste foi prati­
cado, e se o Deputado parece res­
ponsàvel. Em suma, indaga se a 
pesquísa judiciária não foi ini­
ciada por motivo fútil, ou ódio 
político, por forjar crimes, ou in­
ventar complicidades." 

Dentro das linhas gerais dessa te­
se, embora examinando caso sem o 
colorido político do presente, não va­
ria de entendimento o nobre Profes­
sor e Senador Aloysio de Carvalho, 
quando oferece11 lúcido e fundamen­
tado parecer a processo que envolvia 
o Sr. Senador Mário Martins. Sem 
opinar conclusivamente, o Ilustre 
Relator teve o cuidado, ao examinar 
o rito do pedido de licença, de fixar a 
orientà.ção dominante na doutrina, 
invocando, inclusive, o pensamento 
de Georges Berlia, assim COVIO o de 
Burdeau, que ora acrescento; através 
do seu parecer: 

"O efeito da inviolabilidade é im­
pedir a instauração de qualquer 
processo. Mas a Câmara pode sus­
pender a imunidade e autorizá­
lo; neste caso, não desempenha, 
de nenhum modo, o papel de uma 
jurisdição; sua missão se limita, 
em direito, a decidir se o processo é 
ou não motivado pelo intento de 
privar o parlamentar da possibili­
dade de exercer o seu mandato." 
(Manual de Direito Constitucio­
nal, 5.• ed., !947, pag. 278.J 

Sempre que se apura uma inspíra­
~ão ou um propósito político no pro­
:esso, a orientação recomendada pe-

1::~ doutril:l.a e seguida pelas-.. Assem­
bléias ·é cte negar a licença. -.. 

Ora, no caso do 
Moreira Alves, é 
político da peJrseguiiçã 

Não se pretende, em verdade, puni­
lo pessoalmente, porque tenha ofen­
dido s.s class'ês armadas. O que se 
quer, através da invocação de suas pa­
lavras consideradas ofensivas, é reti­
rar-lhe o mandato e, .conseqüente­
m-ente, 1azer calar, na Câmara dos 
Deput8.dos, uma voz divergente. 

Sõbre isto não pode haver dúvida, 
em vista dos oficios dos ilustres Mi­
nistros militares e da exposição de 
mo-tivos do ilustre Ministro da Jus­
tiça .. 

o Sr. Ministro do Exército, embora 
num ofício sóbrio, conclui por assi­
nalar a necessidade de ". . . coibição 
de tais violências e agressões verbais 
injustificáveis contra a Instituição 
M!Utar ... " 

o Sr. Ministro da Aeronáutica sa-
1ient.a a necessidade de " ... coibir a 
repetição das agressões verbais que, 
deliberadamente, v 1 sem intentar 
amesquinhá-las ... " - as Fôrças Ar­
madas. 

O Sr. Ministro da Marinha foi além, 
porque fol o único que se referiu ao 
Art. 151 da Constituição. 

A par . disso, o Ministro da Justiça, 
ao tentar enquadrar o Deputado Már­
cio Moreira Alves, por seus pronuncia­
mentos parlamentares, no Art. 151 da 
Constituição, observa " ... provendo à 
suspensão de direitos políticos, dese­
jou -refere-se à Constituição - evi­
dentemente, permitir a União reti­
rar, por dois até dez anos, as que se 
coloquem no quadro desenhado no 
Art. "lól, sua participação no govêrno 
das coisas públicas a detenção ou a 
conquista de postos de mando~ . .'" 

O que se quer portanto, em realida­
de, não é a reparação moral à possível 
ofensa resultante do pronunciamento 
do Deputado. O que se quer ê, através 
dêsse pronunciamento, insusceptível, 
entretanto, de configurar crime, usur­
par o mandato e fazer cessar a voz 
oponente. 

Saliente-se, aliás, que o Sr. Minis­
tro da Guerra, em nenhuma passa­
gem do seu ofício se refere a processo 

e, ainda menos, ao artigo 151 da Cons­
tituição. 

Tem-se até a impressão- de que o 
Chefe do Exército teria antes solici­
tado ao Govêrno que cuidasse de uma 
solução resultante de entendimento 
entre os dois Podêres, vlsto que faz 
me11ção, em seu oficio, à harmonia e 
independência dos Podêres constitui­
dos. Seria de concluir-se que o ar. Mi­
nist·ro do Exército desejava que, pelo 
entendimento entre o Executivo e o 
Legislativo, êste usasse, na forma re­
gimental, as providências saneadoras 
cabíveis em hipóteses desta natureza. 
A fÓrmula do processo de representa­
ção fei justificada pelo Sr. Ministro da 
Justiça. E, ao fazê~lo, não pôde es­
conder a ênfase do propósito politico 
que animou sua interpretação. 

Essas circunstâncias, analisadas à 
vista. da doutrina dominante, indicam 
que a Câmara dos Deputados, sem dú­
vida atentando nos objetivos do pro­
cesso, negará a licença. 

Mas se tais circunstâncias não ocor­
ressem com relação à extensão e à 
eficácia do art. 34, ainda assim o pro­
cesso seria il'ladmissiveL 

Tentou ajustá-lo o titular da Pasta 
da Justiça ao Art. 151. Fê-lo, porém, 
equlvocamente. Em primeiro lugar, 
cumpre ver que o art. 151 da Consti­
tuição, que sOmente pode ser inter­
pretà.do em harmonia com o art. 34, 
não se ·aplica aos parlamentares por 
atos praticados no exercício de suas 
funções. Não é exato, como pareceu ao 
Sr. Ministro da Justiça, que a expres­
são genérica "aquêle qve" abusar de 
direito individual e político e a refe­
rência, no parágrafo único, à necessi­
dade de licença, quando se tratar de 
parlamentar, indiquem que o art. 151 
se aplica aos casos de palavras, votos 
ou pronunciamentos do parlamentar 
no exercício do mandato. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Permi­
te-me V. Ex.a um aparte? 

O Sr. Josaphat Marinho- Pois não. 
O Sr. Aloysio de Carvalho - Evito 

muito manifestar antecipadamente 
um pensamento relacionado c o m 
qualquer matéria que seja de compe­
tência exclusiva da outra Casa do 
congresso NacionaL De modo que, 
quando V. Ex.a se referiu ao parecer 
que dei, no caso de licença relativa ao 
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Sr. Senador Mário Martins, preteri 
não intervir, porque então teria cha~ 
mado a atenção de V. Ex. a para a cir­
cunstância de, naquele caso, o crime 
imputado ao Senador Mário Martins, 
co~o jornalista, ter sido, até, eventu­
almente, praticado antes de ser Sena­
dor. E, apesar disso, o Senado não deu 
a licença ao querelante para o pro­
cesso. Também teria chamado a aten­
ção de V. Ex.• para lo fato de que a 
Comissão de Constituição e Justiça, 
por unanimidade dos votos presentes 
negou licença para o processo. Agora, 
q~e V. Ex.a. toca particularmente no 
art. 151 da Constituição, quero dizer 

· que V. Ex. a está com uma argumenta­
ção realmente aceitável, perfeHrunen­
te defef':sável. :tsse artigo não poderia 
ser aplicado, de forma alguma, à ação 
ou ao gesto de um deputado, em dis~ 
curso proferido na trib~na de sua Ca~ 
sa. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sou 
muito grato a V. Ex.8 ,'Senador Aloysio 
de Carvalho, pelos esclarecimentos 
que prestou quanto a seu parecer e 
pelo suporte que traz à sustentação 
que venho defendendo. Permita-me 
apenas esclarecer que deliberei ocupar 
a tribuna. sob o fundamento, inici­
almente exposto, de que, embora es­
teja o processo sujeito à apreciação 
da Câmara dos Deputados, na verdade 
envolve interésse do Congresso, dada 
a natureza da matéria em debate. 

.9 Sr. Aloysio de Carvalho - E aí 
V. Ex.a. tem razão, porque o que hoje 
ocorre com um Deputado, amanhã 
pode acontecer com um Senador. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO 
Muito obrigado a V. Ex.• 

Mas, dizia eu que o art. 151 não se 
aplica ao parlamentar por ato pra­
ticado no exercício do mandato. Pou­
_co importa o uso da expressão gené­
rica "aquêle que abusar", pois o que 
a Constituição está declarando é que 
Qualquer cidadão que abusar dos di­
reitos individuais enumerados ,ou dos 
direitos :Políticos, ficará sujeito à sus­
pensão dos direitos políticos, sem des­
fazer,. entretanto, a regra especial que 
regula a liberdade de ação dos parJa­

. mentares consubstanciada no art. 34. 

-.r· . Nem é possível aceitar-se, em face 
. da prõpria exposição do Ministro da 
Justiça, a tese de que. o art. 151_ se 

. aplica, apesar. do art. 34. E não .e pos-

• 

sível, Sr. Presidente, porque o art. 34 
consubstancia uma norma especial, 
ou mesmo excepcional que não visa 
a proteger individualmente o parla­
mentar, mas a garantir o exercício 'de 1 

suas funções. É por isto que se assi­
nala que a regra da inviolabilidade 
não é um privilégio do parlamentar, 
mas uma garantia ,da instituição. l!: 
uma forma de preservar a livre ação 
parlamentar, ou seja,.o funcionamen­
to tranqüilo da instituição represen­
tativa, resguardadl?s os seus integran­
tes de qualquer procedimento crimi­
nal. 

Quando, portanto, o art. 151 se re­
fere a todo aquêle que abusar de di­
reito individual e político, implicito 
está, necessàriamente, pelo próprio 
princípio de interpretação harmônica 
da Constituição, que essa regra não 
supera nem anula qualquer outra de 
carãter especial, como a do art. 34. 
Nem teria sentido que não fôsse as­
sim, pois se se admitisse a interpre­
tação dada pelo Sr. Ministro da Jus­
tiça, o art. 34 pràticamente perderia 
seu conteúdo. Mas é também regra 
elementar de hermenêutica que não 
se presume, numa Constituição, a 
existência de disposições ociosas. Po­
rém há mais: é regra de interpreta­
ção que não se deve estabelecer con­
flito entre as normas para concluir 
pela anulação de uma por intermé­
dio da outra. O que se há de admitir, 
portanto, é que a regra .do art. 34, 
que tem caráter eminentemente espe­
cial, ou mesmo excepcional, protege 
os parlamentares no exercício do 
mandato, resguardando·os de qual­
quer procedimento criminal. Ficam os 
parlamentares, entretanto, sujeitos 
ao art. 151, pelos· atos que praticarem 
fora da atividade parlamentar. Ai ca~ 
da parlamentar é incluído na expres­
são genérica "aquéle que abusar":Mas 
sOmente por atividades ou palavras 
fora do" âmbito parlat'nentar é que o 
Deputado ou o Senador pode ser en­
quadrado no art. 151. Se, por exem­
plo, o Deputado 'ou Senador se exce­
de, abusivamente, em movimentos es­
tranhos ao Congresso, em atos desta 
n·aturez::)., poder-se-á invocar o art. 
151, que é norma rigorosamente ino­
vadora no Direito Constitucional bra­
sileiro. Isto, aliás, é o que emana do 
mais autorizado intérprete da Cons­
tituição d-e 1967. Pontes de Miranda, 
depois de assinalar que o art. 151 não 

é invocável, em se tratando de .imu­
nidade de membros do Congresso Na­
cional, acrescenta: 

"Daí a relevância dos limites que' 
expusemos nos comentários ao 
art. 34 e seus parâgrafos 1.0. e 5.0 " 

Porém, vai adiante. Fixando os li­
mites da legitimidade da decisão do 
Supremo Tribunal Federal, salienta 
êst;, Ilustre publicista: 

(Lê) 

"Para que se possam. suspender 
os direitos políticos é _preciso que 
o abuso de qualquer dos direitos. 
mencionados no art. 151 atente 
contra a ordem democrática ou 
implique prática de corrupção. 
Fora ~aí, não há suspensão dos 
direitos políticos, com invocação 
do art. 151. Qualquer decisão do 
Supremo Tribunal Federal que 
não se .funde em alegação e prova 
de ter havido violação dos prin­
cipias democrã.ticos, da ordem de ... 
mocrática (e. g. tentativa, com 
atos atentatórios, de implantar 
totalitarismo quer da direíta, quer 
da esquerda, como movimento pa­
ra fechar o Congresso Nacional 
ou impedir eleíções, ou alegação 
e prova de corrupção), é contrá­
ria à Constítuição de 1967." 

Êsses esclarecimentos se encontram 
nos "Comentários à Constituição", to­
mo V, pàgina 621. 

~s, ainda admitindo que~ fora do 
exe'rcício de suas funções parlamen­
tares, possa um Deputado ou Senador 
incidir em abuso de direito indivi­
dual ou coletivo, a Constituição con­
diciona o curso do processo à prévia 
licença da Casa competente. É intei­
ramente absurda a conclusão do Sr. 
Ministro da Justiça, de que o pará­
grafo úniCo do art. 151 conduza ao 
reconhecimento de que o art. 151 al­
cança o parlamentar mesmo no exer­
cício das funções do seu rp.andato. O 
que o parágrafo único do art. 15~ 
traduz é medida semelhante ;). que 
está nos parágrafos do art. 34, quan­
to à concessão de lic~nça para os ·ca­
sos comuns. Ê o resguardo da imuni­
dade formal. Qu.er dizer, mesmo com 
relação ao art. 151, o parlamentar 
não pode ser processado sem que haja 
licença da Câmara a que pertencer. 
É o que está ria constituição. Da .sim­
ples necessidade de concessão de li-
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cença não pode partir o intérprete 
para fixar que o art. 151 anulou o art. 
34. A imunidade subsiste. íntegra, nos 
termos do art. 34, equivalendo à in­
violabilidade, por atos, palavras, pa­
receres, no exercício do mandato. 

O que contém o art. 151 é matéria 
diversa, é apen~s a tentativa de al­
cançar o parlamentar como cidadão 
e, conseqüentemente, por ato alheio à 
atividade parlamentar. 

Não hâ, portanto, por que estabe­
lecer_ confusão entre os limites, as 
restrições do art. 151 e a amplitude 
da art. 34. 

Mas, ainda é inadmissível o proces­
so por outro fundamento: mesmo 
para alcançar o parlamentar ou 
qualquer cidadão, nos térmos do art. 
151, tal não é possível, enquanto o 
preceito não fôr regulado em lei. 

Que diz a art. 151 da Constituição? 
Nêle se lê que: 

"Aquêle que abusar dos direitos 
individuais previstos nos pará­
grafas 8.0 , 23, 27 e 28 da artigo 
anterior e dos direitos políticos, 
para atentar contra a ordem de­
mocrática ou praticar a corrup­
ção, incorrera na suspensão dês­
tes últimos direitos, pelo prazo 
de dois a dez; anos, declarada pelo 
Supremo Tribunal Federal, me­
diante representação do Pro­
curador-Geral da República, sem 
prejuizo da ação civil ou penal 
cabivel, assegurada ao paciente 
a mais ampla defesa." 

Em face do texto cumpre indagar, 
de início: que é abuso de direito in­
dividual ou de direito polÍtica? Quan­
do é que o abuso de direito indivi­
dual ou de direito político pode ser 
considerado atentatório da or9em 
democrática ou significar a prática 
de corrupção? 

Embora neste plenãrio vários ilus­
tres Senadores não sejam bacbareis, 
a nenhum entretanto escapa, pelos 
conhecimentos gerais, a certeza de 
que uma das noções de mais dificil 
fixação no Direito é a de abuso. Ain­
da hoje é uma tormentosa questão, 
particularmente nos ângulos do Di­
reito privado. Com.o se há, então, de 
cuidar de um processo que tem al­
cance de natufeza penal contra ai~ 
guém e, em particular, contra um 

Parlamentar, sem que haja uma lei 
enunciando quais os atos constituti~ 
vos de abuso·-_ue direito individual e 
de direito po;litiC'o, para os fins do 
artigo !51? ·;j· 

Como, Sr. Presidente? Tentando 
fugir à dificuldade, o Sr. Ministro da 
Justiça e o Sr. Procurador-Geral da 
República dizem que o preceito visa à 
aplicação de uma sanção política. O 
artifício não esconde nem evita a di~ 
ficuldade. Essa sanção política é uma 
pena. E tanto é, que o Supremo Tri­
bunal Federal, chamado a conhecer 
da representação, começou por ela­
borar uma resolução a que subme­
tesse o rito do procedimento previsto 
no artigo 151. E a orientação do Su­
premo Tribunal, ou seja, a noção que 
imediatamente o Supremo firmou de 
que se trata, em verdade, de um pro­
cesso de carãter penal, se fixou na 
resolução baixada, cujo artigo único 
declara: 

"A representação prevista no 
art. 151 da Constituição terá o 
rito da ação penal originária." 

' Náo pensou o Supremo em dar, por 
exemplo, ao processo o rito do man­
dado de segurança ou de uma das 
aqões civeis que nêle podem ter ori­
gem. Não. Fixou de logo qu.e o rito 
seria o da ação· penal originária. É 

que a suspensão de direitos políticos, 
a título de verificação de abuso de 
direito individual, ou de direito polí­
tico, traduz ou consubstancia medida 
de caráter penal. 

E o ·próprio Relator, Sr. Ministro 
Aliomar Baleeiro, ao propor o exame 
preliminar do rito da representação, 
assinalou que queria que se estabele­
cesse um processo "como se fõsse um 
processo criminal", 

Mas, se a Suspensão de direitos, 
prevista no artigo 151, assume um ca­
ráter penal, como pretender qu·e o 
Supremo Tribunal aplique êste man­
damento constitucional antes que ha­
ja uma lei declarando quais são os 
casos constitutivos de abuso, na for­
ma daquele preceito? 

Jã ouvi dizer-se que o Supremo po­
deria fazê-lo, dentro de sua função 
construtiva. Engano. O Supremo Tri­
bunal Federal tem, em sentido am­
plo, uma contpeténcia legislativa. de 

- carãter complementar, sOmente exer-. 

cível diante das lacunas ou das defi­
ciências da lei. Mas o Supremo tem, 
reiteradam'ente, p~oclamado que não 
é Poder Legislativo para criar norma 
ao lado de lei existente. Em matéria, 
por exemplo, de funcionário público, 
há um sem número de decisões· em 
que o Supremo Tribunal Federal re­
cusa a equiparação de direitos e van­
tagens, sob o fundamento de que, se 
o fizesse, estaria legislando, o que não 
é de sua competência. 

Se não há lei, o Supremo não pode 
suprir lacuna ou falha. Indispensável 
se torna, portanto, que seja elaborada 
a lei definidora dos abusos de direi~ 
tos individuais e políticos, através dos 
quais se apure o atentado à ordem 
democrática, ou a existência de cor­
rupção. Enquanto tal não ocorrer, é 
impossivel cuidar-:se do processo, até 
porque há uma norma, da Parte Ge­
ral do Códí_go Penal, a que ninguém 
pode fugír. Está no seu art. 1.0: 

"Não há crime sem lei ante­
rior que o defina. Não há. pena 
sem prêvia cominação legal." 

O Supremo Tribunal, portanto, não 
tem o que aplicar. E tudo indica -que 
se, desgraçadamente, até êle chegar 
o conhecimento conclusivo da maté­
ria, a_ decisão serã fulminante, neste 
sentido. Embora com o maior cuida­
do na emissão do despacho prelimi~ 
nar, o Relator do processo no Supre­
mo Tribunal, o Sr. Ministro Aliomar 
Baleeiro, escrupulosamente advertiu: 

"A discussão oportuna dirâ o 
sentido, o alcance e os limites da 
Constituição, posta no banco de 
prova. " 

Advertiu portanto, o Ministro Re­
lator, da maneira mais correta, que o 
pedido de licença não importava em 
qualquer prejulgamento sàbre a. legi~ 

timidade do processo tentado pela 
Procuradoria~Geral da República. 

O Sr. Clodomír MiUet - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Pois nãu. 

O Sr. CJodomir l\tillet - Estou ou­
vindo com tôda a atenção o brilhan­
te discurso de V. Ex.a e chego a me 
perguntar como pode ter o Supremo 
Tribunal Federal baixado normtts re­
gulam_entares pafa, Inclusive, receber 
uma representação, se, não tendo :ha-
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vldo uma lei reguladora do dispositi­
vo constitucional, êle náo poderia jul­
gar a questão. E, perguntaria a V. 
Ex.e.: por que, então, veio o pedido cte 
licença para que a Câmara se ma-· 
nifestasse, e, então, pudesse ser deci­
dida a preliminar do recebimento, ou 
não, da representação? Se, por acaso, 
não se tratasse de um Deputado, de 
um Senador, de um parlamentar, en­
fim, o Supremo Tribunal Federal te­
ria de julgar a questão sem essa pre­
caução de mandar pedir licença à 
Càmara, então pergunto ,a V. Ex.a.; 
por que baixou as normas? P~r que 
tomou as providências que lhe cabiam 
para o enquadramento do procf:'!sso, 
se de antemão não poderia julgar 
porque, não sendo auto-executável o 
dispositivo constitucional, não havia, 
ainda, a lei regulamentadora do dis­
positivÇJ constitucional? 

O SR. JOSAPliAT MARINHO -
Vou responder, pC>r partes, a indaga­
ção de V. Ex.a.: Em primeiro lugar, o 
Supremo tinha que baixar normas 
porque sOmente lhe é dado decidU' 
fundado' em regras processuais esta­
belecidas. Segundo, porque aos Tri-, 
bunais compete, na forma do art. 110, 
elaborar seus regimentos internos. 

O Supremo, em face de uma re­
presentação recebida, que é matéria 
nova na organização política e jurí­
dica do País, tinha que estabelecer 
as normas internas de seu procedi­
mento para declarar, em seguida, se 
admite ou não o proces~o .. 

Mas, note V. Ex:. a. que, ainda aí~ não 
se pode dizer sequer que o Supremo 
só elaboi'ou as normas para o caso. 
As normas que vão ser aplicadas ao 
caso já eram as constantes do proje­
to de Regimento, em elaboração. A 
Resolução, na verdade, apenas manda 
9.plicar aquelas normas, jã assenta­
das, à representação do art. 151. 

O, Supremo Tribunal Federal, por­
tanto~ procedeu, no exercíciO de sua 
·competência constitucional e regular. 
Assim como o Congresso Nacional não 
pode decidir sem. obediência a regras 
internas de comportamento, não o po­
dem os Tribunai.!l. 

' O fato, porém, de estabelecer as 
normas não significa, até porque são 
genéricas, que esteja admitida, pre­
viamente; a legitimidade de qualquer 

processo que seja presente para de­
cisão. 

O Sr. Clodomir Millet - Parece que 
não fui muito claro. Pergunto a V. 
Ex. a o seguinte: se não se tratasse de 
um parlamentar, o Tribunal não teria 
de decidir imediatamente, se recebia 
ou não o processo, justamente .sob a 
alegação de que não havia uma lei? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Não, rneu nobre coleg~, Se V. Ex. a ler 
a Resolução, verá que ela se aplica 
tanto ao parlamentar como a qualquer 
Cidadão.- ' 

O texto fundamental da Resolução 
é o artigo único, e nêle se vê que o 
Supremo Tribunal Federal manda 
aplicar à representação, prevista no 
art, 151, o rito da ação penal origi­
nária, pouco importa que seja parla­
mentar, ou não, o acusado. Em qual­
quer hipóte.!$e, aplica-se o rito da ação 
penal ordinã.ria. 

· E foi tanto mais prudente o Supre­
mo Tribunal Federal ao decidir assim, 
porque o fêz em têrmos genéricos. 
Elaborou a regra interna permanente 
e não só para o caso concreto. Apenas 
o caso concreto vai incidir nas normas 
estabelecidas em caráter permanente. 

O Sr. Clodomir 1\Uilet- Estou intei~ 
ramente de acórdo com V. Ex.a Aliás, 
em discurso que pronunciei, levantei 
esta questão: O congreSso não votou, 
até agora, a lei regulamentando êsse 
dispostivo. Assim·, nossa discordância 
está em que, entendo - pelo fato de 
não haver a regulamentação, não po­
de deixar de ser apreciada a matéria. 
Temos na Constituição diversos arti­
gos que não foram ainda regulamen­
tados, como havia, também, na Cons­
tituição de 46, qne até se extinguiu, 
acabo·u, e, foi substituída por outra, 
sem que se tivesse regulamentado to­
dos os seus artigos e dispostivos. Mas, 
no caso presente,· a regulamentação 

\é indispensável, V. Ex.a. mesmo falou. 
Além das sanções politicas, diz o art. 
151, que haverá, também, ação civil e 
ação penal compatível. O abuso tem 
que ser definido em lei. At:é mesmo 
os chamados direitos individuaiS e di­
reitos políticos têm que ser definidos 
para o efeito da aplicação dêsse dis­
postivo. Apenas, se não há lei, o Tri­
bunal interpretaria o diSpostivo e não 
haveria necesidade de entrar no mé­
rito, porque êle poderia chegar a essa 

conclusão, não só no que diz respeito 
ao fato da lei, como, ainda, no caso 
do art. 34. Já li ai- tenho lido sem­
pre e gosto muito de ler - que, na 
ordem jurídica, não há regras inc()m­
patíveis: as antinomias são apenas 
.aparentes - o sistema sempre dá os 
meios para que se corrijam êsses apa­
rentes conflitos. No caso atual a lei 
diria simplesmente: ~'não se apll~am 
aos Deputados e Senadores e prescrito 
no artigo 151 da Constituição". Mas, 
se não está dito isto, porque a lei não 
existe, o Supreffio poderia dirlmtr a 
dúvida. De modo que a nossa ingerên­
cia é apenas no sentido de que deve­
ríamos provocar o pronunciam~nto 

urgente e imediato do Supremo para 
que dúvida levantada pelo Mhi.i~tro, 
contestada por S. Ex.• e admitida pelo 
Relator, não prevaleça daqui por 
diante.· 

O SR. JOSAPliAT MARINHO -­
Não! Não' é tanto assim. Em prhne1-
ro lugar, atente V. Ex.a para a nece8-
sídade das normas internas do Su­
premo, para· que não decida arbltri~o­
riamente. Em segundo lugar, ilào é 
certo que devamos provocar o pro­
nunciamento do Supremo. O Supl'emo 
se pronunciará quando fôr próprio, 
fazê-lo em processo regular. E não o 
é o processo que visa a alcançar o 
Deputado Márcio Moreira Alves .. :E:>;te 
processo é inadmissível, pois. Mas é 
inadmissível, D.inda, por não existir a 
lei, - dizia - e em face do .contexto 
da Constituição. 

Além de não haver a lei disciplina­
dora, no caso de abuso atentatório da 
ordem democrâtica ou gerador de cor­
rupção, ainda é de' ver-se que a Cons­
tituição estabefece, em seu art. 55, 
parâgrafo único que: 

(Lendo) 

"Não poderão ser objeto de dele­
gação os atos de competência ex­
clusiva do Congresso, bem assim 
os p.a competência privativa da 
Câmara dos Deputados ou do Se­
nado Federal e a legislação sóbre: 

.......... ··.····· '' ............. . 
11 - a nacionalidade, a cidada­
nia, os direitos políticos, o direito 
eleitoral, o direito civil e o direito 
penaL" 

Quer dizer, apesar do art. 151, o 
Parlamento, prudentemente, estabele-
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ceu que essas matérias nem ao menos 
podem ser objeto de legislação dele­
gada, também não podem ser objeto 
de restrição por interpretação ou 
exegese construtiva do Supremo Tri­
bunal Federal. Nem a alta Côrte, ja­
mais, no curso de sua história, avoco11 
a prerrogativa de criar normas res­
tritivas de direitos individuais e po­
líticos. Interpretou as existentes, 
dando-lhes maior ou menor amplitu­
de, segundo as circunstâncias históri­
cas. Jamais invadiu a órbita do ,Po­
der Legislativo para traçar regras que 
sàmente podem emergir, da represen­
tação popular. 

Todos êsses dados; muitos dos 
quais, os· mais valiosos, oriundos do 
pensamenro dos doutôres, estão a 
mostrar o equívoco em que incidiu o 
Sr. Ministro da Justiça, quando bus­
cou legitimar, perante o Presidente · 
da República, a aplicação do art. 151 
a pronunciamento de parlamentar, no 
exercício do mandato. 

Resta ponderar que o próprio Minis­
tro da Justiça fornece, ainda, alguns 
subsídios, através dos quais se verifi­
ca a inadmissibilidade do processo no 
caso. É assim que êle mesmo salienta: 

"Não basta, para a suspensão dos 
direitos políticos, nos têrmos do 
art. 151, que se verifique o abuso 
dos direitos individuais nêle espe­
cificados, ou dos -direitos políti­
cos; é indispensável que o abuso 
tenha por fim aten~ar contra a 
ordem democrática ou praticar a 
corrupção." 

Ora, o pronunciamento ou os pro­
nunciamentos do Deputado Márcio 
Moreira Alves são considerados ofen­
sivos às Fôrças Armadas. Mas as Fôr­
ças Armadas, como instituições per­
manentes, não se incluem no quadro 
conceitual da ordem democrática. 
Fôrças Armadas são instituições que 
existem e podem existir em qualquer 
sistema político, seja êle de caráter 
democrático, ou não. Podem elas, 
como instituiçóes permanentes, ser ou 
não órgãos de defesa do regime de­
mocrático, mas acusação que se lhes 
faça não tem conteúdo para ferir o 
regime democrátiCo. 

Tanto menos se há de admitir a 
interpretação em }1.ipótese como a 
presente, pois o oficio do SI,". Ministro 
do Exército reconhece que o Deputado 
falou no uso da liberdade que o regi-

--

me lhe assegura e, até medÍí~, airida 
dominado- pelos fatóres emocionais da 
invasão da Universidade de Brasília, 
o que bastaria para afaStar o intuito 
criminoso, o propósito ofensivo. 

Mas não é éste ainda o único ponto 
em que o Ministro da Justiça nos aju­
da a demonstrar a impropriedade do 
processo. Também êle salienta que, 
na forma da Con"tituição, os direi­
tos individuais que podem ser objeto 
de abUso são os -previstos nos pará­
-grafos, 8.0 , 23, 27 e 28 do referido art. 
151 da Constituição. 

Ora, êsses direitos são exercidos por 
qualquer Cidadão, e, quando dêles pos­
SIJ. abusar, o abuso é estranho à ati­
vidade parlamentar. Não pode o par­
lamentar ser acusado de abuso da li­
vre manifestação do pensamento, não 
pode ser acusado do abuso do livre 
f'Xercício de qual11uer trabalbo, oficio 
ou profissão, não pode ser acusado 
de abuso no exercício do direito de 
reunião, não pode, enfim, set acusa­
do de abuso no exercício do direito 
de associação, que são os direitos in­
d:ividuais suscetíveis de excesso na 
forma do art. 151 da constituição. E 
nào pode porque o parlamentar, den­
tro do Congresso, no exercício do 
mandato, está protegido pela imuni­
dade do art. 34. 

Extr~ limita, portanto, o Ministro da 
Justiça qualquer contôrno de inter­
pretação razoável ao pretender al­
cançar o parlamentar, por ato do 
mandato, pelo art. 151 da Constitui­
ção. E êlf' ainda salienta, tentando 
dar ao Congresso a responsabilidade 
do que na Conl'tituição se encontra, 
que o art. 151 foi modificado na ela­
boração parlamentar. Foi por visar o 
artigo, oríginàriamente, a suspensão 
de garantias individuais que o Con­
gresso modificou o texto do projeto 
do Govêrno. Dizia éste, efetivamente, 
que podiam ser suspensos os direitos 
e garantias individuais. 

O Congresso NaC'ional, ao alterar o 
Capitulo dos Direitos e Garantias, al­
terou também o critério previsto pa­
ra sómente admitir, mesmo quando 
ocorresse abuso do direito individual, 
a suspensão dos direitos políticos. 
Mas as prerrogativas que protegem o 
parJame"ntar no ex::..rcicio do mandato 
não são privilégios pessoais, não 
constituem direito subjetivo dêle, mas 

garantia da função, ou seja/_ uma 
prerrogativa do órgão para resgpar~o 
de sua independência e de sua. ·.sobe­
rania, e estão protegida: pelo art. 34. 

Sr. Presidente, êstes os comentãrios 
que pretendia traze'r ao debate. Quero 
assinalar que o fiz, sobretudo, por 
entender que êste problema e~tá aci­
ma das nossas divergências partidá­
rias. Não está em jôgo, no caso, ape­
nas a s.orte de um ·Deputado even­
tualmente de Oposição. O de que se 
tratP. é de amparar e resguardar a 
integridade da vida parlamentar, a 
independência de diretrizes e de ação 
da Câmara dos Deputados e do Se .. 
nado Federal. 

EssaS palavras refletem, por isso 
mesmo, também um testemunho de 
confiança em que, a Câmara dos De­
putados, colocando-se acima dos con­
flitos de agremiações, para proceder 
como integrante da corporação par .. 
lamentar, negará a licença pedida 
para o processo contra o Deputado 
Márcio Moreira Alves, (Muito bem! 
Muito bem! Palrnas.) 

O Sr. Eurico Rezende - Sr. Presi­
dente, peço a pa1avra. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­

rinho) - Tem a palavra o nobre Se­
nador Eurico Rezende, coma Líder do 
Govêrno. 

O SR. EURICO ' REZENDE (Como 
Líder. Sem revisão do orador,) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, ontem, em 
seguida à leitura do pedido de infor­
mações de envolta com comentários 
formulados pelo Senador Mário Mar­
tios, e cujas considerações faziam re­
ferências diretas, em tom de crítica, 
ao Professor Gama e Silva, honrado 
Ministro da Justiça, como de meu de­
ver, no exercício eventual da Lide­
rança, levei as acusações ao conheci­
mento de S. Ex.a., que, não obstante 
afastado de algumas fontes de infor­
mações e de busca de dados, disse-me 
que me enviaria, hoje, uma carta dan­
do resposta parcial às acusações e às 
insinuações do ilustre representante 
da Guanabara. E que, tão logo esti­
vesse de posse, para efeito de exame 
e de pesquisa, dos processos mencio­
nados no pedido de informações, vol­
taria ao assunta para- um esclarec1-
mento total. 



' 

· 5892 Quinta-feira 14 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção H) Novembro de 1968 

Acentuou S. Ex. a que não seria pos­
sível, tendo em vista a natureza da 
matéria enfocada, aguardar a roti­
neira tramitação de um pedido de in­
formações, porque era de seu dever 
oferecer contradita de imediato. 

Com efeito, acabo de receber de S. 
Ex.a uma carta, cujo texto vou le:r e 
reproduzir, para Q.ue conste dos Anais 
da Casa, ressaltando e ressalvando 
que, em outra oportunidade, serãa 
apreciactos os demais tópicos do pro­
nunciamento aqui feito pelo eminente 
Senador Mário Martins. 

(Lê) 

"Brasilla, 13 de novembro de 1968. 
Excelen tissimo Senhor 

Senador Eurico Rezende 
Brasília 

Dustre Líder e prezado amigo: 

Tendo- recebido, ontem, à noite, 
das mãos de Vossa Excelência, 
uma cópia do pedido de informa­
çõe~ que, formulado em Plenátto, 
pelo Sr:. Senador Mário Martins, 
deve, ainda, ser encaminhado a 
êste Ministério, jul3,uei de meu 
dever, antecipàndo-me à solicita­
ção daquele parlamentar, prestar 
alguns esclarecimentos parciais e 
que rogo sejam transmitidos a es­
sa Casa do Congresso Nacional. 
Da leitura atenta dos quesitos ar­
ticulados, verifico, desde lago, que 
êles nada mais representam do 
que o prosseguimento de conde-' 
nável campanha que elementos 
insubordinados do Departamento 
de Policia Federal vem, de há 

'muito, gratuitamente e infringin­
do normas legais e regulamenta­
res, movendo contra o atual Mi­
nistro da Justiça. Ferem, assim, 
os mais elementares princípios de 
obediência e hierarquia, sem os 
quais nenhuma organização poli­
cial digna dêsse nome pode sub­
sistir, violando, voluntária e pro-­
positadamente, normas da lei que 
regula o "Estatuto do Policial" 
(Lei n. 0 4.878, de 3 de dezembro 
de 1965) e o Decreto n.o 59.310, 
de 2 de setembro de 1966, que 
dispõe sôbre o regime jurídico dos 

, Funcionários Policiais Civis do 
Departamento Federal de Segu­
rança Pública (hoje DPF) e da 
Policia do Distrito Federal. E po­
dem ficar certos de que os atos 

de indisciplina e as infrações le­
gais e regulamentares não serão 
toleradas e nem ficar~o impunes. 
De tudo isto tem resu1tado sérios 
problema·s para o D.P.F. e nem sei 
mesmo como o atual Diretor­
Geral poderá colocar em boa 
ordem e em pleno e eficiente fun-

. cíonamento êsse írnportante órgão 
da admisnistração pública federal, 

·básico elemento da Segurança In­
terna, péia qual é responsável o 
Ministro da Justiça (Decreto-Lei 
n.0 200, de 25 cte'revereiro de·1967, 

~ art. 39). E tudo isto, porque, com 
a complacência de antigo Diretor­

: Geral do D.P.F., policiais, que 
ocupavam, e. ainda ocupam os 
mais altos cargos, em comissão e, 
portanto, de confiança.. do Govêr­
no, transformaram o aparelha­
mento policial para aquela cam­
panha, seduzindo adeptos, desín­
formando a imprensa e, o que é 
mais íncrível, desrespeitando, sls­
temàticamente, a mais alta auto­
ridade a que estão subordinados e 
responsável pela supervisão do 
órgão, inclusive ela,borando, no 
próprio D.P.F. e com material pú­
blico, relatórios e informações 
tendenciosas, procurando envolver 
até a dignidade pessoal de um Mi­
nistro de Est~do, como comprova 
o ctoc'umento que a esta anexo. 

Isto tudo . é de estarrecer-, meu 
ilustre Líder, e lamento que o Se­
nador Mário Martins dêste e de 
outros\ fatos, que vou referir, não 
tenha tido ciência exata, ludi­
briado, naturalmente, em sua 
boa fé, tenha agido ou conduzido 
pela sua ânsia de criticar, siste­
màticamente, o atual Govêrno da 
República. Não conheço, na ad­
ministração pública de meu Esta­
do, onde dirigi, por nove anos, a 
Faculdade de Direito' e a Univer­
sidade de São Paulo, nem no re-

. gíme federal, comportamento tão 
atrevido e inidôneo para ser le­
vantado nessa alta Casa do Con­
gresso Nacional. Nem mesmo nos 
governos que antecederam à Re­
voluÇão de 31 de março se tem 
ciência dêsse procedimento. 

Tudo isto tem de$oríentado os ser­
viços da própria Polícia Federal, 
vivendo um clima de quase sub­
versão, poi'que outra coisa não é 
êsse desrespeito :sistemático à au-

toridade e praticada por quem, lf. 
gado a um govêrno renunciante e 
responsável pela maioria dos ma­
les que ainda nos afligem, sente 
tanta saudade de uin passado tão 
lamentáVeL 

Venho acompanhando êsses fatos 
com a máxima tolerância e boa­
vontade, para não agravar situa­
ções, procurando bem orientar o 
Diretor-Geral. Estou suportando, 
com sacrifício e renúncia, a todos 

· êsses atrev~mentos, para não per­
turbar a melhor ordem adminis­
trativa e visando a corrigir êsses 
males e êsses êrros com· medidas 
oportunas e a reforma do Depar­
tamento de' Policia Federal, em 
pleno estudo em meu Ministério. 
E dentro de breves dias, algumas 
medidas regulamentares serão 
propostas ao Excelentíssimo Se­
nhor Presidente da República, 
para evitar êsses desafiO{) e êsses 
choques, frutos de um regírne 
hipertrofiado, que concede ao 
D.F .P. uma autonomia desmedicla. 
E. bem sabemos nós, de ciêm~ia 

própria e por informações de an­
tecessores meus, suas lutas contra 
êsse sistema, mas sem êxito. Ue­
solvi enfrentá-la e corrigirei os 
males visando, apenas, ao inte­
rêsse público. 
Feitas estas ponderações iniciais, 
que desafiam qualquer contesta­
ção, passo ao exame do documen­
to, observando, porém, que, quan­
to aos itens 1 a 3 (págs. 1 a 5) 
e ít~ns 1 e 2 (páginas 5 a 6) não 
possuo elementos precisos para 
prestar exatas informações, por­
que se referem a processos que 
não se encontram neste Minis­
tério, em Brasília, ou estão na 
Justiça, ou em outros serviços do 
D.P.F., necessitando demorado 
exame para que o senhor Sena­
dor Mário Martins possa ser per­
feita e legitimamente informado . 
Quanto aos itens 4 a 17, (págs. 7 
e 8) posso, cqm exatidão, narrar o· 
que aconteceu, para restaurar a 
verdade, inclusive omissões que, 
criminosamente, não foram reve .. 
ladas. Fâ-Io-ei, contudo, resumi-­
damente, completando os fatos, 
oportunamente. 

Conforme informa o próprio pedi .. 
do de informações e consta dos 
trê.s- documentos que passo às 

' 
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mãos de Vossa Excelência, para 
conhecimento de seus ilustres 
pares, fui, certa noite do mês de 
julho de 1966, procurado, el"(l mi­
nha residência, pelo dr. Angelo 
Pio Mendes Corrêa Junior, presti­
gioso advogado em São Paulo, 
membro do Conselho da Ordem 
dos Advogados, Seção de S. Paulo, 
e meu antigo aluno na Faculdade 
de Direito da Universidade de São 
Paulo) o qual me esclareceu que, 
como advogado, estava sendo com­
pelldo a se tranformar em tes­
temunha em processo que corria 
na Delegacia Regional do D.P.F., 
em São Paulo, o que violava as 
prerrogativas asseguradas, pela 
lei, aos advogados no exercício de 
sua profissão. 

Intimado, pela primeira vez, com­
pareceu à Delegacia Regional e 
se esquivou, legalmente, de depôr, 
conforme consta de suas declara­
ções nos autos. Como voltaram a 
insistir, e até com ameaças, ten­
tara falar com o então Diretor­
Geral do D.P.F., Genéral Riogran­
dlno Kruel, mas fôra inutil, por­
que essa autoridade não pôde 
recebê-lo. Perguntou-me, então, 
se conhecia aquele general e, em 
caso afirmativo, se poderia dar­
lhe uma apresentação, que facili­
tasse o acesso ao Diretor-Geral do 
então D.F.S,P. 

Mantendo com Sua Excelência 
relações pessoais, não tive a mí­
nima dúvida em lhe dar uma 
,::arta de apresentação, de cujo 
conteúdo não me recordo, mas, 
por certo, louvando a personali­
dade do advogado. Não acredito, 
porém, que tenha entrado no 
mérito do assunto, porque êste 
não é meu hábito. 

Passados m ui tos dias, o Dr. 
Angelo Pio novamente me pro­
curou e me informou o seguinte: 
que havia sido recebido pela Ge­
neral Riograndino Kruel, o qual, 

· contudo-, nada lhe adiantou; que, 
por êsse motivo, se dirigiu ao Rlo 
de Janeiro, onde, em companhia 
do Embaixador Pio Corrêa, se não 
me engano então Ministro Inte­
rino do Exterior, foi ao Ministério 
da Justiça, sendo recebido pelo 
Ministro em exercício Professor 
Luiz Vianna Filho, a quem narrou 

suas preocupações erii'as_:.· -~.- ··~aças 
que lhe pesavam, ten ' gido a 
esta autoridade um o ,.pedin-
do providências; que, ouvido o 
Assessor Jurídico do Gabinete do 
Ministro, Suá Senhoria concluiu 
pela ilegalidade dos atos pratica­
dos pelas autoridades policiais em 
São Paulo, contra o advogado, ra­
zão por que o Senhor Ministro 
Professor Luiz Vianna Filho man­
dou que cessasse a coação ilegal 
das autoridades inquisitórias, fato 
êsse com1micado ao DPF em 13 
de julho de 1966. Era uma ordem 
ministerial e, por sua natureza, 
de caráter urgente, porque visava 
à proteção do mais sagrado direi­
to dos advogados, como não pode 
des~onhecer o Senhor 

1 
Senador 

Mário Martins. 

Não obstante isto, sOmente no 
dia 19 de julho, seis dias após, é 
que as autoridades processantes, 
em São Paulo, inclusive o Dele­
gado Jesuan de Paula Xavier, re­
ceberam o telegrama do então 
Chefe de Gabinete do Diretor­
Geral do DPF, transmitindo a or­
dem ministerial, de natureza ur­
gente. 

Nesse espaço de tempo, o Dr. 
Angelo Pio, que era intimado, co­
mo testemunha, foi' transformado 
em indiciado no processo, acusa­
do de certos ·crimes e, sob essa 
qualificação e coaç.ão policial, se 
viu na contigência de comparecer 
perante a autoridade e se! ouvi­
do não mais como testemunha, 
mas corno indiciado, Transfor­
ma-se o advogado em réu. 

É, fato curioso, para convalidar 
êsse evidente desrespeito e abuso, 
tanto o Senhor Jesuan de Paula 
Xavier, como o então Delegado 
Regional do DPF, em São Paulo, 
com a data de 19-7-66, declaram, 
no verso do telegrama - e não 
em assentamento ou certidão, no 
corpo do processo - que haviam 
recebido a mensagem, no dia 19, 
às 20,20 horas, quando o referido 
advogado já havia sido inquirido, 
como indiciado. 

Soube, mais tarde, que, concluído 
o inquérito policial, foi êle reme­
tido a juizo, constando como in­
diciado o Dr. Angelo Pio Mendes 

Corrêa Júnior. Ocorre, porém, 
que o órgão do Ministério Público, 
não encontrando nenhum delito 
de que pudesse ser acusado o 
advogado, não o incluiu na de­
núncia, tendo O MM. Juiz acolhi­
do essa orientação do Ministério 
Público, que foi respeitada pelo 
Egrégio Tribunal Federal de Re­
cursos. 

Ante aquêles fatos iniciais, o Se­
nhor Presidente do Conselho Sec­
cional da Ordem dos Advogados 
de São Paulo, Dr. Idelio Martins, 
representou ao então Ministro da 
Justiça, Professor Carlos 'Medei­
ros Silva, solicitando a abertura 
de uma sindicância para apurar a 
responsabilidade, por abuso de 
autoridade, que teria sido prati­
cado por aquêles policiais contra 
o advogado Dr. Angelo Pio Men­
des Corrêa Júnior, tendo o Chefe 
do Gabinete, após ouvir os asses­
sores, determinado a abertura de 
um. inquérito adm1nlstrativo 1 vi­
sando àqueles objetivos. 

Não se conformando com essa 
decisão ministerial, os Senhores 
Jesuan de Paula Xavier e, tam­
bém, pelo Senhor Alceu Andrade 
Rocha, ainda ocupantes dos car­
gos em comissão, em 23 de feve­
reiro de 1967, pediram reconside­
ração daquele despacho- ao Minis­
tro de Estado da Justiça, tendo 
sua Assessoria Jurídica opinado 
pela denegação do pedido, aliás 
incabível, na hipótese, em proces­
so administrativo. 

A 15 de março de 1967, assumo o 
Ministério da Justiça e, pessoal­
mente, traze.ndo-me uma simples 
fotocópia, o ainda Diretor-Geral, 
Coronel Newton Cipriano de 
Campos Leitão, e o futuro Dire­
tor-Geral, Coronel Flarimar Cam­
pelo, me pediram que mandasse 
arquivar o processo, deferindo o 
pedido de reconsidera~ão. Estra­
nhei dois fatos: não ter sido ofe­
recido o original dos autos • vi­
rem essas autoridades, apenas 24 
horas após minha posse, no Mi­
nistério, cuja gestão iniciativa, 
confesso, com tôda lealdade, que 
o deixei para um segundo plano e 
caiu êle em certo esquecimento. 
Sou, todav-ia, surpreendido, mais 
tarde, com um telegrama do Con-
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selho da Ordem dos Advogados 
reclamando a decisão de seu pe­
dido. Examinei, então, o processo 
e indeferi o pedido de reconside­
ração e mandei que se procedesse 
ao inquérito administrativo de­
terminado pelo Prof<Jssor Carlos 
Medeiros Silva, constituindo, po .. 
rém, uma comissão, com funcio­
nários do Minlstérito da Justiça, 
como me facultava a lei. 

Ocorreu, então, mais um absur­
do. Com quebra de tôda discipli­
na e de tóda hierarquia, violando 
as mais elementares regras de ur­
babidade e desrespeitando a lei, 
os interessados, interpuseram. um 
recurso ao Excelentíssimo Senhor 
Presidente da" Repúbllca, o qual 
foi dirigido, diretamente, àquela 
autoridade, à revelia do Minis­
tro de Estado. . . Jamais se viu 
tamanho absurdo e se não conhe­
ce fato como êste mesmo duran­
t.e os governos que antecederam 
a Revolução de Março ... 

o Senhor Ministro Extraordiná­
rio para Assuntos do Gabinete 
Civil me enéaminhou o récurso já 
por sua natureza incabível e, mais 
do que isso, desrespeitosamente 
enviado ao Chefe da Nação sem 
sua tramitação legal. Após ouvir 
meu Consultor Jurídico, o devol­
vi ao ExceJentissimo Seri.hor Pre­
sidente da República, com Expo­
sição de Motivos de 27 de mar-. 
ço de 1968" 

Não desejo comentar os têrmos 
ctêsse recurso, mas se não pode 
ser mais desrespeitoso. nem mais 
tndisciplinado, porque até crime 
de prevaricação insinuaram a um 
Ministro de Estado, sem nenhu­
ma Prova. Infâmia das infâmias, 
miséria das misérias, que contes­
tei e desafio que os policiais in­
criminados o comprov~m. E ale­
gando até que eu desrespeitara 
decisão do Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República, levan­
tam ·minha suspeição e outros fa­
tos mais, fruto de um comporta­
mento que não encontra exemplo 
nos anais da história administra­
tiva do País. 

Examinando, porém, detidamente 
tôdas suas peças, o Excelentíssi-

mo Senhor Presidente da Repú­
blica, por despacho de 2 de maio 
de 1968, houve por bem indeferir 
o recurso, decisão esta de que dei 
ciência pessoal ao então Diretor­
Geral, Coronel Florimar Campe­
lo, para que cientificasse os in­
teressados, assim como à Comis­
são de Processo Administrativo 
que, em conseqüência, iniciou 
suas atividades. 

Referida Comissão ofereceu, pos­
teriormente, seu parecer, conclu­
indo pelo arquivamentO do pro­
cesso. UUVH1o, porém, o douwr 
Consultor Jurídico do Ministério, 
opinou Sua Excelência em senti­
do inverso, tendo a douta Co­
mis~:;ão processante manifestado 
a mhn, pessoalmente, seu desejo 
de não prosseguir em sua missão, 
razão porque,. outra designei. 

Seus trabalhos já foram conclui­
dos e está o processo para ser 
examinado e decidido, em dois 
volumosos tomos. 

E, infelizmente, como compro­
vam os documentos originais, que 
lhe envio, meu ilustre Líder, e 
referiram os jornais, a campanha 
contra o Ministro de Estado não 
cessou, inclusive até pela sua de­
missão, objeto de concursos de 
apostas no DPF quando do afas­
tamen'to, por outros· motivos, do 
antecessor do General José Bre­
tas Cupertino, atual Diretor~Ge­
ral. 

Era mais do que evidente que, 
com êsse comportamento, am­
plamente comprovado, perderam 
aquêles policiais tôda confiança 
do Ministro de Estado, responsá­
vel perante o Presidente da Repú­
blica pela supervisão dos órgãos da 
Administração Federal enquadra­
das em sua área de competência, 
cabendo ·a êle orientar, coordenar 
e controlar as atividades das ór­
gãos subordinados ou vinculados 
ao Ministério, assegurar a obser­
"VanCla das leis, proteger a ad­
ministração co.ptra interferên­
cias e pressões ilegítimas, avahar 
o comportamento administrativo 
dos órgãos supervisionados e dili­
genciar no sentido de que estejam 
confiados. a dirigentes capacita-

dos (decreto-lei n.0 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, artigos 20 e· 
seu parágrafo único, e 25, itens I, 
V e VI)" 

PeloS antecedentes e par todos 
os motivos indicados, solicitei -~ 
quando poderia determinar - que 
tais policiais deixassem o exercí~ 
cio de seus cargos em comissão, 
de confiança, tanto ao anterior, 
como ao atual Diretor-Geral. Pa­
cientemente vinha esperando a 
solução idônea e adequaqa. 

No início de seteinbi-o de 1968, 
mais uma vez ponderei ao a tua I 
Díretor~Geral sôbre a necessida~ 

de daquele procedimento, tendo 
Sua Senhoria, finalmente, me de­
clarado que levasse, diretamente, 
ao Excelentíssimo Senhor Presi­
dente d_a.RepúbUca, a exoneração 
dos mesmos, o que fiz. E, portan~ 
to, com sua f:iência, na defesa de 
minha autoridade e do bom no­
me da administração. 

Quanto ao mais solicitado no Pe­
dido de informações, me reservo 
o direito de bem explicar, pelos 
motivos já referidos e a'pós rece~ 
ber a comunicação oficial. Decla­
ro, porém, que o Dr. Luiz Gonza­
ga da Gama e Silva é meu irmão, 
ignorando qualquer intervenção 
dêle no caso em que se procurou, 
violenta e ilegalmente, envolvf!r 
um dos mais dignos advogados de 
São Paulo. 

Devo, porém, para terminar~ 

esclarecer o i tem 17 - do PeJlido 
de Informações, maliciosamente 
proposto pelos próprios interessa­
dos, corno se pode comprovar pe­
la leitura do mesmo e o final do 
relatório de um dos documentos 
que lhe entrego, cuja semelhança 
é eloqüente, salvo no êrro de in-
dicação do texto legal. : 

Conforme consta do pedido de in­
formações, foram instaurados se~ 
te inquéritos e remetidos à Jus­
tiça Criminal. Dêsses inquéritos 
se extraíram cópias para consti ... 
tiuir processos admini§trativos 
que concluíram pela aplicação da 
pena de demissão a certos fun­
cionários. Encaminhados tais pro~ 
cessas ao Minfstério, o Senhor 
Consultor Jurídico opinou que se 
deveria aguardar a_ conclusão da 
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ação penal, que poderia, tanto ser 
favorável, como contrária, apli­
cando-se a pena acessória de per­
da do cargo público. Antecipar-se 
à administração, quando preferiu, 
em primeiro lugar, socorrer-se do 
Poder Judiciário, parece estranho, 
notadamente tendo em vista as 
conseqüências previstas na Pró­
pria Constituição. E não tive ne­
nhuma dúvida em aprovar êsses 
pareceres, razão por que, até esta 
data, mencionados processos não 
foram enviados à apreciação do 
Excelentísstmo Senhor Presidente 
da Repúbl!ca. E, em recente de· 
cisão, o egrégio Tribunal Federal 
de Recursos já concedeu habeas 
corpus, por unanimidade de vo­
tos, a um dos indiciados em de­
terminado processo. Em outro, o 
Julz de Primeira Instância a to­
dos absolveu, tendo o egrégio Tri­
bunal Federal de Recursos, por 
maioria de votos, reformado par­
cialmente a sentença de Primei­
ra Instância, que !oi embargada, 
aguardando nôvo pronunciamen­
to daquele Tribunal. 

Apesar da independência das ins­
tâncias - disciplinar e penal -
consagrada no art. 200 da Lei n.0 

1.711, de 28 de outubro de 1952, 
mister se faz ressaltar que, inter­
pretado êsse dispositivo como 
princípio irrestrito, seria incons­
titucional, por incompatível com 
o mandamento ínsito no art. 150, 
parágrafo quarto, da Constitui­
ção do Brasil, por admitir, segun­
do adverte o eminente Ministro 
Nélson Hungria, a franca possibi­
lidade de desarmonia entre o Po­
der Executivo e o Judiciário (Co­
mentários ao Código Penal, vai. 
IX, pág. 322). A autonomia dopo­
der disciplinar, acrescenta o fes­
tejado mestre, só se entende com 
os fatos que constituem, exclusi­
vamente, faltas disciplinares. Fo­
ra daí só é admissivel a ação dis­
ciplinar, no caso de absolvição do 
acusado no juízo penal, quando 
embora afastada a identificação 
do fato imputado como crime, 
persista, residualmente, uma fal­
ta disciplinar. Apenas por êsse re­
síduo poderá subsistir ou funcio­
nar a instância administrativa -
disciplinar. t, aliás, conclui o pre~ 
claro Ministro Nélson Hungria, o' 

justo critério que tem sido ,illti· 
mamente adotado pelo D.A;S':P. e 
pelo Sup~~~o Tribunal Federal. 
(ob. e vo~ .• pág. 323). 

< ' 

Esta, aliás,:~. ;j}~axe da admi­
nistração. E '~ administração 
elegeu, em pm;;.eiro lugar, para 
o processo e conseqüente demis­
são, a via judicial, contra-senso é 
promover-se, na esfera adminis­
trativa;· idêntico procedimento. 
Foi o ponl.o;'4P vista dos órgãos 
técnicos do Mihlstério, que aco­
lhi. E estou conVe\~~o do acêrto 
de minha decisão. 

Aqui estão, meu ilustre Líder Se­
nador Eurico Rezende, algumas 
informações que posso prestar sô­
bre o caso suscitado pelo Senhor 
Senador Mário Martins, lamen­
tando, mais uma vez, que elemen­
tos indiscipJina.dos e mal acostu­
mados busquem esta Casa do Con­
gresso N acionai para agredir a 
um Ministro de Estado, falsean­
do os fatos, omitindo circunstân­
cias, o que deve ser condenado 
por todos, mesmo pela oposição 
mais vigilante e intransigente. 

Agradeço-lhe que faça esta co­
municação ao Senado da Repúbli­
ca, colaborando com o Senhor Se­
nador Mário Martins pelo resta­
belecimento da verdade e me co­
loco à ... disposição de Vossas Ex­
celências para quaisquer outros 
esclarecimentos. 

Renovo-lhe os protestos de minha 
constante amizade e alta esti]l1a, 
um afetuoso abraço do 

Luís Antônio da Gama e Silva 
Ministro da Justiça 

Como mencionado no texto episto­
lar reproduzido, chegaram-me às 
mãos alguns processos, que poderão 
ser franqueados ao eminente Sena­
dor Mário Martins e a outros colegas 
que se interessem pelo exame da ma­
téria, apenas não podendo ser conser­
vadu$ no Senado, porque se trata, 
Obviamente, de documentos perten­
centes ao Ministério da Justiça. 
(Mu.íto bem.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Sôbre a mesa, projeto de lei, 
cuja leitura será feita pelo Sr. 1.0 -

SecntáJio. 

\ 

1!: lldo o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 130, DE 196& 

Assegura. aos motoristas autô~ 

nomos aposentados, que por fôr­
ça de lei foram obrigados a· con ~ 
tribuir novamente para a previ~ 

dência social, a equiparação de 
proventos aos das aposentado­
rias recentemente concedidas, e 
dá outras providências. 

O congresso Nacional decreta: 

Art. 1. 0 
- F i c a assegurada aos 

motoristas autônomos que, em virtu­
de da nova redação dada ao § 3.0 do 
artigo 5.0 da Lei S. 807160 pelo Decre­
to-Lei n.0 66/66, voltaram a contribuir 
para a previdência, a equiparação de 
proventos aos das aposentadorias re­
centemente concedidas. 

!ii 1.0 
- Consideram-se recentes, 

para os efeitos do presente artigo, as 
aposentadorias deferidas após a vi­
gência da Resolução 876, de 14 de de­
zembro de 1967, do Conselho Diretor 
do Dep:utamento Nacional da Pre­
vidência Social (PNPS), que fixou o 
salário-base dos motoristas autôno­
mos em 4 (quatro) salários-mínimos. 

§ 2.0 
- A equiparação ora pre­

vista só será concedida após o cum­
prim~nto de nôvo período de carên­
cia. 

Art. 2.0 
- Deixa de ter aplicação 

aos motoristas autônomos o disposto 
na parte final do § s.o do art. 5.o da 
Lei 3. 807/60, com a redação dada pe­
lo Decrf'to-Lei n. 0 66/66, relativamen~ 
te à formação de pecúlio especial. 

Art. 3.0 
- Esta Lei entrará em vJ~ 

gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Justificação 

O artigo 5.0, § 3.0, da Lei Orgânica 
da Previdência Social (Lei número 
3.807/60) proibia nova flllação à Pre­
vidência Social, do aposentado que 
voltasse a exercer nova atividade ou 
emprêgo, dispensando-o conseqüente· 
mente de contribuir em função do nô­
vo trabalho. 

Com o advento do Decreto-Let 
n.0 66, de 21 de novembro de 1966, es­
tabeleceu-se nôvo critério para o re­
tôrno dos aposentados à atividade, 
pois o referido diploma, ao modificar 
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a redação do i 3.0 do art. 5.o da 
LOPS, determinou nova filiação dos 
que voltarem a trabalhar em ativida­
de sujeita ao regime da Previdência 
Social. · 

Ainda de ~côrdo com o mesmo de­
creto-lei, as novas contribuições ser­
virão para formar uln pecúlio, a ser 
recebido pelo próprio segurado, em 
caso de afastamento definitivo, ou por 
seus dependentes, em caso de morte, 
não dando, porém, direito a quaisquer 
outras prestações além das que decor· 
rereril da condiÇã~ de aposentado. 

t sabido que os motoristas autôno­
mos, pela própria condição de traba­
lhadores independentes,'umà vez apo­
sentados não aband01.am o exercício 
da profissão e, dêsse modo, pela le­
gislação atualmente em vigor, passam 
a gozar ape,nas da expectativa de um 
pecúlio constituído em bases modes­
tas, segundo critérios estabe1ecidos 
pelo Serviço .Atuarial do MTPS {arti" 
go 106, ! 2.0 , do Regulamento-Geral 
da Previdência Social, baiXado pelo 
Decreto n.0 60. 501/67) . 

' Não há dúvida de que, pelo regime 
anterior ao do· Decreto-Lei n.0 66/66, 
os aposentados reempregados não go­
zavam de "qualquer vantagem futura, 
em razão dêsse retórno à atividade. 
Todavia, não ~estavam obrigados :1 
uma segunda contribuição para a 
Previdência Social, podendo, assim, 
usar a importância correspondente 
para o e estabelecimento de uma no­
va fonte de rendimentos, para uso 
próprio ou da-família após a sua mor­
te (seguro de vida, comum ou total 
etc.). 

1 O-presente projeto tem a finalidade 
de, aproveitando a nova filiação, im­
posta aos aposentado:: pelo Decreto­
Lei n.O 66/66, assegurar aos motoris­
tas autônomos aposentados, que vol­
taram ao trabalho e, conseqüentemen­
te, a contribuir para o INPS, o direito 
de obter a equiparação de seus pro­
ventos aos das aposentadorias recen­
temente concedidas. 

Para efeito de eQuip~ração, o pro­
jéto considera recentes as aposenta­
dorias deferidas após a • vigência da 
Resolução n.0 876, de 14-12-67, do 
C. D. do DNPS, que fixou o salário­
base dos motoristas autônomos em 
quatro salários~mínimos. 

"• 
Co_mo gar~ntia da correspondência 

entre a _co~trjb~:dÇ~'? arrec~d~da e o 

benefíclo -prestado, e~tá previsto no 
§ 2.0 do !lrt. 1.0 que a equiparação .só 
terá lugar após o segurado. de volta 
à atividade haver cumprido nôvo pe~ 
rlodo de c3rêncla, normalmente exi­
gido para obtenção da aposentad~a. 

1 Por outro lado, garantindo aos apo­
sentados que reverterem ao exercício 
da profissão, o reajustamento dos 
proventos de acôrdo com as contri­
buições recolhidas nessa nova fase de 
atividade, o projeto os exclui da for­
ma·ção do pecúliO especial, prevista 
na parte final do § 3.0 do art. 5.0 da 
LOPS, com a redação dada pelo De­
creto-Lei n.0 66/66 .· 

Pelas razões acima, acreditanlos que 
o _projeto se coloca em perfeita sinto­
nia com o § 1.0 do art. 158 da Cons­
tituição Federal, qué exige, para a 
criação, majoração ou extensão 'de. 
qualquer beneficio, a conseqüente 
fonte de custeio total. IS: de esperar­
se, por conseguinte, sua tranqüila 
aprovação pelo Senado Federal. 

Mário Martins 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.0 3.807/60 

Art. 5.0 - •.•• ,- •.•••.••••••• : ••••• 

§ 3.0 - Aquêle que conservar a 
condição de aposentado não poderá 
ser novamente filiado à Previdência 
Social, em virtude de outra atividade 
ou emprêgo. 

... , ................................ . 
DECRETO-LEI N.o 66 

DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 

Art. 1.0 - ó ! 3.0 do art. 5.0 da 
Lei n.0 3.807, de 26 de agôsto de 1960, 
flca assim redigido: 

"§ 3,0 - O aposentado pela Pre­
vidência Social que voltar a tra­
balhar em atividade sujeita ao re­
gime desta LEi será novamente 
filiado ao sistema, sendo-lhe as­
segurado, em caso de afastamen­
to definitivo da atividade ou, por 
morte, aos seus dependentes, Um 
pecúlio em correspondência com 
as contribuições vertidas nesse pe­
ríodo, na forma em que se dis­
puser em regulamenta, não fa­
zendo jus a quajsquer- outra! 
prestações, além das que·decorre-

rem de sua condição de aposen­
tado." 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça, de Legislação Social e de. Fi­
nanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma· 
rinho) -O projeto lido vai à publica­
ção e, em seguida, será despachado à.s 
Comissões comPetentes. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Sôbre a mesa, projeto de re­
solução, que vai ser lido pelo Sr. 1.0 

Secretário. 

IS: lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 67, DE 1968 

Harmoniza o Regimento Inter­
no com a sistemática de prazos 
da Constituição do Brasil, refe­
rentemente a pedidos de audiên­
cia do Poder Executivo sôbre pro­
jetos de iniciativa parlamentar. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.• - O art. 121-A do Regi­
mento Interno passa a vigor remune­
ra~o como 121-B, vigorando o 121-A 
com a seguinte redação: 

Art. 121-A - !!: facultado ao Re­
lator - exceto na Comissão de 
Constituição e Justiça -requerer 
a audiência de órgão técnico do 
Poder Executivo, através do res­
pectivo Ministério, sôbre proposi­
ção de iniciativa de parlamentar . 

§ 1.0 - Terá o Poder Executivo o 
prazo improrrogável de qUarenta 
e cinco dias para re pronunciar, a 
contar da data do recebimento do 
pedido de audiência. 

_§ 2.0 
- Ter-se-á como favorável 

o pronunciamento do órgão con­
sultado, se êste não se manifestar 
no prazo assinado no parágrafo 
anterior. 

Justificação 

A agilização do Poder Legislativo -
inicialmente por imposição da cha~ 
mada "legislação revolucionária.", e 
presentemente em virtude de impera­
tivo constitucional - é responsável 
por falhas e omissões de diversos· di­
plomas legais forjados a toque de ta­
'roL 
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Jamais nos aliamos ao lado dos par­
tidários de que os projetos de lei ne­
cessitam alongar a tramitação pqr 
meses e meses, até atingirem o ponto 
de cristalização. Mas nem por isso po· 
demos deixar de apontar como insufi­
ciente o prazo assinado no § 3.o do art. 
54 da Constituição, para que seja 
apreciado pelo Senado e Câmara pro­
posição como, e. g., da Reforma Uni­
versitárla. 

Muito menos é de admitir-se contí­
nui o Executivo, exclusivamente, go­
zando da prerrogativa que lhe asse­
gura o § 1.0 do art. 54 e o pg.rágrafo 
único do art. 58, segundo os quais, es­
gotados os prazos que assinam, serão 
projetos "considerados como aprova­
dos". -

Não pode o Legislativo paralizar sua 
atuação, indefinidamente, quando 
julgue cabível a audiência de órgãos 
técnicos do Executivo para propositu­
ras de.sua iniciativa. 

No Palácio do Congresso Nacional 
encontram~se convenientemente ins­
taladas em salas cedidas pela Câmara 
e pelo Senado, as Assessorias Parla­
mentares dos Ministérios, que man­
têm contato direto e permanente com 
os Senhores Parlamentares. 

Então, o prazo que o presente proje­
to de resolução estabelece, sõbre ser 
idêntico ao do art. 54, é suficiente pa­
ra que qualquer órgão técnico do Exe­
cutivo elabore parecer a respeito das 
proposições que lhes forem submeti­
das a exame. 

No concernente ao parágrafo que 
considera favorável o pronunciamento 
que não chegou ao Seriado no prazo 
de quarenta e cinco dias, estaremos, 
apenas, sintonizando a sistemática do 
Regimento Interno com a da Consti­
tuição. 

A proibiÇão contida no art. 1.0 , em 
virtude da qual não cabe a audiência 
de órgáos do Executivo quando esteja 
o projeto em exame na Comissão de 
Constituição e Justiça, decorre da cir­
cunstância de estar a referida Comis­
são - invariàvelmente integrada por 
eminentes juristas - plenamente ca­
pacitada a deliberar sôbre a juridici­
dade e constituciona11dade das maté­
rias suj~itas. à s:ua manlfestação,_ in~ 
dependendo, em qualquer hipótese, o 

e.&.ercício dessa atividade de esclareci­
mentos do Poder Executivo~· 

Sala das Sessões, em ~,IJ; novem­
bro de 1968. - Senadyário Mar-
tins. .., · 

YOY .LI:J OY~S IDi/1 
CONSTITUIÇAO DO BRASIL - 1957 

Art. 54- ........................ . 

§ 1.0 
- Esgotados êsses prazos, 

sem deliberação, serão os projetos 
considerados como aprovados. 

• ' . ' • • • • ' • ' • ' • , r • ' , ' ' ' • • • • ' • , ' • ' • ' ' • • 

§ 3. 0 
- Se o Presidente da Re­

pública julgar urgente a medida, po­
dêrá solicitar que a apreciação do 
projeto se faça em quarenta dias em 
ses:são conjunta do Congresso Nacio­
nal, na forma prevista neste artigo. 

Art. 58- ...................... .. 

Parágrafo único - Publicado o tex­
to, que terá vigência imediata, o Con­
gresso Nacional o aprovará ou rejeita­
rá, dentro de sessenta dias, não po­
dendo emendá~lo; se, nesse prazo, náo 
houver deliberação, o texto será tido 
como aprovado. 

..................................... 
REGIMENTO INTERNO DO SENADO 

FEDERAL 

..... " ..... ' ........... ' ..... ' . " . ' . 

. . . . . . ' . . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . ' ' . ' . 
Art. 121-A - O Presidente de Co­

misSão, ex officio, ou a Requerimento 
de Senador, poderá mandar Incluir na 
pauta dos trabalhos projeto que, dis­
tribuído, não tenha :recebido parecer 
no prazo regimental, devendo dar co­
nhecimento de sua decisão ao respec-
tivo Relator. · 

..................................... 

..................................... 

........ ' .. " .............. ' ........ . 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­

rinho) - O projeto lido será publica­
do, e E~m seguida, ficará sôbre a mesa 
durante três sessões cansecutivás pa­
ra recE~be-r emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma- · 
rinho) - Há sôbre a mesa requeri­
mento que val ser lldo: 

É l!do o seguinte 
. :~ . 

REQUERIMENTO 
N.0 1.521, DE I968 

Exm.0 Sr. Presidente do Senado Fe­
deral: 

Requeiro, na forma do art. 3,18, le­
tras b e c, do Regimento Interno, que, 
ouvido o Plenário, se autorize a corre­
ção, no autógrafo, já enviado à san­
ção, de impropriedade de redação, que 
constitui mero·lapso material, para o 
fim de ficarem as duas fontes de re~ 
cursos, indicadas no art. 1.0 do Projeto 
de Lei do senado n.0 161/68, separa­
das em itens a e b, como adequada­
mente se indicou, para a necessária 
clareza, no parecer da Comissão de Fi­
nanças. 

Junto à presente os avulsos relati­
vos aos textos do Projeto aprovado e 
do parecer mencionado. 

Sala das Sessões, 13 de novembro de 
1968. - Eurico Retende, 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Vai à Comissão de Consti­
tuição e JUstiça. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A Presidência, atendendo à 
necessidade de reformular a progra­
mação feita para apreciação de vetos 
presidenciais que pendem de pronun­
ciamento do Congresso Nacional, de­
liberou, ouvi,das as lideranças, alterar 
as Ordens do Dia das sessões conjun­
tas convocadas para 19, 20, 21, 26 e 27 
do corrente mês, passando a vigorar 
a seguinte discriminação: · 

CALENDARIO DOS VETOS A SEREM 
APRECIADOS PELO CONGRESSO 

NACIONAL 

Dia 19 de novembro 

- Projeto de Lei n. 0 4.462/62, na 
Câmara, e n.~:> '3'1/68, no Senado, 
que altera o Quadro do Pessoal 
da Secretaria do Tribunal Fe­
deral de Recursos, e dá outras 
providências (veto parcial); 

- Projeto de Lei n.0 3.414/66, na 
Câmara, e n.o 68/68, no Senado, 
que estabelece prioridade para a 
matrícula nos estabelecimentos 
de ensino pUblico de curso rné~ 

·d1o e· dispõe sôbre a concessão 
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' de bôlsas de estudo para os fi-
lhos de ex-combatentes e órfãos 
menores carentes de recursos 
(veto parcial) ; 

Dia 20 de novembro 

- Projeto de Lei n.0 33/67, no Se­
nado, e n.0 856/67, na Câmara, 
que dispõe sôbre a ocupação de 
próprios da União por servicto­
,res públicos federais, e dá ou­
tras provídências (veto total); 

- Projeto de." Lei n.o 1.081/59, na 
Câmara, e n.0 186/62, no se­
nado, que dispõe sôbre as Polí­
cias Militares, e dá outras pro­
vidências (veto total); ' . ' 

- Projeto d~ Lei n.0 2.803/65, na 
Câmara, e n.O 90/68, no Senado, 
que acrescenta parágrafo ao ar­
tigo 1.0 da Lei n.0 3.529, de 12 
de janeiro de 1959, que dispõe 
sôbre a aposentadoria dos jor­
nalistas profissionais (veto to­
ta]); 

- Projeto de Lei n.0 67/67, na Câ­
mara, e n.0 120/68, no Senado, 
que dispõe sôbre a remuneração 
mínima dos bacharéis em Di­
reito que exercem, com relação 
de emprêgo, a profisgão de ad­
vogado (veto total); 

Dia 21 de novembro 

- Projeto de Lei n. 0 1.376/68, na 
Câmara, e n.O 104/68, no Sena­
do, que aprova a 4.• Etapa do 
Plano-Diretor do Desenvolvi­
mento Etonômico 'e Social do 
Nordeste para os anos de 1969, 
1970, ·1971, 1972 e 1973, e dá 
outras. providências (veto par­
cial); 

Dia 26 de novembro 

,_ 

- Projeto de Lei n.0 1.394/68, na 
Câmara, e n.0 109/68, no Sena­
do, que modifica dispositivo da 
Lei n.0 4.908, de 17 de novem­
bro de 1965, e transfere' ações 
da União para a ELETROBRAS 
(veto parcial) ; 

- Projeto de Lei n.0 23/68 (CN), 
que dá nova 'redação ao inci­
IV do parágrafo único do ar­
tigo 174 do Decreto-Lei n.0 37, 
de 18 de novembro de 1968 (ve­
to total); 

·-- P.rojeto de 
Câmara, e 

Lei P:0 496/67, na 
n.0 12ó/68, no Se-

nado, que altera os arts. 3.0 e 4.0 

do Decreto-Lei n.0 58, de 10 de 
dezembro de 1937, que dispõe 
sôbre o loteamento e a venda 
de te.rrenos para pagamento em 
prestações, e dá outras provi­
dências (veto total); 

Dia 27 de novembro 

- Projeto de Lei n.0 3.283/65, na 
Câmara, e n. 0 79/66, no Senado, 
que concede isenção de tributos 
a equipamentos importados pa­
ra instalação, ampliação e ma­
nutenção de estações e apare­
lhos de radioamador (veto to­
ta]); 

- Projeto de Lei /n.0 214/67, na 
Câmara, e n.0 122/68, no Sena­
do, que estabelece norma para 
o cálculo do salário dos trà'ba­
lhadores mensalistas, diaristas 
e horistas, e dá outras provi­
dências (veto total) ; 

- Projeto de Lei n.0 28/68 (CN), 
que institui adicional sôbre o 
impôsto de rendlil devido por 
pessoas fís~cas ou jurídicas re­
sidentes ou domiciliadas no es­
trangeiro, a ser utilizado no fi­
nanciamento de pesquisas rele­
vantes para a tecnologia nacío­
nal, e dá outras providências 
(veto total); 

- Projeto de Lei n.0 46/61, no Se­
nado, e n.0 2.089/64, na Câma­
ra, que regula a revenda de ma­
terial pecuário (veto total). 

Em conseqüência da reformu1ação 
acima, fica cancelada a sessão con­
junta convocada para o dia 28 do cor­
rente mês. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A Presidência recebeu i-es­
posta aos seguintes Requerimentos de 
Informações: 

N.0 96f/68, de autoria do Senador 
José Ermirio; enviada pelo Minis­
tro dà Aeronáutica (A viso núme~ 
ro 026/GMAP /099, de 11 de no­
vembro de 1968); 

N.0 1.133/69, de autoria do Sena­
dor' Vasconcellos Tôrres, enviada 
pelo Ministro da Aeronáutica 
(Aviso n.o 025/GMAP/098-B, de 
11-11-68); 

N.0 1.181/6.8, de autoria do Sena­
dor Llno de Mattos, enviada pelo 

Ministro da Aeronáutica {Aviso 
n.0 027/GMAP/100-B, de 11-11-
1968). 

Comparecem mais os Sr~. Sena­
dores: 

Flávio Brito - Milton Trinda­
de - Lobão da Silveira - Clodo-· 
mir Millet - Sebastião Archer 
- Petrôn!o Portella - Sigefredo 
Pacheco - Wilson Gonçalves -
Manoel Villaça -...! José Feliciano. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho') - Há sôbre a mesa, expedi­
ente do Governa~or da Guanabara; 
que vai ser lido 'Pelo Sr. 1.0 -Secre­
tário. 

E lldo o seguinte 

OFICIO 

OFíCIO GGG n.o 

Em de de 1968. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de solicitar a Vos­
sa Excelência, nos têrmos do artigo 
45, inciso II, da Constituição do Bra­
sil, se digne de submeter ao Senado 
Federal o presente pedido de autai­
zação para que o Estado da Guana­
bara possa realizar operação de fi­
nanciamento para o contrato de pres­
tação de serviços técnicos de coorde­
nação dos projetos de construção da 
linha prioritária do metrô do Rio de · 
Janeiro, firmado por êste Govêrno 
com o consórcio brasileiro-alemão 
constituído das firmas Companhia 
Construtora, Nacional S.A., sediada no 
Rio de Janeiro, GB., Hochtief Aktien-~ 
gesellschaft Fuer Hoch Und Tlefbau­
ten Vorm. Gebr. Ho1fmann, sediada 
em Essen, República Federal da Ale­
manha e Deutsche Eisenbahn Con­
sulting GMBH, de Frankfurt, Repú­
blica Federal da Alemanha. 

O referido contrato é o prossegui­
mento ·natural do primeiro contrato 
celebrado em 22 de agôsto de 1967, 
entre as mesmas partes para o estu­
do de viabilidade técnica e econômi­
ca do metrô do Rio de Janeiro, cuja 
operação de financiamento foi auto­
rizada, naquela oportunidade, pelo 
Egrégio Senado Federal, através da 
Resolução n.0 94, de 1967. O ajuste 
atuai tem como e~copo a coordenação 
geral dos pr~jetos detalhados a serem 
contratados em .separado com em-
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prêsas brasileiras de engenharia, 
elaboração de normas e regulamen­
tos, a prestação de consultoria geral 
de assuntos técnicos e a o!'ientação 
das firmas projetistas das obras ci­
vis e sistemas. 

O valor da operação é de DM .... 
10.000.000,00 f dez milhões de marcos 
alemães), à taxa de 7,6% a.a. (sete 
e seis décimos por cento ao ano) sôbre 
os saldos devedores, sendo as seguin­
tes as condições de pagamento: 10% 
(dez por cento) na data da entrada 
em vigor do contrato; 5% (cinco por 
cento) 10 meses após o início de vi­
gência do contrato, e 85% (oitenta 
e cinco por cento) em 5 (cinco) pres­
tações anuais, iguai~ e sucessivas, 
vencendo-se a primeira, 22 (Vinte e 
dois) meses após a vigência do con­
trato. 

Informo a Vossa Excelência que os 
serviços ora contratados foram· con­
siderados de relevante interêsse na­
cional pelo Ministério do Planeja­
mento, conforme Aviso n.0 521, de 9 
de outubro de 1968, de S. Ex.a o Sr. 
Ministro do Planejamento e a ope­
ração mereceu parecer favorável de 
S. Ex. a o Sr. Ministro da Fazenda, 
conforme se vê do anexo,· tendo sido 
o seu registro autorizado, em princí­
pio, pelo Banco Central do Brasil, de­
pendendo tal registro, bem como a 
concessão do aval pelo Tesouro Na­
cional, da indispensável autorização 
do Senado Federal. 

No que respeita à autorização da 
Assembléia Legislativa do Estado, te­
nho a honra de informar a Vossa 
Excelência que a Lei Estadual número 
1.575, de 11 de dezembro de 1967 que 
estima a receita e limita a despesa 
do Estado da Guanabara, para o exer­
cício financeiro de 1968, publicada no 
Suplemento ao n.0 235 do Diário Ofi­
cial de 14 de dezembro de 1967. con­
signa, no seu art. 7.0 , aut-orização ao 
Poder Executivo para realizar opera­
ções de crédito com entidades estran­
geiras até o montante de NCrS ..... , 
105.000.000,00 (cento e cinco milhões 
de cruzeiros novos) - Anexo I ao Or­
çamento de 1968. 

A referida verba, conforme consta 
dos assentamentos da Secretaria de 
Govêrno, órgão que exerce o contrôle 
orçamentário no Estado, tem saldo 
suficiente pata atender aos encargos 

!:L ser assumidos com a mencionada 
operação de crédito. 

Atendendo ao que prepe o art 
343, letra b, do Regimeip Interno do 
Senado Federal, faço ·juntada, em 
anexo, da publicação oficial qu~ con­
tém o texto da autorização do Legis­
lativo do Estado e, bem assim, do 
documento que comprova a existência 
de saldo orçamentário para realizar a 
operação. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protestos 
da minha: elevada estima e conside­
ração. - Francisco Negrão de Lima, 
Governador do Estado. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Nos têrmos do art. 343 do 
Re·gimento Interno, o processo vem 
acompanhado do pronunciamento do 
Sr. Antônio Delfim Neto, Ministro da 
Fazenda e foi feita a juntada do ato 
do Poder Legislativo do Estado da 
Guanabara autorizando a operação. 

Vai à Comissão de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Passa-se â. 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 65, de 
1968, de autoria da Comissão Di­
retora, que prorroga, por um ano, 
a licença concedida a Joaquim 
Corrêa de Oliveira Andrade, Ta­
quígrafo, PL-3, do Quadro da Se­
cretaria do Senado Federal. 

A discussão foi encerrada na sessão 
do clia 11 do corrente, sendo adiada 
a votação, por falta de quorum. 

Estão presentes 30 Srs. Senadores. 
Persiste a falta de número, por con­
seguinte deixa .de ser submetido à 
votação o projetO. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) 

Item 2 

Votação, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 66, de 

·1!}68, de autoria da C(lmissão Di­
retora, que exonera, a pedido, 
Maria Inilta Pessoa, Auxiliar Le­
gislativo, PL-10, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal. 

Pelos mesmos motivos do item an­
terior, fica adiada a votação, 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma· 
rinho) 

Item 3 

Discussão, em turno único, da 
redação f~nal oferecida pela Co­
missão de Redação, em seu Pa­
recer n.O 1.013, de 1968, da emen­
da do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 140, de 1968 (n.O 
I. 584-B de 1968, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Sr. Presi­
dente da República, que regula o 
ingresso, no Pais, de alimentos lje 
qualquer natureza e outras utili­
dades, adquiridos no exterior, me­
diante doação, e destinados à as­
sistência social. 

Em discussão a redação final. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
_encerro a discussão. 

Não tendo havido emendas nem re­
querimentos no sentido de que l\ re­
dação final seja submetida a votos é 

ela dada como definitivamente apro­
vada, independent.e de votação, nos 
têrmos do art. 316-A do Regimento 
Interno.~ 

É a seguinte a redação final 
aprovada: 

PARECER 
N.• 1.013, DE 1968 

DA COMISSAO DE REDAÇAO 

Rr "lação final da emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 140, de 1968 (número 
1. 584-B/68, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Lobão da Silveira 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal da emenda do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n. 140, ,de 19'8 
(n.0 1.584-B/68, na Casa de origem), 
que' regula o ingresso, no Pais, de ali­
mentos de qualquer natureza e ou­
tras utilidades, adquiridos no exte­
rior, mediante doação1 e destinados à 
assistência social. 

Sala das Sessões, em 11 de novem­
bro de 1968. - José FeJicíano, Presi­
dente - Lobão· da Silveira, Relator 
- Nogueira da Gama. 
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ANEXO AO PARECER 

N.0 1.013 DE_!968 
\ 

Redação final da emenda do . 
Senado ao Projeto de Lei da Câ~ 
mara n.0 140, de 1968 (número 
1.584-B/68, na Casa de origem). 

EMENDA N.0 I 

(Corresponde à Emenda _n.o 1-CPE) 

Dê-se ao art. 2.o a seguinte reda­
ção: 

"Art. 2.0 
- O ingresso, no País, 

dos produtos de que trata o arti­
go anterior não será autorizado 
'quando representar grave risco 
para a produção e comercializa­
ção normal do produto similar 
nacional, salvo se, com base em 
parecer f a vorâ vel do Ministério 
ou órgão competente, o forem a 
título de doação para fins assis­
tenciais." 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) 

Item 4 

Dis.cussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 139, 
de 1968 (n.• 1. 572-B/68, na Casa 
de origem), de iniciativa. do Sr. 
Presidente da República, que re­
vigora o prazO previsto no item 
IX, alínea b, do art. 1.0 da Lei 
n.0 4.622, de 3 de maio de 1965, 
que concede isenção de tributos 
para importação de bens, e dá 
outras providências, tendo 

PARECER, sob n.• 996, de 1968, 
da Comissão / 

- de Finanças, favorãvel, com 
em e n d a que o f e r e c e sob 
número 01-CF, dependendo da 
votação de requerimento· de 
adiamento de discussão para 

audiência da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Nas s~ssões realizadas nos dias 11 e 
12 do corrente, não houve quorum. 
Persistindo, hoje, na falta de núme~ 
ro, deixa de ser votado o requerimen~ 
to. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma· 
rinho) - EsgotP.da a matéria da Or- · 
dem do Dia. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a presente sessão, convo­
cando a Casa para uma'- sessão extra~ 
ordinária a ser realizada amanhã, às 
10 horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 1 

TRABALHO DE COMISSõES 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma· 

rinho) ~ Está encerrada a sessão. 

<Encerra-se a sessão às 17 ho­
ras e 5 minutos,) 

ATA DAS COMISSÕES 
Comissão Mista para exame do Pro­

jeto de Lei n.• 35, de 1968 (CN), que 
"autoriza o Poder Executivo a ins­
tituir a Universidade Federal do 

. Piauí, e dá outras proVidênçias". 

ATA DA 2.• REUNIAO, REALIZADA 
EM 24 DE OUTUBRO DE 1968. 

As dezesseis horas do dia vinte e 
quatro de outubro do ano de míl no~ 
vecentos· e sessenta e oito, sob a Pre~ 
sidência do Senhor Senador Petrônío 
Portella, .Presidente, com a presença 
de todos os seus membros, os Senho­
res Senadores Clodomir M!llet, Lean­
dro Maciel, Duarte Filho, Waldemar 
Alcântara, Arnaldo Paiva, Mello Bra~ 
ga, Adalberto Sena, Aurélio Vianna, 
Edmundo Levi e· Bezerra· Neto, e os 
Senhores Deputados Garcia Neto, 
Ezequlas Costa, Edil Ferraz, Hei to r 
Cava~cant,i, Joaquim Macedo, Milton 
Brandão,.· Raymundo Diniz, Chagas 
Rodrigues, Maria Lúcia, Nysia Carop.e 
e Wilson Martins, reúne-se a Comis­
são Mista incumbida de estudo e pa­
recer sõbre o Projeto de Lei n.0 35, de 
1968 (Congresso Nacional), que "auto­
riza o feder Executivo a instituir a 
Universidade Federal do Piauí, e dá. 
outras providências". 

Iniciando os trabalhQS, o Sr. Pre­
sidente concede a palavra ao Senhor 

Relator, Deputado Chagas Rodrigues, 
Que apresenta o seu parecer,: mani­
festando-se favorável ao projeto e 
pela impertinência das Emendas de 
números 1, 3, 4 e 5, dentre as cinco 
apresentadas, ao mesmo tempo em 
que oferece 'duas Emendas n.os (6-R 
e 7-R). 

Colocado em discussão, expressam­
se sôbre o Parecer os Senhores Depu~ 
tados Garcia Neto, Wilson Martins, 
Ezequias Costa, MiltoD Brandão e o 
Senhor Senador Mello Braga. 

A seguir, ressalvados os destaques, 
é aprovttdo o parecer do Relator. 

Em continuação, são apreciados os 
requerimentos de destaques para as 
Emendas de números 1 e 5, feitos pe­
los respectivo.:; autores, Deputado Gar­
cia Neto e Senador Bezerra Neto, ten­
do · a Comissão votado com o Senhor 
Relator, pela rejeição das emendas. 

São apersentadas, ainda, 5 (cinco) 
emendas de autoria dos Senhores 
Deputado Wilson Mart)ns (3)' e Se­
nador Aurélio Vianna (2). 

' A Comissão, aprovou, sOmente, a 
que tomou o n.0 8-CM, subscrita pelo 
Senhor Senador Aurélio Vianna e 
mais 12 (doze) outros Senhores mem­
bros da Comissão. 

Em seguida, o Senhor Presidente 
encerra a reunião, agradecendo a 
presença de todos e comunicando que 
a discussão do projeto, em Sessão 
Conjunta, será oportunamente mar­
cada, determinando, ainda. que às no­
tas taqulgráficas sejam publicadas, 
em anexo a estar Ata, no Diário do 
Congresso, Seção I e II. 

Para constar, eu, Aluisio Rodrigues 
Lobato, Secretário da Comissão, la­
vrei a presente Ata que, lida e apro­
vada, será assinada pelo Presidente. 

ANEXO DA 2.• REUNIAO, REALIZA-
DA AS 16 HORAS DO DIA 24 DE 

OUTUBRO DE 1968 

Presidente: Senador Petrônlo Por• 
tella. 

Vice-Presidente: Deputado Ezequlas 
Costa. 

Relator: Deputado Cbaras Rodri­
gues. 

' Publicação devidamente autorizada 
peJo Presidente da Cimissão. 

Integra do apanbamento taquigráfico 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Havendo número legal, de­
claro aberta a reunião. 

A presente reunião destina~se ao 
estudo e parecer sôbre o Projeto de 



Novembro de 1968 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL f)?Çifo li) 5901 

' -..r 'r\ 

Quinta-feir~~ 14 

Lei n.0 35, de 1968 (CNl, que autoriza 
o Poder Executivo a instituir a Uni· 
versictade Federal do Piauí, e dá ou­
tras providências. 

Concedo a palavra ao Sr. Relator, 
Deputado Chagas Rodrigues, para 
apresentação de seu parecer. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (Re-
lator) - (Lê o seguinte parecer.) 
Sr. Presidente e Srs. Congressistas, 

Com a Mensagem n.0 39, de 1968 
<CNl, o Poder Executivo submete à 
deliberação do congresso, na forma 
do § 3.0 , do art. 54, da Carta vigente, 
o Projeto de Lei n.0 35, de 1968, acom­
panhado, da Exposição de Motivos 
números 374, de 10 do corrente mês, 
do Mínistério da Educação e Cultura. 

2. O projeto autoriza o Poder Exe­
cutivo "a instituir a Universidade Fe­
deral do Piaui, sob a forma de Fun­
dação, que se regerá por estatuto 
aprovado em Decreto, ouvido o Con­
selho Federal de Educação" (art. 1.0 ). 

Dispõe que a Unive~sidade terá sua 
sede em Teresina e que "seu patrimô­
nio será constituído dos bens atual­
mente pertencentes aos estabeleci­
mentos .de ensino que passarão a in­
tegrá-la" lart. 2.0 ). Por fôrça do art. 
3.0 , integrarão a Universidade: 

"1) o Instituto de Ciências Exatas 
e Naturais; 

2) o Instituto de Filosofia, Ciên­
cias Humanas e Letras; 

3) a Faculdade de Direito; 

4) a Faculdade de Odontologia; 

5) a Faculdade de Medicina; 

6) a Escola de Enfermagem." 

Determina, ainda, a proposição, que 
as despesas decorrentes da execução 
da Lei "serão levadas à conta do Or­
çamento da União para 1969, nas res­
pectivas dotações (art. 4.0), e, final­
mente, que terá vigência a partir de 
sua publicação (art. 5.0 ). 

3. Informa a mensagem que o Go­
vernador do Piauí "solicitou provi­
dências no sentido de criar uma Fun­
dação Universitári~" no Estado; que 
a Constituição, '~assegurando a todos 
o direito • educação, faz entender que 
consulta ao interêsse nacional a cria­
ção dessa Fundação, mormente em se 
cOnsiderando ser o Piauí um dos dois 
únicos Estados da Federação que ain-

da não possúem universídáde consti­
tuída"; que a fórmula ptetendida, de 
.l"undação, a.ténde às determinações 
da Lei de Diréir~zes e ·Bases da Edu­
eação Nacional' ~~~s 21 e 81)", e, 
finalmente, que 'MI:Egrégio Conselho 
Ji'ederal de Educação, em seu Pare­
cer n.o 457/68, de 4 de julho do cor­
rente ano, opinou favoràvelmente ao 
pleitou. 

PARECER 

4. ~ sabido que d Ensin,O'r.Sti"perior no 
f'aís, como em quase t:'ô'ifls as Nações, 
está a exigir não apenas expansão e 
maior produtividade, eomo, principal­
mente, mudança em sua estrutura. é 
hoje lugar comum dizer-se que sem a 
"reforma universitária", e outras, a 
sociedade brasileira não se libertará 
do subdesenvolvimento, em tôdas as 
suas formas e aspectos. 

5. Creio desnecessário salientar a im:, 
portância fundamental da Educação, 
de modo geral, e da U'tiversidade, em 
particular, nos nossos dias, em qual­
quer país. Já foi dito que "a ciência, 
a tecnologia e a gerência modernas 
não são, evidentemente, as únicas fi­
nalidades essenciais da educação. O 
objetivo final da educação é desen­
volver ao máximo as capacidades do 
homem. lt isso, evidentemente, o que 
conta acima de tudo. E é isso que 
constitui a mais profunda razão de 
ser da educaçã~. Mas, sem a tecno­
logia moderna e sem a infraestrutura 
gerencial, que lhe é indispensável, ne­
nhum progresso, seja qual fôr a sua 
natureza, seja êle econômico' ou hu­
mano, poderá verdadeiramente ter 
lugar no mundo moderno. Sem êsse 
progresso na técnica de organização, 
quer dizer, sem progresso na educa­
ção, o mundo que nos cerca arrisca­
se, simplesmente, a ficar cada vez 
mais atrasado e desequilibrado." 
(Jean-Jacques Servan- Schreiber, "O 
Desafio Americano", pãg. 80). Depois 
de dizer que o papel da gestão "é fa­
zer face inteligentemente às mudan­
ças", e que "a capacidade de gestão 
é, af:nal de contas, a mais criadora 
de tôdas as artes. Ê a arte das artes, 
pois é a arte de organizar o talento", 
afirma o autor francês. "A gerência 
é o meio pelo qual as mudanças so-

. ciais, e econômicas, tecnológicas e po­
líticas, tôdas as transformações hu­
manas, podem ser organizadas racio­
nalmeate e distribuídas no conjunto 

do corpo social'' (Obra citada, pág. 
77). 

6. Assim, não há desenvolvimento 
nem progresso, sem educação, que~ 

como também assevera o Professor 
Pinto Ferreira "visa a formação inte. 
gral do homem, ajustando-o ao sts .. ,~ 
tema de vida e de ·valôres da socieda .. 
de, permitindo-lhe quanto possível a 
conquista da felicidade no grupo", e 
deve ser, acrescenta o ilustre Mestre 
"um instrumento de transmissão dos 
conhecimentos acumulados -e bem 

t. -
assim um fator de transformaçao so· 
cial'' (Pinto Ferreira, Sociologia, tomo 
II, paginas 234 e 245). 

7. No Estado Democratico Contem­
porâneo, e, particularmente, em favor 
das áreas subdesenvolvidas, impõe-se 
a presença crescente do Estado no 
terreno educacional, ora tomando 
iniciativas como a ~~t.de que cuida · o 
projeto, ora estimulando e amparan .. 
do a iniciativa particular; 

8. A Universidade do Piauí, faz al­
gum tempo, vem sendo insistente· 
mente !eclamada pela Comunidade 
piaulense. Pelas entidades públicas e 
privada"s. Pelo povo e por seus líde­
res. Governantes e governados. Ho­
mens de pensamento e de ação. Es­
tudantes, empresários e trabalhado-
res. 

p. Com a expansão e melhoria dos 
ensinos primário, médio e superior, 
ocorridas, mormente nos últimos tem­
pos, criaram-se, no Piauí, as condi .. 
9ões favoráveis ao surgimento da. 
Universidàde. 

10. Diga-se, ainda que de passagem, 
que das quatro Faculdades que fun­
cionam no Piauí, a União é respon­

-sável apenas pela manutenção de 
uma, a de Direito. A de Filosofia sur­
giu graças à iniciativa da Arquidio­
cese. A de Odontologia inicialmente 
privada, foi estadualizada, e a de Me­
dicina surgiu em forma de Fundação, 
implantada peJo Govêrno Estadual. 

11. Assim, em todo o Nordeste, ou 
melhor, na vasta área sob jurisdição 
da SUDENE, sOmente o Piauí ainda 
não dispõe de Universidade. 

12. Destarte, com o projeto, a União 
atende as aspirações piauienses, e faz 
justiça ao Estado. · 

13. A proposição é resumida, sinté­
tica compreendendo apenas 6 artigOS, 
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os imprescindiveis à realização de 
seus objetivos. 

14-. .SimuJtâneamente, porém, propôs 
o Poder Executivo ao Congresso, um 
elenco de projetos elaborados pelo 
grupo de Trabalho da Reforma Uni-

' versitárla e aprovados, com emendas, 
pelo Conselho Federal de Educação. 
15. J1 Lei n.0 5 .152, de 21 de outubro 
de 1966, que autoriza o Poder Exe­
cutivo a instituir a Fundação Uni­
versidade do Mai-anhão, compreende 
H artigos. O Decreto-Lei n.0 269, de 
28 de fevereiro de 1967, que autoriza 
o Poder Executivo a instituir a Fun­
dação Universidade Federal de Ser­
gipe, compõe-se de 29 artigos, ambos 

~ os diplomas. legais, como. se vê, são 
analíticos, chegando, sôbre certos as­
suntos, a ser minuciosos. 

16. Merece ainda ser dito que pela 
Lei n.o 5.152 cita<ia, o Poder Executi­
vo ficou autorizado a "instituir a Fun­
dação Universidade do Maranhão" · 
(art. 1.0 ), tendo a Fundação "por ob­
jetivo implantar, progressivamente,, a 
Universidade do Maranhão". (art. 
3.0 ). Pelo DeCreto-Lei n.0 269, men­
cionado, à Poder Executivo J;ambém 
fiCou "autorizado a instituir, sob a 
denominação. de Fundação Universi­
dade Federal de Sergipe, uma Funda­
ção" (art. 1.0 ), tendo esta, por sua 
vez, o objetivo_... de "criar e manter a 
Universidade Federal de 3ergipe'!. 
(Art. 3.0 ). No projeto em tela, foi 
adotada técnica diversa, agora, o Po­
der Executivo, fica diretamente auto­
rizado "a instituir a Universidade Fe­
de~al do Piauí, sob forma de, Funda­
ção" .. Observa-se, na espécie, a nosso 
ver, técnica rigorosamente de acôrdo 
com o art. 81 da Lei de Diretrizes 
e Bases de Educação Nacional e com 
o art. 9.0 do Decreto-Lei n.0 53, de 18 
de novembro de 19§.6, que fixa princí­
pios e normas de organização para as 
Universictaqes Federais. A de m a i s, 
quer-nos. parecer que a modalidade 
ora ad<\tada, atende melhor a natu­
reza da Instituição e a.os ·seus fins. 

17. Entre os estabelecimentos que in­
tegrarão a Universidade, o projeto in­
clui a Escola de Enfermagem, mas 
emite a Faculdade de Administração, 
a cargo da Fundação Educacional de 

, Parnaíba. Ora, o Orçamento vigente 
-Lei n.0 5.373, de 6 de dezembro de 
1967 -, consigna Ncf$ 20.000,00 (vin­
te mil cruzeiros novos) para a "Escola 

de Administração a cargo da Funda­
ção Educacional de Parnaíba", (Aden­
do I, pág. 602), e, êste ano, a Câmara 
já concedeu, para o próximo exerci­
cio, NCr$ 30.000,00 (trinta mil cru­
zeiros novos), em favor da referida 
entidade. Acresce, que o projeto res­
pectivo tramita no Collselho Federal 
de ·Educação, sob o n.0 1.136/68. 
18. Os atuais servidores públicos e os 
empregados sujeitos à Consolidação 
das Leis do Trabalho, continuarão 
com seus direitos, na forma prevista 
na Constituição e na legislação ordi­
nária. O projeto não suprime, nem re­
duz direitos. de ningu'ém, nem autori­
za medidas de tal natureza. De mais a 
mais, a Carta Magna assegura que "a 
lei não prejudicará o direito adquiri­
do, o ato jurídico perfeito e a coisa 
julgada". (Constituição, art. 150r § 
3.0

), e a Consolidação das Leis do 
Trabalho, determina no: 

~'Art. 10. Qualquer alteração na 
estrutura jurídica da emprêsa não 
valerá os direitos adquiridos por 
·seus empregados." 

e prescreve em seu: 

~<Art. 448. A mudança na proprie­
dade ou na estrutura jurídica da 

- emprêsa não afetara os contratos 
. de trabalho do~ respectivos em­
pregados." 

19. Quando o Congresso, nos têrmos 
do Ato Institucional n.o 4, apreciou, o 
Projeto de Constituição originário do 
Poder Executivo, oferecemos à propo­
sição, ,a Emenda n.0 746, item 2, nos 
seguintes têrmos: 

/ 

"Inclpa-se nas bis~osições Gerais e 
Transitõrias: 

'"A União manterá. em cada Es~ 
tado, pelo menos uma Universi­
dade. 

Parágrafo único - Ficam cria­
das as Universidades Federais do 
Piauí, Amazonas, Sergipe, Mato 
Grosso e do Acre, as quais serão• 
instaladas e mantidas pelá União, 
na forma da lei." 

A e~enda não logrou aprovação. 
26. O art. 2.0 da proposição diz que 
o patrimônio da Universidade "será 
constituído dos bens atualmente per­
tencentes aos estabelecimentos de 
ensino que passarão a integrá-la". 
Sendo-certo que o patrimônio não se 
reduzirá a êsses bens, e, que o projeto 

não objetiva limitá-los, entendemos 
que referência expressa deve haver, 
pelo menos, às dotações, auxilias e 
subvenções que venham a ser feitas 
ou concedidas em favor da Institui­
ção. 

21. O art. 3.0 , do projeto, enuncia, em 
número de sete, os estabelecimentos 
que integrarão a Universidade. É fá­
cil compreender que a enumeração 
não é taxativa, não é restritiva. Nem 
poderia sê-lo, tendo-se presente a na­
tureza da Universidade, instituição 
aberta à pesquisa, ao desenvolvimm\­
to das ciências, letras e artes, e à for­
mação de profissionais e técnicos de 
nível superior. Esta inteligência, en­
tretanto, deve ficar explícita no pro­
jeto. 

22. Ao projeto foram oferecidas cin­
co emendas, a s~ber: 

EMENDA N.o I 

' :E: emenda substitutiva do ilustre 
Deputado Garcia Neto. Obedecendo 
às Unhas gerais do projeto, a emenda 
autoriza o Poder Executivo a "insti­
tuir a UniverSidade Federal do Piauí 
e a Universidade Federal de Mato 
Grosso". Nos têimos do art. ,4.0 das 
Normas Discipltnadoras dos trabalhos 
da Comissão, temos a emenda como 
impertinente e, por isso, deixamos de 
acolhê-la, não obstante os elevados 
méritos da proposição. 

Somos assim pela sua reJeição. 

EMENDA N.0 2 

Inclui a Faculdade de Administra­
ção entre as que integrarão a Uni­
versidade Federal do Piauí. 

É emenda de nossa autoria. Por is­
so deixamos de apreciá-la. 

EMENDA N.0 3 

Trata-se de emenda do ilustre 
Deputado Lauro Cruz. Diz: "São 
ratificados os atos expedidos pelo Po­
der Executivo, determinando a insti­
tuição da :Fundação Universidade Fe­
deral de São Paulo, com o objetivo de 
manter a Úniversidade Federal de 
São Paulo (UFSP), criada pela Lei n.0 

3. 835, de 13 de dezembro de 1960 
(art. !1). ' 

Reportando-nos ao que diss~mos 
sôbre a Emenda n.0 1, e pelas mesmas 
razões ali aduzidas, somos pela rejei­
ção desta emenda. 
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EMENDA N.o 4 

t do ilustre Senador Clodomit 
Millet. Dispõe que "os atuais servido­
res e professôres dos órgãos que 
integram a 1Jniversidad~ do Piauí te~ 
rão garantidos todos os direitos, de­
veres e vantagens, conferidos pela le­
gislação específica, vigente à data de 
sua contratação, não se aplicando aos 
últimos o disposto no art. 97 ~a Cons .. 
tituiçáo do Bra-o:;il". 

O Projeto, a nosso ver, como dis ... 
semos, não retira nem reduz direitos 
de ninguém. O art. 9'1 da Constitui ... 
ção veda a acumulação remunerada, 
mas prevê exceções ao princípio, 
Estas não podem ser desprezadas in­
clusive porque conterem direitos. 
Ademais, como a emenda se refere a 
preceito constitucional, em têrmos 
genérlcos e peremptórios, não vemos 
como acolhê-la, o que lamentamos, 
dados os altos propósitos que a ins­
piraram. 

EMENDA N.0 5 

);:; da autoria dos ilustres Senadores 
Vicente Bezerra Neto e Filinto Müller. 
Determina que "dentro de 60 (ses­
senta) dias o Poder Executivo enviará 
projeto ao Congresso Nacional, insti­
tuindo a Universidade Federal de Ma­
to Grosso". A Universidade de Mato 
Grosso continua a ter nosso apoio. li: 
asniração irrecusáveL Atendendo, po­
rém, ao disposto no art. 4.0 das Nor­
mas Disciplinadoras dos Trabalhos da 
Comissão, a emenda não nos parece 
pertinente ao Projeto, motivo por 
que, a rejeitamos do mesmo modo co­
mo recusamos as de n.0 s 1 e 3. 
23. Isto pôsto, temos o Projeto como 
constitucional. jurídico, necessário e 
oportuno, e, conseqüentemente, somos 
por que seja aprovado, com as emen­
das seguintes: 

EMENDA N.0 6 {lt) 

Ao art. 2.0, acrescente-se: 

". . . bem como das dotações, sub­
venções e auxílios que lhe venham a 
ser feitos ou concedidos por pessoas 
físicas ou jurídicas." 

EMENDA N.0 7 (R) 

Ao art. 3.0
, caput. 

Onde SE: diz: 

"Integração a Universidade Federal 
do Piauí. .. " 

Diga.-se: 

"Integr~ção inicialmente ~. Univer­
sidade Federal da Pia~i::ih 

O SR. PRESIVENTE (ilêtrônío Por. 
ttlla} - Em discussão o parecer do 
Relator. 

O Sr. Milton Brandão - Peço a pa­
lavra, Sr. Presidente. (Assentimento 
da. Presidência.) Sr. Presidente, quero 
expressar minhas congratulações pelo 
e~austivo e brilhante parecer ofereci­
do pelo nobre Deputado Chagas Ro­
d'rigues, pelo qual se aprecia a criação 
da Universidade do Piauí. Realmente 
S. Ex. a estudou o assunto, comentou-o 
com muita precisão e ainda fêz consi­
derações sôbre as emendas apresenta­
das, e as deixarei de comentar neste 
louvor, nestas congratulações que 
rendo a S. Ex.a e a tôda a Comissão e 
nestas congratulações que expresso a 
V. Ex.a. e a todos os Membros da Co­
missão. porque certamente serão 
apreciada~ separadamente. 

Quero apenas que con~te da Ata as 
nossas congratulações por isso, ou se­
ja a apreciação pela Comissão Mista 
do Projeto que cria a Universidade 
Federal do Piauí. 

O SR. PRESlt'ENTE (Petrônio Por­
tella) -.Continua a discussão. 

O Sr. Garcia Neto - Sr. Presidente, 
quero parabenizar o ilustre Relator e, 
mais do oue isso, parabenizar o Esta­
do do Piauí, porque teve a honra, 
mesmo tàrdiamente, de ver chegar a 
êste Congresso, mensagem que cria a 
Fun<iação da Universidade do PlauL 

Não sei, Sr, Presidente, se estamos 
agora na hora de discussão das emen~ 
das ou do relatóiio prOpriamente. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - .t do relatório. 

O Sr. Garcia Neto - Então abor­
daria as considerações finais do Re­
lator, ouando considera não pertinen­
te nossa emenda de n.0 5, que tem 
a finalidade principal de autorizar o 
Poder Executivo a criar, também, a 
Universidade de Mato Grosso. 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, a 
Bancada Mato-grossense há quase 
dois anos, no atual Govêrno, vem fa­
zendo gestões junto ao Ministro da 
Educação e ao Presidente da Repúbli­
ca, para criação da Universidade de 
Mato Grosso. 

Ti veMos mesmo a· promessa formal 
do Sr. Ministro de aue, at~ dezembro. 
do ano passado, euvi~r\._a ~_ens.agem 

criando a no.ssa univeÍ§.f~ ~~e. Entre­
tanto, Sr. Presidente) ·_1J'11'fõ~ , surpre­
endidos quando deviam chegár aqui.. 
duas meru;agens, uma criando a U:ni.:­
-versidade do Piam e outra criando a 
Universidade de Mato Grosso, fomos 
surpreenpidos com a falta dessa 
mensagem e diremos, em linhas J;e­
rais, port:Iuê. 

Mato Grosso é um Estado em fran­
co progresso, basta dizer é um dos 
Estados de maior renda per capita da 
Nação. Ocupa' o sexto lugar no Br8.s11 
em ínriice de alfabetização, ocupa o 
14.0 lugar em número de alunos que 
cursam o ensino médio. Mato Grosso 
ocupa á 16.0 lugar na renda nacional 
-e poderia enumerar aqui vários ín­
dices estatísticos que comprovam que 
Mato OrCISSo já ocupa uma posiçá'1 
média no concf-rto dos Estauos Bra­
sileiros. 

A Universidade de Mato Grosso ê 
uma reivit'ldicação da mocidade ma­
to-grossense, mais do que isso, Sr. 
Presidente, é uma reivindicação, po­
demos dizer do Brasil, porque nin­
guém .Poderá pensar - e só quero 
aqui externar um dos dados que po­
deria, enumerar - ninguém poderá 
pensar em integrar ao t>aís verdadei­
ramente a vasta região amazônica se 
não tivermos em Mato Grosso, Esta­
do básico para esta integração, a 
universidade que irá plasmar a men­
talidad~ di\ mocidade mato-grossen­
se, que ali vive, com cêrca de quase 
40% do seu território dP.ntro da re­
gião amazônica, para efetuar êsse 
grande trabalho, podemos dizer, de 
salvação nacional. · 

:e: uma universidade que, além de 
ir ao encontro dos anseios dos estu­
dantes mato-grosSenses. irá também 
ao encontro dos anseios dos P.studan­
tes do Território de Rondônia - hoje, 
Pôrto Velho já é ligada por rodovia a 
Cuiabá - e dos estudantes do Estado 
do Acre, que no próximo ano o Estado 
do Acre também estará ligado por 
rodovia a Cuiabá. 

Passarí? a ser assim, Sr. Presiden- · 
te, uma universidade de âmbito re­
gional que extravasaria as fronteiras 
de Mato Grosso indo até as fronteiras 
do Brasil -com o Peru. Setia, e será, -, 
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mais uma universidade na região 
amazônica brasileira. 

Disse o Relator que não ê pertinen­
te a nossa emenda. Entretanto, Sr. 
Presidente, sem ser jurista e, portan­
to, pedindo desculpas pela atoarda 
das Jilinhas considerações, podemos 

' ver que as normas disciplinadoras dos 
trabalhos da Comissão de fato, no 

. seu artigo 4. 0 , dizem: 

"Art. 4.0 
:-... Não serão apreciadas 

pela Comissão as emendas que, 8.. 
juizo do seu Presidente ouvido o 
Relator, não sejam pertinentes ao 
Projeto, isto é, não sê refiram a 
matéria constante de qualquer de 
seus dispOsitivos." 

Ora, Sr. Presidente, a matéria que 
·estamos tratando é fundação de uni­
-'versidades. Seria restringir muito, e 
restringir, além de tudo, os nossos di­
reitos, as nossas prerrogativas, os di­
reitos e prerrogátivas do Poder Le­
gislativo, restringir a nossa ação, já 
tão restringidas que estamos, como 
tantas vêzes, eKpôs o ilustre Relator, 
Deputado Chagas Rodrigues, da tri­
buna da Câmara. 

Nós mesmo estamos nos limitando 
·e não é justo, Sr. Presidente e Sr. Re­
lat:.Qr, que nós nos limitemos neste ar­
tigo das normas, porque matéria cons­
tante é matéria constante. A criação 
de Universidade ê matéria constante 
desta Mensagem. ' 

Entretanto, Sr. Presidente, se há 
dúvida, vamos procurar onde foram 
calcadas essas normas, normas apro­
vadas por uma Comissão e que não 
têm o valor de Resolução do Congres­
so, n.0 1/64. 

Nessa Resolução, Sr. Presidente, não 
há nenhuma referência à pertinência 
da matéria. ApeÍlas não serão aceitas 
emendas que importem em aumento 
de despesas propostas pelo Presiden­
te da República. 

Nós iríamos adiante, iríamos ao art. 
226, do Regimento Interno do Senado 
que está acima das normas em que 
S. Ex.a. procurou razões para o seu 
voto. Diz o art. 226: 

"Não se adqlitirá: 

I- emenda: 
a) sem relação com a matéria da 
dispÓ.sição emenda; " · 

Ora,· Sr. Presidente, a. criação da 
Universidade de Mato G r a·s s o, a 

emenda que oferecémos, tem relação 
e, se não tivesse, nos têrmos frios da 
lei, teria relação o subdesenvolvimen· 
to dos dois Estados, ambos carentes de 
Universidades. 

Assim, faço um apêlo para que os 
Srs. Membros da Comissão examinem 
a pertinência dessa minha emenda 
substitutiva, faço um apêlo aos re­
presentantes do grande Estado do 
Piauí, sofrido, do grande Estado do 
Piauí que merece essa Universidade a 
que estamos para dar nosso voto fa­
vorável, para que o ·Piauí, e Mato 
Grosso também tenham suas univer­
sidades. 

Poderia também acrescentar o .que 
já fo1 dito aqui antes da reunião, em 
palestra com os Congressistas, que is­
so iria prejudicar o glorioso Estado do 
Piauí; que esta emenda substitutiva 
poderia, convertida em lei, aprova!fa 
pelo Congresso, receber o Veto do Po­
der Executivo. 

Ora, Sr. Presidente, o projeto de lei 
é autOrizativo, autoriza o Poder Exe- ~ 
cutivo a criar a Universidade do Piauí. 

Se o Sr. Presiden te-·da República 
e o Sr. Ministro da Educação achas­
sem por mal, não digo por bem, ex­
cluir Mato Grosso, ent~o não criariam 
a Universidade de Mato Grosso, cria­
riam sOmente a do Piauí. 

Mas, Sr. Presidente, se ainda per­
sistisse dúvida quanto ao Presidente 
da República vetar êsse projeto, eu 
poderia encaixar aqui uma subemen­
da colocando em artigos diferentes a 
instituição da Faculdade do Piauí, ins­
tituindo num artigo a Universidade 
do Piauí e noutro artigo, a Universi­
dade de Mato Grosso, desdobrando o 
artigo 1.0 da minha emenda. Se o Sr. 
Presidente da República quisesse ve­
tar, vetaria sOmente a Uníversidade 
de Mato Grosso. 

Sr. Presidente, com essas consider'a­
ções, solicito aos prezados Senadores e 
prezados colegas da Câmara dos 
Deputados, que examinem a pertinên­
cia dessa emenda e o façam para 
aprovar uma emenda substitutiva, a 
emenda que apresentamos. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - As emendas de números 1 e 
5 foram acoimadas, pelo Relator, de 
Jmpertinentes. 

Assim, vou colocar em discussão e 
votação a preliminar apresentada pe­
lo Relator. 

O Sr. 'Wilson Martins - Sr. Presi­
dente, temos que apreciar, neste ins­
tante, sOmente o relatório e o pro­
blema da pertiné:çiCia das emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - A pertinência é em seguida, 
porque vou submeter a discussão e 
votação a prelíminar apresentada J.fe­
lo Sr. Relator. o parecer e as emen­
das estão vinculadas. 

O Sr. Bezerra Neto- O art. 7.o das 
Normas prova que a discussão será 
uma só, sôbre o parecer e as emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio l'or­
tella) - Foi o que eu anunciei. Mas 

· acontece que ainda não estamos dis­
cutindo as emendas, porque elas fo­
ram acoimadas, pelo Relator, de. im­
pertinentes, razão por que teremos de 
votar a preliminar sôbre se são elas 
pertinentes ou não. Após, então, a 
discussão caberá em relação a elas. 

O Sr. Bezerra Neto- Sr. Presidente, 
quando se trata de pertinência . da 

. emenda, há recurso ao plenário, nos 
térmos do art. 5.0 das Normas, que 
diz: 

(Lendo) 

«A Comissão, a requerimento do 
autor da emenda ou com o apoia­
mento de pelo menos seis de seus 
integrantes, poderá aprecíar a 
preliminar da respectiva imperti­
nência.'' 

, O SR. CHAGAS RODRIGUES (Re­
lator) - Queria esclarecer ao nobre 
Senador e colegas que não nos utili­
zamos désse processo, nós trouxemos 
diretamente ao Plenário da comis­
são. Noutros têrmos, requeremos de 
ofício. De modo que a comissão é que 
vai decidir. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Nos têrmos em que f9i pôsto 
o problema, inevitàvelmente teríamos 
que recorrer ao Plenário da comissão. 

O. Sr. Wilson Martins - Quero es­
clarecer a V. Ex.a que, se vamos deR 
cidir sôbre uma preliminar, podemos 
alinhar argumentos a favor· ou con­
tra a matéria que vai ser votada. 

Ness.as condições, quero alinhar alR 
gumas razões. 
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O SR. PRESIDENTE (Petrônlo Por­
tella) - Acho que já agora, como !oi 
posta a questão pelo Rel"ator, através 
de um recurso de oficio, ou melhor, 
que transfere para o Plenário da Co­
missão a preliminar, poderemos dis­
cutir o assunto juntamente com a 
matéria, em globo. 

O Sr. Wilson Martins - Agradeço a 
v. Ex.a o esclarecimento e quero tam­
bém cumprimentar o meu ilustre co­
lega de bancada, Deputado Chagas 
Rodrigues, pelo costumeiro 'brilhan­
tismo do parecer emitido. 

Nós de Mato Grosso, sem distinçáo 
de Bancada, damos ao Pia ui os nos­
sos cumprimentos pela Mensagem do 
Presidente da República criando a sua 
tão acalentada e sonhada Universida­
de. Bem compreendemos quão alegres 
se encontram, hoje, sobretudo os co­
rações da juventude daquele Estado, 
porque nos damos conta, em Mato 
Grosso, da reivindicação generalizada 
hoje não só da juventude como de to­
do o povo, que estã sensibilizado, no 
Norte, no Centro e no Sul pela cria­
ção da sua Universidade. Por isso po­
demos compreender como êsse proje­
to vem trazer ao Piauí a solução de 
um problema fundamental para seu 
crescimento e expansão. 

Bem avisado andou por isto o cole­
ga Garcia Neto em oferecer uma 
emenda substitutiva, aproveitando-se 
dessa Mensagem para criar a univer­
sidade de Mato Grosso. A criaqão des­
sa universidade aliás, sob a forma de 
fundação, ha ntttito tempo foi objeto 
de um projeto do Executivo enviado a 
esta Casa, de n.o 1.198, de 1963, Fun­
dação, projeto do qual fui Relator na 
Comissão de Constituição e Justiça, 
onde foi unânimemente p.provado. 
Posteriormente, foi o projeto reme­
tido à Comissão de Educação e CuÍtu­
ra. Tratava-se de um projeto comple­
to, procurando pôr em evidência o 
papel da Universidade, em Mato Gros­
so, no aproveitamento das riquezas· 
regionais1 e também o papel que te~ 
ria a Universidade na dinamização 
dos recursos naturais do Centro~Oeste. 

Jl;ste projeto foi retirado da Comis­
são de Educação e Cultura, onde 
já esperava parecer, porque, após o 
advento da Revolução, cuidou o Go­
vêrno sobretudo do problema finan­
ceiro. O Govêrno estava impressiona­
do com o deficit da Nação1 e procur~-

va, ent8.o, não eriar novas fontes de 
despesa. 

Sr. Presid-ente e nobres Colegas, o 
problema, hoj~,.,-não se nos apresenta 
mais com aquel~- gravidade de se ter 
de estancar, por tiôtlas as maneiras, as 
despesas do País, •· pouco a pouco, 
se restaura a idéia de que o desenvol­
vimento não se pode fazer sem a cul­
-~ura, sem a ciência, sem a pE}squisa. 
E a cultura, a ciência e a pesquisa não 
8e fazem sem Universidade. A Ul1iver­
.sidade é, realmente, o centro, a célu­
Ia-mater da cultura e da pesquisa. 

Assim, Sr. Presidente, para Mato 
Grosso e para o País seria um exem­
plo de reparação a criação, neste pro­
jeto, da Universidade de Mato_ GrosSo. 
Digo reparação, porque causou pro­
iunda decepção no meu Estado a re­
tirada, por Mensagem do Executivo, 
do projeto de criação daquela Univer­
si<lade. 

O problema da Universidade de Ma­
to Grosso, como estava pósto, pare­
cia-me inteiramente exato, correto, 
justo, inclusive o projeto teve a cau­
tela de não mencionar onde se situa­
ria. a sede. da Universidade de Mato 
Grosso, porque, no meu Estado, há 
duas correntes: uma corrente ao Nor­
te e uma corrente ao Sul, antbas le­
gítimas, da sua juventude, reivindi­
cando a sede para Cuiabá, uma, e pa­
ra Campo Grande, outra. 

~ste projeto teria sido preferível, 
porque não indicava onde seria a se­
de, deixando a designação à compe· 
tênda do Conselho Federal de Edu­
caçào. Caberia, entào, ao Conselho 
Federal de E,.rtucaçáo, através de exa­
me das conveniências, designar qual 
seria a sede da Universidade de Mato 
Grosso. 

De tal maneira êste assunto sensi­
bilizou a mocidade estudiosa, que nós 
recebemos, aqui, a Bancada do Norte 
recebeu os estudantes, e com êsses es­
tudantes do Norte foram ao Ministro; 
e nós, do Sul, também recebemos ou­
tras Delegações do Sul, pedindo que a 
sede fôsse no Sul do Estada, Estado 
vasto, com um milhão e d~entos mil 
quilômetros quadrados de superfície, 
com estradas que marcam a divisáo, 
a separação do Estado em duas eco­
nomias: Cuiabá, ao Norte, um polo 
inegável de desenvolvímento; Campo 
.Grande, ao sul, também out~ polo 
de desenvolvimento. 

Cada parcela da população deseja! 
então, a Universidade de Mato Gros­
so sediada numa das partes do Estado. 

Trouxe: para conhecimento dos Srs. 
Senadores e Deputados, a campanha 
que movimentou tôda a população do 
Sul pedindo a Universidade em Cam­
po Grande, enquanto igual campanha 
se fazia ao Norte. 

Ora, nós nesta Casa não podemo.s 
ter um critério bairrista, nós nesta 
Casa não podemos ter um critério 
eleitoral, nós temos que ver a conve­
niência do País, nós temos que ver a 
conveniência da Pátria. 

Então, Sr. Presidente, eu creio que 
o problema ficaria muito bem coloca­
do se em lugar de desde logo dizer­
mo$ no projeto que a Universidade 
de Mato Grosso seria sediada na sua 
Capital, nós deixássemos para que o 
Conselho Federal de Educação, opor­
tunamente, convencida a juventude 
do Norte e do Sul, unificada, desig­
nasse qual seria a localidade. 

Mas, Sr. Presidente, são comentà­
rias que estou fazendo fora do ponto 
central da minha tese, que é o pro­
blema da -pertinência levantada pelo 
meu prezado colega Deputado Chagas 
Rodrigues. 

Sr. Presidente, trata.se de Mensa­
gem criando uma universidade rio 
Piauí e a emenda do meu colEiga 
Deputado Garcia Neto quer, ao' lado 
do Piauí, autorizar o Govêrno a criar 
a de Mato Grosso. 

Sã.o assuntos conexos, correlatos, há 
inteira pertinência, a matéria é a 
mesma, o assunto é idêntico, não hã 
separação passíveL Se nós não enten­
dêssemos que se trata de .matéria· per­
tinente, de matéria conexa, nós per­
guntaríamos: o que é matéria cone­
xa? É a matéria pertinente. 

Aliás, em projetos outros. que tra­
mitam neste Congresso, nós vemos 
que se enxertam e se incluem maté­
rias inteiramente dispares, diferentes 
daquilo de que cogita o projeto. Aqui 
não, aqui se guarda uma perfeita re­
lação de causa, de matéria, de modo 
que esperamos que a Comissão enten­
da que a matéria é pertinente e neste 
ponto divergimos do brilhante, do lu­
minoso parecer da nobre Sr. Relator, 
Deputado Chagas Rodrigues. 

Er;:tm as palavras que queria, ·nesta 
fase da ·discussão, alinhar assim· mui-
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' to superficialmente. Muito obrigado, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Continuam em diScussão o 
parecer e as emendas. 

O Sr. Ezequias Costa - Sr. Presi­
dente, inicialmente desejo louvar o 
parecer sue in to e preciso do nobre 
Deputado Chagas Rodrigues. 

• Em verdade S. Ex.a se· restringiu à 
matéria dentro daquele âmago neces­
sário a uma apreciação rápida, a en­
tendimento rápido do que nós do 
Piaui desejamos em relação 'à nossa 
Universidade. · 

S. Ex.• teve, a.lnda, a acuidade de 
apresentar três emendas, tôdas de 
uma oportunidade inconteste: uma 
delas incluindo a palavra "inicial­
mente", ensejando que outras· facul­
dades, futuramente, possam ser in­
corporadas à Universidade do Piauí; 
outra, incluindo a possibilidade de o 
patrimônio da Universidade ser cons­
tituído de subvenções, auxilias e ou­
tras doações que a ela sejam destina­
das; e, por fim, a terceira emenda, 
sôbre a qual não emitiu parecer, in­
cluindo a Faculdade de Administra­
ção de Parnaíba sob o âmbito da Uni­
versidade do Piauí. 

/ . 
Quero manifestar-me favorável a 

essas três emendas em relação à Uni­
versidade do Piauí~ 

S. Ex.a ficou tão preocupado com a 
concisão, com o parecer que mostras­
se êsse desejo breve de tornarmos 
realidade o sonho da Universidade do 
Piauí, que não fêz o histôrico da lon­
ga luta empreendida por nós nos bas­
tidores governamentais, desde aquê­
les idos, Sr. Presidente, em que V. Ex.•, 
ainda Governador do Piauí, constituía 
a primeira comissão de estudos para 
implantação da Universidade do nos­
so Estado. Depois as promessas de go­
vernos, promessas de ministros para 
que a nossa Universidade se transfor­
masse em realidade, em atos de cima 
para baixo e, depois, as lutas do Con­
selho Federfll de Educação nos bas­
tidores niinisteriais, a fim de se con­
seguir a aprovação da estrutura fup.­
damental para a constituição de nOs­
sa Universidade. ·Lances imensos, di­
ficuldades enormes, sOmente há bem 
pou,co Vencidos,· para que pudéssemos 
travar a última batalha: a consecução 
da ,Mensagem do Senhor Presidente 

da República criando a Universidade 
da Piauí. 

Louvamos, nós do Piauí, a iniciati­
va da representação de Mato Grosso 
ao pretender aproveitar a ocasião e 
criar também sua Universidade, há 
tanto desejada. 

Sabemos da importância de Mato 
Grosso. Desejamos dizer aos mato­
grossenses que, em qualquer oportuni­
dade, a êles nos aliaremos, para que 
consigam sua Universidade o mais 
breve possíveL 

Não é crív~l, não ê admissivel se 
retarde mais a criação da Universida­
de dêsse importante Estado. Contu­
do, ná verdade, a obra de Mato Gros­
so não atingiu alnda. o ponto em que 
se encontra o projeto de criação da 
Universidade do Piauí. 

No Conselho Federal de Educação 
ainda paira aquela dúvida, se a Uni­
versidade de Mato Grosso deve ser 
sediada em r:::uiabá ou Campo Gran­
de, falta aquela última dfcisão que 
torne a iniciativ~. de bom senso, pa­
ra beneficio de · tõda a população 
mato-grossense. 

Além do mais, eu gdstarla dê pon­
derar aspecto constitucional ·que se 
me afigura uma necessidade exami­
r í-lo, tal sua importância. Refiro­
me ao problema da iniciativa da 
criação da universidade. Não se cria 
uma universidade .sem despesas para 
o Estado, para a Nação. A UrÚversi­
dade do Piauí foi uma propasiçJio do 
Executivo, por-tanto, encaminhada 
dentro dos trâmites legais e consti­
tucionais. O Presidente, o Executivo 
assume a responsabilidade de criar 
a Universidade do Piauí. Já em re­
lação a uma emenda criando a Uni­
versidade de Mato Grosso - e faço a 
ressalva que, de coração, não tenho 
nenhuma objeção a ela, a não ser ês­
s · aspecto que pode redundár em di­
ficuldades ao andamento do projeto 
de nossa universidade -, já é um as­
sunto nôvo, é uma despesa nova, que 
nós estaremos adicionando à preten­
são de sua criação. 

Por êstes motivos, Sr. Presidente, é 
que ainda acompanho o Relator, em­
bora lamentando profundamente, mas 
me propondo até mesmo a participar 
de outras Comissões que pretendam 
ir imediatamente ao Sr. Presidente 
da República, para exigirmos, para 

pedirmos, para. solicitarmos, apelar­
mos para que S. Ex.• encaminhe, 
imediatamente, mensagem que crie a 
Universidade de Mato Grosso. Mas, 
no momento, eu deixaria êsse apêlo 
para que não procurássemos, de for­
ma alguma, antepor·obstáculos e creio 
que estamos a ·antever, apena,s,. as 
dificuldades que possam vir até nós, 
no momento em que jogamos to-~ 

dos os nossos recursos e aqui re­
pousam tõd~ ~as nossas esperanças, 
:iw setor educacional piauiense. 

o Sr. Garcia Neto -Eu queria dei­
xar claro aqui, quando ,V, Ex.a alude 
à falta de recursos para o acréscimo, 
na faculdade de criar a Universidade 
do Piauí, da faculdade executiva de 
criar a Universidade de Mato Grosso, 
que o Executivo teria êsses recursos, 
pdis o Orçamento Estadual sanciona- . 
do pelo Poder Executivo já consigna 
recursos, com o título Fundação Uni­
versidade de Mato Grosso, e, na pro­
posta orçamentária da União para 
1969, já aprovada na Câmara dos 
Deputados, em tramitação no Sena­
do, há também recursos para a Fun­
dação Universidade de Mato Grosso. 
Portanto, está superada, juStamente, 
a eiva que pudesse. haver· de inconsti­
tucionalidade quanto a recursos: ês­
tes existem .. 

Pnderão argumentar que os recur­
sos são pequenos - somando tôdas 
as verbas, incluSive diretamente da 
Fundação Universidade de Ma to 
GroSso, como para as Faculdades, 
aliás em número de seis, que existem 
em Mato Grosso, além das particula­
res, isso somaria a importância de 1 
milhão e 200 mil cruzeiros novos, e eu 
fundaria além disso a Faculdade de 
Direito que é estadual. Poder-se-ia. ar­
gumentar que ésses recursos são pe­
quenos. Confesso que isso é verdade, 
são pequenos. Mas não deixa 'de ser 
constitucional porque são recursos pe­
quenos. O Govêmo naturalmente Iria 
ampliar os recursos futuramente. 

' E, como é uma lei autorizativa, 
mais se JUstifica a não inconstitucio­
nalidade. Já existem aqui no Orça­
mento os recursos, inclusive' para a 
f ndação da Universidade de Mato 
Grosso. Foi emenda de nossa autoria. 
Tivemos a honra de vê~la aprovada 
na Comissão de Orçamento, depois 
no Plenário_ da Câmara, e pelo Se- · 
nado também, e sancionado pelo Po-
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tier Executivo. Tanto que o próprio 
Executivo diz que existem rec'Ursos; 
não somos nós que o dizemos. 

O Sr. Ezequias Rocha - Sr. Presi­
dente, a argumentação do Deputado 
Garcia Neto tem procedência. Mas a 
questão é que o dispositivo constitu­
cional fala em iniciativa do Poder 
Executivo. É êsse o obstáculo 1ue en­
contro. Se a iniciativa da proposição 
é do Poder Executivo, não sei como 
possamos aceitar isso, quando essa 
proposição não foi do Executivo. 

V. Ex.a vem em nosso socorro ao 
argumentar que são deficientes as 
dotações para a instituição da Uni­
versidade de Mato Grosso. Digo a 
V. Ex.'\ seria interessante, e isto é 
apêlo a V. Ex.a, que nós imediata­
mente tratássemos do projeto, e, além 
do projeto, que a Universidade tives­
se os recursos necessários para sua 
realização plena. 

(Apartes simultâneos.) 

O Sr. Ezequias Rocha - O nosso 
problema são êsses obstáculos. Nós 
não queremos, de forma alguma, que 
surjam amanhã empecilhos à trami­
tação, o mais ràpidamente possível, 
do projeto que errá a Universidade 
Federal do Piauí. 

O Sr. Bezerra Neto - Quanto ao 
problema da iniciativa, V. Ex.a. sabe 
muito bem, nós não temos a inicia­
tiva constitucional dos projetos, mas, 
quando já autorizados pelo Poder 
Executivo, nós do Congresso passa­
mos, automàticamente, constitucio­
nalmente, regimentalmente, a ter a 
pn.rrogativa de fazer emendas, emen­
das que são paralelamente da· mesma 
natureza do Poder Executivo. 

Não temos o poder inicial, mas te­
mos, através do poder de emendar, 
poder de intervenção na matéria. Isso 
9 pacífico. V. Ex.a sabe mais do 
que eu. 

O Sr. Ezequias Rocha -Entendo a 
opinião de V. Ex.a V. Ex.a há de per-· 
doar-me e entender que êsse poder 
não pode jamais ser absoluto; a ini­
ciativa terá de partir sempre do Po­
der Executivo. Do contrário, poderia­
mos criar tantas universidades quan­
tas pretendêssemos. Cada Deputado 
ou Senador apresentaria um adendo 

criaria uma nova Fundação erh cada 
Estado. 

Para coibir, justamente, is.se abuso 
é implícita a responsabilidatle da ini~ 
ciativa d~ Executivo, porque êle, as­
sumindo ~ssa responsab1Udade, sa­
bendo que,~ _re.c.ursos suficientes 
para cobert~~ ~espesas com a 
criação daquele<Wfgão, êle, em ver­
dade, autOriza sua criação. Não po­

,demos criar universidades: é uma 
'responsabilidade executiva, com do~ 
tações or~".amentárias para manter 
essas universidades. ·" 

Por conseguinte, e exclusivamente 
analisando êsses aspectos já citados, 
hço, novamente, um apêlo aos emi~ 
nentés Colegás de Mato Grosso, para 
que cooperem conosco. Não vamos 
criar êsse obstáculo, ertos de que es­
taremos alinhados para tudo que de~ 
sejarmos. 

O Sr. Garcia Neto - V. Ex.a me 
permite? Qual é o obstáculo que 
V. Ex.a está encontrando-o? O obs­
táculo é que vai ser abalada a criação 
üa Universidade do Piauí, com inclu­
são da Universidade de Mato Grosso. 
Queria que V. Ex. a me explicasse qual 
{~obstáculo que V. Ex.a encontra? 

O Sr. Ezequias Costa - Pelo impe­
dimento constitucional que estou 
apresentando a V. Ex.a Já seria um 
projeto eivado de inconstitucionali­
dade. 

O Sr. Garcia Neto - Em que im­
pediria a criação da Universidade, do 
Piauí? 

' O Sr. Ezequias Costa - Nós pode­
mos, então, votar projetos inconstitu­
cionais? 

O Sr. Garcia Neto - É inconstitu­
cional na opinião de V. Ex.a.l 

O Sr. Ezequias Costa - Dentro do 

meu ponto de vista. 

O Sr. Garcia Neto - Mas eu àcho 
que não é. Jlo contrário, nós :i e :\-tato 
Grosso não estaríamos· aqui plei­
tea.ndo. 

O Sr. Ezequias Costa - Com a es­
perança de V. Ex.a., com o desejo e 
com a responsabilidade d~ V. Ex. a, sei 
que usará de todos os nieios, com os 
demais colegas, para que tenha apro­
vação ou que, pelo menos, isso cons­
titua ~.;ma obrigação moral do Sr. Pre­
sidente da Rf'pública. Mas, só o lem­
bret.r - ir nesse dispositivo de lei 
a c:riação da Universidade de Mato 

Grosso - já seria motivo para que o 
Sr. President~ da República o -vetas­
se amanhã. 

Diante dêsses argulnentos, Sr. Pre­
sidente, e a contragosto, somos obri­
gados a tomar essa posição. E, con~ 
cluindo, agradeço a colaboração dos 
eminentes colegas. Desejo, mais uma 
vez.,_manifestar o meu voto favorável 
às emendas já citadas e, ao mesmo 
tempo, encerrar esta l'lgeira interven­
ção, que é mais uma declaração de 
voto, apelando, mais uma vez, à emi­
nente representação de Mato Grosso 
para que ajude o pobre Piauí a ter, 
o mais ràpictamente possível, a sua 
Universidade. 

Esperamos, também, que, em breve, 
com a solução dos problemas de Cuia­
b::l, ou Campo Grande com relação a 

,recursos para a construção da Uni­
versidade do Mato Grosso, que vai ser 
importante porque localizada no cen­
tro do Pais, esperamos, resolvido êsse 
problema constitucional, o envio de 
uma mensagem, pelo Chefe do Exe­
cutivo, conforme determina a Cons­
tituição atual, e, aí sim, estaremos 
com Mato Grosso para ver sua Uni­
versidade aprovada, como será a 
nossa. 

Fica, aqui, o meu voto favorãvel ao 
parecer do Sr. Relator e êste apêlo à 
eminente representação do Estado de 

Mato Grosso. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­

tella) - Tem a palavra o Sr. Depu­
tado Milton Brandão. 

O Sr. Milton Brandão - Sz:. Presi­
dente, antes de uma reflexão, de um 
estudo melhorado sôbre a matéria, 
mesmo sem fazer qualquer afirmação, 
estava disposto a votar a emenda do 
ilustre Deputado Garcia Neto, crian­
do a Uníversid:::..de do Mato Grosso, 
contanto que, separadamente, não no 
mesmo artigo em que fôsse criada a 
do Piauí, para que, se houvesse veto, 
não prejudicasse a iniciativa do Exe­
cutivo. 

Todavia, Sr. Presidente, detendo­
me,/estudando melhor o assunto, che­
guEü à seguinte conclusão: primeiro, 
:r_. uma intenção d'l Poder Executivo 
de enviar, o quanto antes, mensagé!ri 
criando a Universidade do Mato 
G osso. 



5908 Quinta-feira 14 DURIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Novembro de 1968 

Eu ouvi, V. Ex.3 ouviu, tÇ>dos ouvi­
ram a afirmação do Sr. Ministro Tar­
so Dutra ao Presidente da República, 
dizendo: "Presidente, agora irei pre­
parar a mensagem criando a :Univer­
sidade do Mato Grosso." 

De modo que tenho a impressão de 
que será questão de dias o encami­
nhamento d~ proposta do Executivo. 
Ademais, Sr. Presidente, ocorre o se­
guinte: sabemos todos que, com nossa 
interferência junto ao Ministro Tarso 
Dutra, para criação da Universidade 
do Piauí, S. Ex. a chegou a encaminhar 
mensagem ao Presidente da Repúbli­
ca, ao Poder Executivo, atendendo ao 
nosso apêlo. Todavia, aquêle esfôrço 
foi sustado, foi suspenso, porque 
aquela mensagem 

1 
não estava conve­

nientemente preparada, não estava 
dentro das normas do Conselho Fe­
deral de Educação. De modo que ela 
teve que voltar ao Ministério e teve 
que ser retardada até que o Conselho 
Federal de Educação pudesse mani­
festar-se, dando sua aprovação para 
que o Presidente pudesse encaminhar 
aquela mensagem. 

Daí, não apressaremos em nácta o -
esfôrço que pretende o Executivo fa­
z~r em prol daquele Estado, merecedor 
da universidade tanto quanto sua 
mocidade. Pelo contrário, nós atra­
saremos, como ocorreu com o Ptaui, 
quando houve delonga de quase 1 ano 
em virtude das falhas que continha 
a mensagem, como também da falta 
do parecer do Conselho Nacional de 
Educação. 

Nessas condições, Sr. Presidente, o 
que vemos na matéria é o seguinte: 
nós, desta Comissão, que somos tam­
bém de um Estado subdesenvolVido 
como é Mato Grossd; que estamoS in­
tegrados, aqui, com o mesmo pensa­
mento, o mesmo ideal de dar a êsses 
E$tados a oportunidade que merece, 
devemos, por intermédio de V. Ex.a, 
Sr. Presidente, e de tóda esta Comis­
são, dir,gir um apêlo ao Ministro da 
Educação, que podemos também en­
dereçar ao Presidente da República, 
no sentido de que apresse o encami­

. nhamento da mensagem em favor de 
Mato Grosso. •E, sobretudo, que o Con­
selho Federal de Educação taml:>ém 
se apresse em dar parecer, em fazer 
um· exame das faculdades, a fiscali­
zação necessária para que o Ministro 

poss1., realmente, em tempo opórtuno, 
no menor prazo possível, encaminhar 
essa mensagem ao Congres~o. 

Tenho ~erteza de que, sem tais ele­
mentos, o Ministério de Educação ja­
mais poderá encaminhar proposição 

I 
ao Congresso Nacional, para a forma-
çã-o de uma comissão mista, como es­
ta, que está oferecendo párecer sôbre 
a criação da Universidade do Piauí. 

E tão-sómente por (êste motivo, 
Sr. Presidente, que eu, depois de ra­
ciocinar, observo a inconveniência do 
aspecto da emenda do l!ustre Depu­
tado Garcia Neto. 

Louvo a iniciativa de R Ex.a e a 
dos seus companheiros Deputado Wil­
son Martins e Seilador Bezerra Netto, 
e de todos os que estão com intenção 
de votar favoràvelmente à emenda, 
mas entendemos que a melhor ma­
neira de abreviar a vinda dessa men~ 
sagem seria trabalhar junto ao Mi­
nistro - que já está com. essa idéia, 
com êsse desejo, apenas faltando 
leva-la ao Presidente da República-, 
no serltido de que consiga que o Con­
selho Federal de Educação proceda às 
fiscalizações, n. anifeste o seu parecer 
para a criação da Universidade de 
Mato Grosso. 

Esse é o nosso pe?samento a 
re;;pe~to. 

Quanto às demais emendas do Re­
lator, Deputado Chagas Rodrigues, já 
1 ; manifestamos favoràvelmente, 
inclusive à que ampli~, incluindo a 
Escola de Administração da Paraíba. 

Concluindo, Sr. Presidente, nós, que 
acompanhamos a luta que V. Ex.a. 
travou no Piauí, quando Governador 
do Estado, pois v. E*.a. não ~ó teve 
a iniciativa de fazer dilígências junto 
ao Presidt}nte da República, aos Mi­
nistros de Estado, como também to­
mou tôdas .as providêncías para que 
as faculdades fôssem conveniente­
mente preparadas, queremos, :reco­
nhecenQo o esfôrço de V. Ex.a como 
Governador e como Senador, ·a luta 
que travou em prol da criação da­
quela universidade que vem oferecer 
oportunidade à mocidade piauiense, 
não só no setor educacional e cien­
tifico, consignar nossas congratula­
ções ao povo maranhense por essa 
oportunidade. 

' 

Na ocas1ao em que fôr necessário, 
estaremos ao lado de .Mato Grosso, 
como estivemos ao lado do Piauí, para 
criação dessa universidade. Se assim 
não fizermos, estaremos retardando a 
oportunidade ·de aquêles estudantes 
terem sua universidade. 

O SR. PRESIDENT;; (Petrônio Por- · 
tella) -Continua em discussão á pa·· 
recer do Sr. Relator. 

O Sr. Mello Braga - Sr. Presidente, 
confesso a V. ~x.a. qw r' J me animo 
a apoiar a ~menda do ilustre Depu­
tado em favor de Mato Grosso. Digo 
mais que o Líder da ARENA, >10 Se­
nado Federal, Senador F'illinto Mül­
ler, me fêz apêlo dramático para que 
eu votasse a favor da emenda. Mas 
receio que, votando tavoràvclmente, 
depois de considerados os diversos as­
pectos aqui comentados, viesse o Pre­
sidente da República a vetar o pro­
jeto, com o que se criaria situação 
políticã bastante perigosa e desagra­
dável, porq11e iríamos ter o vice-líder 
do Govêrno desgostoso por ter cria­
do a Universidade do Piauí e o Líder 
da ARENA desgostoso porque não fôc 
ra criada a· de Ma~o Grosso. Daí se 
agravaria ~- angústia que existt. entre 
o Exee:utivo e & Legislativo. Assim, 
me animo a aprovar a emenda do 
ilustre Relator que incorpora mais 
uma fkculdade, e a rejeitar as emen­
das que comprometeriam o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Tem a palavr'a o nobre Re­
late r. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (Re­
lator) -Sr. Presldente, Srs. Membros 
da Comissão, eu compre..:ndo perfei­
tamente as aspirações do povo de Ma­
to Grosso porqu~ nós experimenta­
mos . isso na própria carne . E acho 
estranho que 'J Govêrno sOmente ago­
ra tenha enviado a Mensagem refe­
rente ao Piauí e que ainda não tenha 
enviado a Mensage;n referente à Uni­
versidade de Mato Grosso~ No Govêr­
no Castello Branco foram críadas 
duas universidades no Nordeste - di­
go Nordeste não dentro do conceito 
geográfico da grande região, da 
SUDENE, porque incluo Sergipe . 

O Presidente rastelh Branco criou 
essas duas Universid~des: uma por 
Lei, a do Maranhão, outra, por De­
creto-Lei, como disse no parecer, a 
de Sergipe. 

• 
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Cu'ctou, também, de resolver o pro­
blema univer~ltário dv Maranhão. A 
Mensagem chegou a ser remetida. 
Solicitou-se a devolução, porque não 
estava em têrmus. Os s-s. Congres~ 

sistas sabem que sou homem da Opo­
sição, e, até onde sou informado, as 
autoriQades executivas diziam que es­
t~va na dependência do Conselho Fe­
deral de Educação. ~ste, por sua vez, 
dizia que o processo precisava ser de­
vidamente examlnado, não estava em 
forma, exigências t.!.nham si.do feibas, 
etc., etc. 

O próprio Poder Ex~cutivo depende 
do Conselho Federal de Educação pa­
ra mandar esta Mensagem! Por quê? 

- Porque dentro desta técnica que 
se adotou em São Paulo, Sergipe, Ma­
ranhão e em outros Estados, o Presi­
dente (!a República, para baixar o de­
creto referente à Fundação, tem de 
ouvir o Conselho Federal de Educa­
ção. , \ 

Enquanto o Conselhn Federal de 
Educação não fôr ouvido, não der a 
sua aquiescência, o próprio Poder 
Executivo não poderá baixar o de­
creto. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Por­
tella) - Permita-me o nobre orador 
esta interferência, que não tem ne­
nhum sentido polêntico, porque esta­
mos aqui para esclarecer. 

Tenho a impressão rle que Sua Ex­
celência está lembrado de que o Se­
nhor Presidente castello Branco che­
gou a assinar Mensagem que cria a 
Universidadt do Piaui, mensagf.m es­
ta que deveria ser envieóa, nos últi­
mos dias do seu Govêrno, ao Congres­
so Nacional. Tal não ocorreu, toda­
via, por fôrça de não estar cumprida 
daquela exi~~ncia legal, qual seja a 
da prévia audiência do Conselho Fe­
deral de Edueação, razão pela qual a 
tardança se fêz e, corro diss" bem 
V. Ex.a, o Govêmo Federal ficou jun­
gido àqurlas normas ~egais. 

O Slt. CHAGAS RflDRIGtlES (Re­
lator) - Quero ainda dizer a Vossa 
Excelências que devemos reconhecer 
isto: o Poder Executivo. e até. certo 
ponto isso é compreensível mas não 
creio que seja justificável, o Poder 
Executivo .'quer ter a iniciativa dêsses 
projetos. Por inúmeras razões, o Exe· 
cutivo quer enviar, o Ministro da 
Educação quer enviar ao Presidente 

I 

da Re~úbllca, o Preside~ jl~"ltepú­
blica quer mandar a Me~~ e as· 
sim por diante. -~ 

De modo que eu gostaria, e isso di· 
go sinceramente, que essas mensa­
gens tivessem chegado há muito tem­
po ao Congresso Nacional e que já ti­
vessem sido s:ptQVadas. 

Com relação ao problema da perti­
nência ... 

(Falhá 
1
de gravação) 

... pertinência, onde termina a per­
tinência. Se levarmos em conta que 
o projeto trata de fundaçãf1 educacio­
nal, que o projeto autoriza a criação 
de fundação educacionál, então as 
emendas referentes a Mato Grosso 
são pertinentes porque elas tratam de 
fundação e tratam de autorização de 
fundação. Mas se levarmos que o 
concei~ da pertin.!ncia, como parece, 
é o das Normas, aquêle ponto dt. saber 
se a emenda tem pertinência com um 
dos artigos do projeto, o que é que as 
Normas dizem? Então se levarmos o 
conceito de pertin~ncia a êste ponto 
evidentemente só seri:-.m pertinentes 
as emendas à Fundação Universidade 
do Piauí. 

Dêsse modo, a Comissão tem, aí, 
dois critérios. A Comissão pode en­
tender que a emenda é pertinente, 
porque trata de fu~Adação. A Comis­
são pode entender que a Pmenda é 
impertinente, ou qualquer emenda, 
desde que não trate da Fundação 
Universidade do Piauí, que é o objeto 
do projeto. De rr.odo que êste é o 
conceito. 

Entretanto, queria cl1amar a aten­
ção dos ilustres colegas para o se­
guiute: infelizmente, a nossa .Consti­
tuição é muito rígida. Não existe 
em vigor, hoje, em tôda a área oci­
dental, uma Constituição tão rígida 
quanto a nossa. Sabem V. Ex.as que 
o maior País do ocidente, que são os 
Estactos Unidos, lá os Deputados e 
Senadores, dentro daquele regime, 
continuam a cortar verbas e recente­
mente cortaram até as referentes à 
Aliança Para o Progresso. E mais do 
que isto, cortam dotações não só de 
plar..os, de ajuda ao exteriOl, mas cor­
tam verbas de projetos referentes à 
segurança, verbas a ::;erem aplicadas 
â.s fôrças armadas. E vão além, au­
men·~am quando entendem de au-

• 

mentar. Nós, hoje, estamos cerceados 
por esta Carta. 

o artigo 60 diz -'''Sl da competên­
cia e><cluslva do Prfl!1)!J~te da Repú­
blica a iniciativa ~is que:" ~ 
vejam V. Ex.es - "criêri\ cargos, fun­
ções ou empregos vúblicos ou aumen­
tem " despesa publica". Isso o artigo 
60. 

O artigo 67 ~ai ao ponto de proibir 
emendas que autorizem despesas. 
Diz o artigo 67: 

"R da competência do Poder Exe­
cutivo a iniciativa das leis orça­
mentárias e das que abram cré­
ditos, fixem vencimentos e van­
tagens dos servidores públicos, 
concedam s\lbvenção ou auxilio, 
ou de qualquer modo autorizem, 
criem ou aumenten a despesa 
pública." 

E va\ adiante, no i 1.0 que diz: 

"Não serão objeto de deliberação 
emendas de que decorra aumento 
da despesa global ou de cada ór­
gão, etc.". 

De modo que a Constituição é esta 
que ai está. O problema da pertinên­
cia é o problema que vai ser votado 
em primeiro luga.r. :E:ste é que vai ser 
decidido, como o Sr. Presidente anun­
ciou. Os Srs. membros vão decidir se 
essa matéria é pertinente ou não. 
Quero p~dir a atenção de V. Ex.as pa­
ra o seguiu te: nem o Presidente, nem 
o Relator, deram por esta imperti­
nência de plano, o que determinaria 
o oferecimento de recurso, e só então 
nós poderíamos tomar conhecimento. 
A Presidência e o Relator trouxeram 
essa matéria diretamente para que a 
Comissáo decidisse, em sua alta sa­
bedoria. A Comissão é que vai de­
cidir se julga ou não a matéria per­
tinente. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Permita-me V. ·Ex. fi.. 

Entrei em entendimentos com Vos­
sa Excelência e inclusive lhe disse 
que, desde logo, iria despachar pela 
lmpertinência, impertinência que se 
me afigurava absolutamente eviden­
te. Entretanto, considerando a pre­
mência de tempo, considerando que o 
assunto deverir ser objeto de apre­
ciação da parte de V. Ex.a., fiz-lhe 
ver, através do assessor que aqui se 
encontra)' que ganharíamos tempo se 
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o assunto fôsse alvo de .seu parecer, 
e não através C.e preliminar que, de 
logo, de minha parte, de minha nata, 
daria pela Impertinência da proposi­
ção. 

Quero deixar bem claro que minh~ 
posição era a de considerar1 in limi­
ne, por despacho meu, da qual deve­
riam recorrer os seis memtiros da Co­
missão, pela' impertinência. 

Liberalmente V. Ex.•, nobre Rela­
tor, colocou o problema, antecipou­
se a um recurso que, inelutàvelmente, 
viria. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (Re­
lator) - como disse o Ilustre Presi­
dente, o assunto certamente viria' à 
consideração dêste órgão por via de 
recurso. 

O parecer do Re\ator foi pela im­
pertinência. 

Confessa a meus ilustres Colegas 
que tive dúvidas. t verdade - e é 
sabidamente conhecido - que tenho 
espírito liberal, sempre pfocuro exa­
minar os projetos dentro dessa libe­
ralidade. De modo geral, min:Qa .vida 
pública tem sido nesse sentido . .,.Mas, 
se levássemos o conceito de pertinên­
cia em consideração, modifiçar-se-ia 
êsse conceito. Dai eu ter considera­
do em meu parecer a impertinência, 
e no meu parecer deixei de apreciar 
o mérido da emenda, por considerá-la 
impertinente, como a considero. Por­
que, quanto à Fundação Universidade 
de São Paulo, lá, o problema é um 
pouco diferente. Ci Govêrno Feekral 
?Utorizou a criação da Fundação Uni­
versidade de São Pau1o mas não de­
terminou na lei, que' esta criação se­
ria por via de fundação. 

Então, hoje, há, na área adminis­
trativa, uma discussão: o Ministério 
da Educação entende que aquela au­
torização legal dava ao Poder Exe­
cutivo podêres :;Jara '"fiar umr Uni­
versidade em forma de Fundação. O 
DASP entende que o Poder Executi­
vo não Unha aquêles. podêres. Então, 
o Deputado, por São Paulo, ofereceu 
uma t:.menda, 'ie cerb modo, dando 
validade aos atos do !?oder Executivo, 
e isto porque a lei refer~nte à Fun­
dação Universi'iade de ~r Paulo no 
Estado de São Paulo, não ·disr.js, co­
mo todos os outros diplomas legais, 
como êste, como o do Maraqhão, como 
o de Sergipe; como o da Universidade 

do Estado do Amazonas, eni todos 
êstes casos, a autorização é para criar 
uma fuadação e a fundação, por sua 
vez, implantar uma Universidade. 
Portanto, ·á lia ia em formq, de fun­
dação. , 

Então, por uma questão de coerên­
cia, nós deixamos de dar parecer sô­
bre o mérito dessas emendas. 

O Sr. Garcia Neto - (Sem micro­
fone) ... não !:e admitindo emendas 
sem relação com a matéria da dispo­
sição preliminar. Temos lotado em 
Comissões Mistas, até contrariando 
êsse ponto de vista. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (Re­
lator) -Não &ei se V. Ex. a foi relator 
e aceitou isso. 

O Sr. Garcia Neto - Em várias 
oportunidades. Quero mostra:L, aqui, 
o Relatório da Comissão Misba sôbre 

-Projeto de Lei n.0 
j' de 1967, que in­

tegra a Previdência Social, e dá outras 
providências. Trat~va.se ·sômG1te de 
Seguro de Acidentes de Trabalho, fo­
ram colocados vário.-:- artigos, inclu­
sive êsse art. 26 - isso é o Parecer 
final da Comisrão: 

(Lê) 

"Até 30 de julho de 197J, 50% 
do~ seguros, impostos, bens ... 

. . . desde que operem e~n aciden­
tes de trabalho". 

. O SR. CHAG.>S ROJJRIGUES (.Re­
lator) - Não vem ao caso, r.qu~ se 
fala em seguro. 

O Sr. Garcia Neto - Era outro se­
guro e aqui e1 a sOmente seguro de 
acidente de trabalho; houve várias 
emendas, uma imensidade, e não di­
go V. Ex.a., mas outros Deputados aqui 
têm incluído, até contrariando as 
normas, mas essa nossa emenda não 
contraria, de maneira nenhuma, por­
que há relação perfeita. Se n-ão hou­
ver relação entre uma universidade e 
outra univerl:'idade, onde está a le­
gislação? 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (Re­
lator) - Quero crer que procurei ser 
claro; depende da maneira de cada 
um entender a pertinência da maté­
ria. Não há crnceito perfeito, e isso 
tem que ser discutido atê n Supremo 
Tribunal. 

O Sr. Gatcia Neto (Sem wicrofone) 
- ... estamos nos autolimitando, es-

• 

tamos nos diminui: :do, c, qua1~do te­
mos oportunidade pa: ~ nôs, sobran­
ceiramente, tirarrnos essa máscara. 
que nos querem impor, é um Depu­
tado como V. Ex.•, ;,ustre Deputado 
da Oposição, que vai apertar mais. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (Re­
lator) ~- Concordo com V. Ex.a no 
mérito, mas a ma:o~ira de ·nos liber­
tarmos é votando emP.ndas à Consti ... 
tuição. E espero co'ltar com o apoio 
de V. Ex.a ne8se sentido. Não há ou­
tra maneira de nos ... libertarmos dêsse 
sistema a nãotser através de emen ... 
das à Constituição. E vou até mais 
longe: defendo até que o Congresso 
de 1970 tenha atribl~ições para ela-. 
borar uma Constituição. 

Mas, vamos ao assunto- Vossa Ex­
celência me levou para êsse -terna. · 

O problema da pertinência é êste: 
aquêles que considerarem a matéria. 
pertinente, porque trata de fundação, 
poderão dar o seu voto pela perti­
nência; aquêles que consideratem a 
matéria impertit:ente, porque não 
trata da matéria objeto da mensa­
gem do projeto, que é, no caso, a Fun .. 
dação da Universidade do Piauí, da­
rão seu voto contrário. São as duas 
teses. São os dois pontos de vista. E 
isso dependerá da sensibilidade jurí­
dica de cada .um . 

Com .l. minha responsabilidade de 
Relator, confesso a V. Ex.as que não 
me senti à vontade para considerar 
a emenda pertinente, pelo simples 
fato de se referir à Universidade em 
forma de Fundação. E tanto isso é 
arbitrário que nós podemos taÍnbém 
considerar perQnente a Mensagell" sõ­
bre a fundação da. Universidade, des­
de que essa Universidade seja Fun­
dação ou nãO. 

Com o espírito ainda mais liberal 
se poderá ir adiante e considerar 
pertin -nte qualquer emenda rf':feren­
te à Universidade. Fõsse ou não Fun­
dação, como Universidade é um ôr­
gão de educação e de ensino. Poder­
se-a ir também\ mais adiante e consi­
derar pertinente qualquer matéria 
que tratasse de educação, ~ asstm por 
diante. 

De modo que V. Ex.as estão a ver 
que as balizas, os limites, as frontei­
ras da pertinência - e é natural -
variam com os temperamentos e com 
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os entendimentos que cada um dos 
Srs. poderá ter. 

O Sr. Bezerra Neto - V. Ex. a vai­
me perdoar a observaçãv - a questão 
da. pertinência está mal colocada pe­
rante a Comissão . 

O Sr. Adalberto Sena - Sr. Presi­
dente, quero avisar que estamos sendo 
convocados, neste momento, para vo­
tação no Congresso. De modo que eu 
queria chamar sua atenção para as 
providências que julgar necessárias, 
como, por exemplo, a suspensão da 
sessão. 

O Sr. Bezerra Neto - Aquilo que 
consideram um liberalismo do emi­
nente Relator e do Presidente, dei­
xando a pertinência para julgamen­
to diretamente a Comissão, constitui 
uma subversão grave às nossas nor­
mi!S de trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Quero solicitar ao 1.0 - Vice­
Presidente que assuma. a direção dos 
tra.l>rlhos até o momento do nosso 
regresso, pedindo que, no momento 
da votação, interrompa os trabalhos 
até que nós votemos. 

O Sr. Bezerra Neto - Poderiam ser 

suspensos os nossos trabalhos até 
nosso regresso . 

A sessão é suspensa às 17,55. 

A sessão é reaberta às 18,15. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Solicito aos companheiros 
que retomem os seus lugares para 
reiniciar a discussão da matéria. 

Tem a palavra o nobre Relator. 

0 SR. CHAGAS RODRIGUES (Re­
lator) - Sr. Presidente, Srs. Congres­
sistas, eu estava terminando a mi­
nha exposição, de modo que quero pe­
dir a atenção dos colegas, Deputados 
e Senadores, para os estritos têrmos 
das normas disdplin.:tres dos nossos 
trabalho. O artigo 4.0 diz: 

Art. 4.0 - Não serão apreciadas 
pela Comissão as emendas que, a 
juízo do seu Presidente, ouvido o 
Relator, não sejam pertlnentes ao 
projeto, isto é, não se refiram a 
matéria constante de qualquer de 
seus dispositivos." 

<Debates simultâneos - Inintell­
givel) 

' ' 

O Sr. Bezerra Neto -Eu qâ~e-
dir aO nobre Senador o esclar· en-
to seguinte ... 

O SR. ~~NTE (Petrônio Por­
tella) - O - ente não decidiu na­
da. Quem va · · -_cidir é a Comissão. 
O Presidente ap .. §:ij:;anunciou o seu 
entendimento. lt~cisão é da Co­
missão. 

O SR. CHAGAS RODRICUES (Re­
lator) -O Relator submete o seu vo­
t'J à considêraç'io da Comissão. 

O SR. PRF..SIDEN-- tPetrônio Por­
tella) -Eu sugiro aó f$r. Bezerra Ne­
to que diga qual o írl.Gtil:)yeniente des­
ta vohção e .. , 

(Falha da gravação) 

Ó SR. PRESIDENTE (Petrõnio Por. 
tella) - Continua com a palavra o 
nobre Relator. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (Re­
lator) - Eu também gostaria, dentro 
dessa questáo processual, de pedir a 
atenção do nobre Senador Bezerra 
Neto para o seguinte. As normas ~ó 
prt~vêem recurso quando o Presidente 
entender não receber a emenda em 
virtude de ela aumentar a despesa, 
mas, quando se trata prOpriamente do 
problema da pertinência, as Normas 
não falam em recurso. Dizem o se­
guinte: 

"A Comissão, a requerimento do 
autor da emenda ou com a apro­
vação pelo menos de seis dos seus 
integrantes, poderá apreciar a 
preliminar da respectiva imperti­
nência." 

D<~ modo que, não havendo, neste 
caso, um despacho do Presidente, não 
prevalece a preliminar. 

As,sim, o problema da premissa está 
rigorosamente esclarecido. O proble­
ma de o Presidente aceitar, oU não, 
é libera1id9.de, porque não enseja tra­
balho no encaminhamento do recurso 

Mas quero concluir estas considera­
ções. 

Sr. Presidente, ao considerar perti~ 
nentes tôdas as emendas que não se 
referem expressamente à Fundação 
Educacional do Piauí, eu tive êsse en­
tendimento, com fundamento no art. 
4. 0 das Normas, porque estas, quando 
tratam da pertinência, dizem: 

"Não seja pertinente ao projeto, 
isto é, não se refiram à matéria 

constante de qualquer. dos. seus 
dispositivos.'' 

Entendi que a emenda referente a 
São Paulo e a emenda referente a 
Mato Grosso não se referem à maté­
ria constante de qualquer dos dispo­
sitivos de uma mensagem e de um 
projeto referente à Fundação Educa·­
cional do Piauí. 

E, para encerrar essas considera­
ções, aquêles que. entenderem, e~tre-

... tanto, que pertinente à matéria que 
trata da Fundação, ê um entendimen­
to; aquêles que entenderem que per­
tinente é tôda matérla que trata de 
Universidade, poderão ter outro en­
tendimento; aquêles que, como nós, 
considerem pertinente, no caso, só­
mente a emenda que se refere à Fun­
dação Educacional do Pfaui, não po· 
deriam ter outro entendimento. 

É o que eu gostaria de dizer nesta 
altura em que est~mos apenas tra­
tando da preliminar, Isto é: se as 
emendas são ou não pertineptes. 

O Sr~ Wilson Martins - Pela ordent, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Tem a palavra, pela ordem, 
o Sr. Deputado Wilson Martins. 

o Sr. Wilson Martins - Acêrca da 
votação desta preliminar, eu gostaria 
de esclarecer aos eminentes pares que, 
numa subemenda, se poderia abrigar 
tanto a proposição do Piauí quanto a 
de Mato Grosso, sem risco para o 
Piauí, porque os artigos estão redigi­
dos de tal maneira que, se a Presi­
dência quiser vetar a UniverSidade de 
Mato Grosso, não prejudicará o Piauí. 

O SR. PRESIDEN'l'E <Petrônio Por· 
tella) - Nobre Deputado, esclareço a 
V. Ex.a que estamos, por enquanto, 
votando ainda uma preUminar. 

O Sr. Wilson l\tartins - Mas a pre­
liminar, se declarasse que a imperti­
nência prejudicaria a minha emenda ... 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (Re­
lator) - Hoje V. Ex.a só poderia 
apresentar sugestão ao Relator, que 
aplicaria em têrmo de subemenda, 
porque o período de emendas já pas ... 
sou. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônfo Por­
tella) - No momento em que se es .. 
tava no mérito, V. Ex.• poderia ter 
apresentado. 

I 
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q Sr. Wilson Martins - Perdão, Sr. 
Presidente. Parece-me que esta é a 
oportunidade, porque se fôr julgado 
ünpertinente êste pedido, não poderei 
voJtar a oferecê-la. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Mas deVo dizer a V. Ex. a que, 
por dispositivo. regimental, não e pos­
sível apresentar .subemendas agora. 

O Sr. Wilson Martins - Mas estou 
com emenda ou sub emenda. Sou 
membro da Comissão e, de acôrdo 
com as Normas ... 

O Sr. Bezerra Neto - 1!: o art. 11 
das Normas, que diz: 

(Lendo) 

"SOmente aos Membros da Co­
missão será permitida a apresen .. 
tação· de subemendas~ igualmente 
reguladas pelos arts. 3.o, 5.0 e ·65' 
destas Normas." 

. O SR. PRESIDENTE <Petrõnio Por­
tella) - Peço a consideração do Sr. 
Relator, ,para que se pronuncie a res­
peito da matéria, cumprindo acres­
centar que, uma vez considerada im­
perthfente1 a matéria estará preju .. 
dicada. 

Devo acrescentar um outro aspecto 
do problema1que deve ser, desde Jogo, 
explicitado. S. Ex.a desenvolveu longa 
argumentação, tocando exatamente 
num ponto fundamental, que é a par­
te de inconstitucionalidade. 

Julgo convenie,nte que, nesta opor~ 
tunidade, diga se vai ou não forma­
lizar, se fôr o caso, uma segunda pre­
liminar, essa agora versando sôbre 
inconstitucionalidade, para que orga­
nizemos a pauta de nossos trabalhos 
e para que não pairem dúvida quanto 
à conduta da-Presidência. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (Re­
lator) - Vamos votar tão-sàmente a 
preliminar referente à pertinência. 

Se a Comissão considerar essas 
emendas de São Paulo, creio que serão 
votadas as duas, as de São Paulo e 
as de Mato Grosso. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (Re­
lator) - A matéria será objeto de 
vota~ão, quanto à sua pertinência ou 
não. Se a comissão considei:ar a ma­
téria impertinente, evidentemente ela 
serã prejudicada e rejeitada como im­
. pertinente. E a própria Comissão irá 

decidir que a matéria é impertinente, 
e, então, não poderá ser objeto de 
sub~menda. 

Caso, entretanto, a meu ver, a Co- \ 
missão considere a matéria pertinen­
te, então ela irá votar a matéria no 
seu mérito. A matéria, para ser vo­
tada no seu mérito,. comporta ainda 
uma distinção: o seu· mérito jurídico­
con~titucíonal, que também ·pode ser 
tido como uma preliminar, e seu mé­
rito prOpriamente, no sentido de sa­
ber-se -se a emenda em si é conve­
niente ou oportuna. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por• 
tella) - Quero esclarecer ao Relator 
que, na conformidade das Normas que 
regem as votações, o problema cons­
tituC!ional deve ser decidido em térmos 
de preliminar. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (Re­
lator) - Perfeitamente. 

O Sr. Aurélio Vianna (Pela ordem) 
- Sr. Presidente, aqui há dois tem­
pos para apreciação, para as duas 
emendas: a de n.0 1 e a de n.o 5. 1t 
o tempo da impertinência e o tempo 
da constitucionalidade. A matéria 
pode ser pertinente porque tem rela­
ção com a criação da Universidade. 
Ela é pertinente por isto; mas, ela é 

·constitucional? ~ regimental? O art. 
226, letra b, do Regimento do Senado, 
que é subsidiário, declara: 

"Art. 226 - Não se actmi tirá: 

I- Emenda." 

O nobre Deputado Garcia Neto Jeu 
o inciso I dêsse artigo, mas não leu 
a letra d dêsse mesmo inciso, que diz: 

"d) que importe aumento de des­
pesa proposta pelo Poder Executi­
vo em projeto. de sua iniciativa." 

Não se admitirá, portanto, no caso 
pertinênc'ia, emenda que importe au­
mento de despesa proposta pelo Po­
der Executiva em projeto de sua ini­
ciativa. 

O que nós desejan'los, creio que nós 
do l?iauí, Mato Grosso e de outros Es­
tados da Federação brasileira, é a 
criação da Universidade de ~ato 

Grosso, como todos nós desejamos a 
criação da Universidade do Piauí. 

Havendo, porém, uma Constituição 
diante de nós, todo o nosso esfôrço 
pode ser inó~_uo se incluirmos, no pro-

' 

jeto, a criação da Universidade de 
Mato Grosso. 

Então, devemos maqifestar ao Exe .. 
cutivo o desejo expres~io dos represen-· 
tantes da Oposição, dos representan-· 
tes da ARENA e do MDB, de que seja 
criada a Universidade de Mato Grosso. 

Como? Nós engend:tamos urila 
emenda: 

"Fica o Ministério da Educação e 
Cultura autorizado a enviar ao 
Chefe do Poder Executivo) dentro 
de sessenta dias da publicação 
desta Lei, exposição de motivos 
criando a Universidade Federal 
rte Mato Grosso." 

Esta a manifestação expressa, não 
sOmente da Oposição. Eu estou con­
vencido da pertinência, mas não estou 
convencidó da constitucionalidade. A 
sugestão que tenho, o desejo manifes­
to da Comissão, que representa os 
doi~ partidos nesta Casa., é para cria­
ção da Universidade de Mato Grosso. 
Então, Poderiamos incluir êsse artigot 
sem prejudicar a proposição originá­
ria e sem, ao mesmo tempo, correr­
mos risco. O risco é ês'te: apresentar 
um outro artigo fragmentando o pri­
meiro da Emenda n.0 1, no pressu­
posto de que o 'Chefe do Executivo 
poderã vetar êsse artigo. Mas, aqui, 
não deverâ haver, para uma suges~ 
tão, autorização como essa. Alguém 
dirá: "Mas a autorização não vale 
nada!" Então, tudo o que estamos 
votando agora não vale nada ... En­
tão não tem sentido autorizar a cria­
ção da Universídade,. não tem .sen­
tido auto!izar o Ministério da Jt]du­
cação a apresentar exposição de mo­
tivos criando a Universidade de Mato 
Grosso. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Srs. membros da Comissão, 
quero esclarecer que esta emenda será 
apresentada, quando tratarmos do 
mêritol pelo ilustre Deputado Chagas 
Rodrigues, relator da matéria. No mo­
mento estamos, ainda na preliminar 
e, oportunamente, êste problema será 
objeto de atenção do Relator que opi- , 
nará sôbre êle. No momento, jâ esta 
encerrada a discussão porque o último 
a falar foi o ilustre Senador que aca­
bamos de ouvir. Eu fiz questão que 
V. Ex.a se pronunciasse extra-regi­
mento porque V. Ex. a começou com 
a palavra esclarecedora como sempre. 
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O Sr. Wilson Gonçalves - V. Ex.a 
deu a palavra ao Deputado Chagas 
Rodrigues, que também tem. conside­
rações, falando sôbre a inconstitucio­
nalidade, o que foi repetido pelo no­
bre Senador que acabou de usar a 
palavra. Mas fiquei eu sem· saber qual 

. a resposta de V. Ex. a 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Então vou dar s. resposta a 
V. Ex.a: o que o Relator asseverou é 
que esta matéria é matéria de mérito, 
evidentemente. Se o assunto fôr con­
siderado impertinente, evidentemente 
ela estará prejudicada, quando formos 
votar o resto da matéria não é ver­
dade? Mas estamos no momento em 
que, se a matéria é pertinente, ela o 
é por definição, por preliminar. En­
tão, na oportunidade de a Comissão 
deliberar sôbre a questão de méritg, 
isto é, considerando pertinente a ma­
téria, esclarecida a questão, então aí 
caberá a observação de v. Ex.a 

O Sr. Wilsun l\Iartins - Gostaria 
de fazer uma observação: se os nos­
sos colegas votarem pela pertinência 
como será o texto da emenda? 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Estamos, no momento, dian­
te de um parecer do Relator. No mo­
mento, V. Ex. a falou inclusive a res­
peito da matéria, evidentemente nós 
não podemos entrar num outro pro­
blema de mérito quando o assunto 
versado é o mesmo. 

Em última instância, dá V. Ex.a 
nova forma àquilo que já íoi tratado 
por outros ilustres colegas seus. 

Então, meu ponto de vista é que 
a matéria que V. Ex.a. versa e de que 
trata, no momento, traz o mesmo pro­
blema que foi tachado, em preliminar, 
de ímpertinente e a respeito do qual 
o Plenário vai pronuncíar-se. 

Tenho a impressão de que nada 
prejudica a proposição de V. Ex.a, 
desde que, no momento oportuno, do 
mérito, o Plenário se manifestará sô­
bre a matéri~. 

O Sr. Bezerra Neto - Pela ordem, 
Sr. Presidente. (Assentimento da 
Presidência.) - Sr. Presidente, as 
preocupações do Deputado Wilson 
Martins estão resguardadas, estão 
ressalvadas pelos dois pedidos de des­
taque. 

. O SR. PRESIDEN_TE (P~- Por-
tella) - Em votaçao a e a. 

<Procede-se à chamada para 
votação,) 

O SR. PRESIDEI'TE (Petrõnio Por­
tella) - 7 votoS;J:Iavorável<4! 12 votos 
contrários . 

Es~á rejeitada a emenda por imper~ 
tinência. 

Em votação o segundo item, relativo 
a. São Paulo. É a segunda preliminar. 

Eu considerei as duas emendas em 
destaque, conforme solicitação do no~ 
bre Senador por Mato Grosso, e agora 
estamos na fase de votação do se­
gundo destaque, na preliminar. São 
duas as preliminares, uma relativa a 
Mato Grosso e outra relativa a São 
Paulo. 

(Procede-se à votação, sem que 
o Sr. Presidente anuncie o resul. 
tado.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Quero ainda esclarecer aos 
Srs. Congressistas que aceitei o des­
taque, na preliminar. Ao invés de pro­
cedermos à votação em globo, tendo 
em vista a dúvida quanto à perti­
nência das duas emendas, considerei 
um destaque de V. Ex. a, Senador Be­
zerra Neto, para a votação da preli­
minar, porque, se v. Ex. a. considerasse 
pertinente uma e impertinente outra, 
V. Ex.a perderia a oportunidade de se 
pronunciar separadamente. Foi assim 
que entendi. Evidentemente que ago­
ra. não podemos mais, pois está pre­
judícada a matéria que foi, in limine, 
considerada impertinente. 

O Sr. Bezerra Neto - Mas, dessa 
maneira, V. Ex.a prejudicou. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Mas, em que prejudicou? O 
Plenál'io foi esclarecido sôbre a vota­
ção de Mato Grosso, especificamente. 

Todos votaram e não há ninguém 
que diga em contrário. 

Em seg·undo lugar, coloquei a mes­
ma preliminar de impertinência no 
caso referente a São Paulo. Igual­
mente o Plenário se manifestou. 

Onde está o prejuizo? 

EVIdentemente que não poderia eu 
considerar o destaque agora, para o 

,. 

mérito, se o mérito ainda não. estava 
sendo objeto de deliber~çáo. 

De maneira que1 19~p1 V. Ex.as, eu 
i; ...;o-.-.· 

tive o cuidado de fa• distinção en-
tre um caso e outro para que um e 
outro não ncassem atingidos ou liga­
dos solidàriamente. 

o Sr. Aurélio Vianna - Sr. Presi­
dente, peço a palavra para propor 
uma questão que, penso resolve todo 
o proble~a. 

Temos aqui que: 
"Perante a Comissão poderá apre­
sentar emenda à proposição ou 
estudo, em qualquer caso, o Re­
lator e outro membro da Comis­
são;'' 

Logo, a matéria sendo·impertinente, 
ela não é mais considerada: é morta. 
E a subemenda -que o nobre colega 
desejaria apresentar àquela emenda, 
se fôsse considerada pertinente, seria 
transformada, automàtícamente, em 
emenda. 

Então não temos mais nada de que 
cogitar. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Evidentemente que, desde 
que não incida na mesma área consi­
derada impertinente, pode ser objeto 
de consideração, já agpra, pelo Sr. Re­
lator, que opinará sóbrE~ a matéria, 
evidentemente com a advertência de 
que não é possível dísclpUnar ou se 
pretender disciplinar aquilo que já foi 
debatido pelo Plenário como lmperti­
nente. 

De maneira que, para encaminhar a 
votação, se assim o desejar, tem a pa­
lavra o Sr. Deputado Wilson Martins. 

O Sr. Wílson Martins - Sr. Presi­
dente, Srs. Congressistas, apresento 
três emendas ao projeto: uma delas 
manda incluir o seguinte artigo: 

I 
"A Universidade Federal do Piauí 
poderá importar livremente com 
isenção de direitos alfandegários, 
e sem licença p;évia, os equipa­
mentos de laboratório, as publi~ 
cações e materials científicos e 
didáticos de que necessita." 

Justifico, Sr. Presidente: eu fiz a 
emenda em relação ao Piauí e a Ma~ 
to Grosso, mais em relação ao Piauí 
que, no momento, se está discutindo. 
Mas a emenda abrangeria a.s duaa 
universidades. Eu justifico a emenda 
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da seguinte maneira: o projeto sim­
Plesmente autoriza a criação da Uni­
versidade. O Poder Executi'vo, através 
do decreto, então criaria a Universi­
dade, de acôrdo com essa autoriza­
ção, mas não poderia nunca isentar 
impostos pela lpaneira ampla que eu 
ponho no proJeto, que depende de de· 
liberação legislativa. 

Um!' segunda emenda assegura 'à 
Universidade Federal do Piauí e à 
Universidade Federal de Mato Grosso 
isenções de quaisquer irnpostos e ta­
xas federais, estaduais e municipais. 
11: outro problema também que de­
pende de lei. O decreto· que o Exe­
cutJvo está autorizado a publicar não 
compreende também essa autoriza­
ção, que depende de Lei. 

E, finalmente, a' matéria polêmica. 
É a seguinte a emenda: 

(Lê) 

Art. 1.• - Fica o Poder Executi­
vo autorizado a instituir a Uni ... 
versidade Féderal do Piauí. .. 

Sr. Presidente, .como vê v. Ex.8 , 

esta emenda que elaboramos aqui, 
com o concurso da nossa Bancada, é 
uma- emenda que não apenas permite 
a criação da Universidade do Piauí, 
nos têrmos propm;:tos na emenda do 
Sr. Relator, como dá ao Mato Grosso 
a faculdade de criar --a sua. 

E, se ao Executivo parecer incon­
veniente a sua criação, poderá vetar 
ern artigos próprios, específicos, sem 
prejudicar o texto da lei. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio 
Portella) - Cotn todo o aprêço que 
tenho a v.· Ex. a., cabe~me dizer que, 
em• consideração ao Plenário, não pos­
so encaminhar Cssa votação, a menos 
que V. Ex. a destaque essa parte, con~ 
siderada por êle impertinente. 

O Sr. Wilson Martins - Da maneira 
como foram conduzidos os trabalhos, 
puderam V. Ex, a e os robres repre~ 
sentantes do Corigresso, verificar que 
eu fiquei com o direito de fazer essa 
leitura e, de certo modo, fui lesado 
na condução dos trabalhos ... 

O SR. PRESIDEN'rE (Petrônio 
Portella) - Devo dizer a V. Ex.e. o 
seguinte: aqui estão todos os colegas , 
e podem testemunhar a lisura com que 
conduzi os trabalhos. 

O Sr. Wílson Martins - Eu não po­
nho dúvida ao comportamento' de 
V. Ex.• I 

O SR. PRESIDENTE (Petrônío 
Portella) - Deixei muito claro que 
se considerada pertinente a matéria: 
o problema do mérito poderia ser 
obje

1
to de exame com as modificações 

preconizadas por v: Ex. a 

No caso em espécie, evidentemente 
que não preciso consultar o Regimen­
to, nem leis internas, nem nada, que 
aqui em têrmos normativos se fizes~ 
se, porque a matéria objeto de delibe­
ração não pode· na mesma sessão se.r 
considerada. De maneira que eu peço 
desculpas a V. Ex.a, lamento se, no 
íntimo, V. Ex. a se sente lesado, mas 
foi uma deliberação soberana do Ple~ 
nário que, espero, V. Ex. a respeitará. 

O Sr. Wilson Martíns - Sr. Presi­
dente, permita-me V. Ex.• a imper­
tinência ... 

O SR. PRESIDENTE (Petrimio 
Portella) - Essa é toleravel. 

O Sr. Wilson Martins - ... Veja 
V. Ex.1t., que, como a discu3são foi con­
duzida, V. Ex. a me assegurou o direi­
to de expor o problema e de êle ser 
votado depois que a Casa tivesse co­
nhecimento. ' 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio 
Portella) - Ma.s a preliminar Preju­
dica tudo isso, não é problema meu. 
Eu não tinha Idéia da emenda que 
V. Ex.a apresentaria, e eu, evidente­
mente, não poderia, no escuro, sôbre 
eia manifestar-me. O que quero dizer 
a V. Ex.a é que o assunto Universi~ 
dade Federal de Mato Grosso foi con­
siderado impertinente, salvo se a ma­
téria fôr tratada de outra forma, se 
não incidir naquela proibição da dis­
posição legaL 

De maneira que -
1 

e data venia de 
V. Ex.P e com todo o respeito e aprêço 
- devo dizer a V. Ex.a que considero 
a matéria Vencida, exatamente pelo 
pronunciamento dêste Plenário. 

O Sr. Wilson Martins - Sr. Pre­
sidente, eu deploro que esta matéría, 
em relação ao Mato Grosso - um Es­
tado pequeno, com uma representação 
pequena que vem reivindicando a sua 
Universidade há muito tempo, que já 
enviou a esta Casa, em Governos an­
teriores, projeto que foi retJrado -, 
deploro que os nossos nobres colegas 

do Piauí, que vêm lutando tanto q· an­
ta nós pela sua Universidade, e dizen­
do·se nossos irmãos ... 

O SR. PRESIDENTE (Petrônlo 
Portella) - Dizendo só, não: somos 
irmãos. 

O Sr. Wilson Martins - . . . como 
o nosso colega Ezequias Costa, não 
queiram correr conosco o risco de' ter 
seu· projeto retardado. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônlo 
Portelh) - Sem nenhum intuito de 
dialogar com V. Ex.8 , quero dizer-lhe 
que, pela primeira vez, o Piauí correu 
um pouco e V. Ex.a não queira, por 
piedade cristã, ~mbargar nossos pas~· 

sos. 

·concedo a palavra ao nobre Sena-~ 
dor Aurélio Vianna. 

J O Sr. Aurélio Vianna - Vou falar 
sôbre duas emendas apresentad~s. 
Uma emenda é apresentada por uma 
questão de princípio. Nós somos os 
que defendem a tese contrária à cria­
ção de Universidades Federais sob re~ 
gime de Fundação . 

Vimos defendendn essa filosofia há 
muitos anos. Creio que ê a filosofia 
dos unive'rsitârios dês te País. 

Apresentaremos, então, a emenda. 
Desejo, entretanto, caso a emenda 
não seja aprovada, que permaneça o 
artigo do projeto que, mesmo sob a 
forma de· Fundação, cria universida­
des: 

"Fica o Poder Executivo autoriza­
do a instituir a Universidade Fe­
deral do Piauí, que se regerá por 
estatuto ~aprovado em decreto, 
ouvido o Conselho Federal de 
Educação." 

Elimino ''Fundação'\ ''sob ~o regime 
de Fundação". 

Não preciso discutir a matP.rià, por­
que do conhecimento de cada qual. 
Cada qual tem uma posição firmada 
sôbre êste assunto, e não vamos dia­
logar sôbre assunto que é do conheci­
mento geral. 

São "'lrincípios que têm de ser res­
peitados, quaisquer que sejam as opi~ 
niões;:Hvergentes. : 

A segunda emenda: eu, que sou pe­
la criação da Universidade de Mato 
Grosso, pela crhção do maior núme­
ro ~possível de universidades, neste 
País, desde que haja condições para 
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tanto, e há condições; nós podemos 
náo ter em quantidade, nos nossos Es~ 
tados meno<; desenvolvidos, cultura, 
mas te,mos qualidade, temos cultura, 
e as universidades dos pequenos Es­
tados, econômicamente falando, po­
bres, econômicamente falando, estão 
revelando verdadeiras vocações, e 
aqui repito o argumento anterior -
e termino depressa - o desejo mani­
fé$tú de todos nós é a criaç~.o da Uni­
versidade de Mato Grosso. E apre­
sento -sta emenda, desejando que o 
relator a aceite e que tenha o apoio 
do nosso preclaro Presidente, que é 
o Presidente da ARENA do Piauí: 

1'Fica o Ministério da Educação e 
Cultura autorizado a envíar ao 
Chefe do Executivo, dentro de 60 
dias da publicação desta Lei, ex­
posição de motivos criando a Uni­
versidade F c de r a 1 de Mato 
Grosso." 

Tenho certeza de que o Senador Fi­
linto Müller - a representação tôda 
de Mato Grosso, mas através parti­
cularmente dêle, Senador Filinto 
Müller - instará junto ao Ministério 
da Educação para que envie ao Chefe 
do Poder Executivo essa exposição de 
motivos. 

O SR. PR-:SIDENTE (Petrônio 
Portella) - Estas duas emendas, são, 
evidentemente, modificativas. Não 
prejudicam a votação, a que agottt 
passo a submeter a matéria. 

O Sr. Adalberto Sena - Sr. Presi­
dente, eu precisava de um esclareci­
mento do Sr. Relator, tendo em vista 
os argumentos, que me impressiona­
ram, do Sr. Deputado Milton Bran­
dão. O Sr. Deputado Milton Brandão, 
entre outras razões, pelas quais se 
opôs à criação da Universidade de 
Mato Grosso, disse que ela não havia 
passado pelo crivo do Ministério. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (Re· 
Iator) - No meu· parecer, menciono 
que o processo está no Conselho Fe­
deral de Educação, e dei o número do 
processo. Posso adiantar que o Re­
lator desta matéria é o mais recente 
membro do conselho Federal de 
Educação, o Dr. João Paulo dos Reis 
Veloso, que, por coincidência, é 
piauiense e estudou, precisamente, na 
cidade de Parnaíba. E vou dizer mais 
a V. Ex. a: só não foi incluida por 
não ter siçlo ultimado o estudo. 

)· 

O SR. PRESIDENTE ~l'ettônio 
Portella) - Um momen~. }~uero d!tr 
esclarecimento, porque es .. exata­
mente tratando êsse assunto. Devo 
dizer a V. Ex. e. que, por 20 dias, êsse 
projeto, essa mensagem, foi retardada 
exatamente pensando nós qur conse­
guiríamos já o parecer do Conselho 
Federal de Educação. Mas, está, de 
certo modo, no próprio projeto de lei 
ressalvado, porque o decreto do Sr. 
Presidente da República será baixado 
ouvido o Conselho Federal de Educa­
ção e, evidentemente, se n:- oportuni­
dade não tiver sido aprovada a Fa­
culdade, evidentemente ela estará ex­
cluída. De maneira que já aí essa 
emenda do nobre Relator em nada 
prejudicará a matéria e estará sob 
eondição do parecer do Conselho Fe­
deral de Educação. 

O Sr. Adalberto Sena - Aceito 
perfeitamente a explicação de V. Ex.e. 
para justificar meu voto, mas me pa­
rece que, diante disso, perdeu muito 
de valor o argumento do nobre Depu­
tado Milton Brandão contra a criação 
da Universidade de Mato Grosso. Se 
o Conselho Federal de F.ducação pode 
ser ouvido a posteriori, não sendo 
condição o exame no momento do ato 
do Executivo, no decreto, não vejo 
razão para opor-se à criação tambénf 
lila Universidade de Mato Grosso. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio 
Portella) - Tenho apenas que dar 
mais um esclarecimento a V. Ex. a.: 
não me opus; inclusive tentei esperar 
o pronunciamento do ~onselho Fe­
deral de Educação. Mas, uma coisa é 
omissão do todo que se vai criar e 
outra coisa é omissão de parte, que 
pode ser, inclusive,• suprida amanhã 
pelo Govêrno Federal, sem prejuízo da 
vigência da lei e de tôdas as conse­
qüências. 

E8tamos agora, já em votação, a 
matéria, com o parecer do Relator, 
cumprlndó apenas encaminhar a vo­
taÇ~ti dessas duas matérias. 

O SR. CHAGAS RODRlGUES (Re· 
Iator) - sr. Presidente, a emenda 
autorizativa do nobre Senador Aurélio 
Vian.na1 acredito que tem o apoio dos 
representantes de Mato Grosso -
tem ela, em princípio a minha acei­
tação. 

Dig01 em principio, porque poderia 
ser até mais liberal, na hipótese de 
ser oferecida alguma subemenda ou 

f 

alguma outra sugestão de redação. 
Mas aceito a em'enda. desde que os 
Srs. Membros da Comissão estejam 
de acôrdo com o Relator. 

t~ 

A segunda emenda ·é um' velho. pro­
blema muito discutido no País. Res­
peito o ponto de vista do nobre Se­
nador, mas se tenho também restri­
ções quanto à transformação da 
Universidade, prOpriamente (rigoro­
samente federal) em Fundação, en­
tendo, entretanto, que o· surgimento 
de uma Universidade em forma de 
Fundação, principallr.ente depois do 
decreto-lei Úferente à reforma ad­
ministrativa, é plenamente aceitável, 
porque esta Fundação é uma Fun­
dação pública, o que se discute muito 
em Direito Administrativo. Hoje, jã. 
é pacifica a Fundação. Ela pode ser 
privada, pode ser pública. No caso, 
quando instituída pelo Poder Públi­
co, ou quando mantida pelo Poder 
Púolico é uma fundação publica. 

Lamento não poder aceltar a emen­
da nesta parte. mas respeito os pon­
tos de vista do autor. 

Outra ·emenda, do Deputado Wilson 
Martin's: 

"É assegurada à Universidade Fe­
deral do Piauí isenção de quais­
quer impostos e taxas federais, 
estaduais e municipais." 

Quero dizer ao nobre colega que sou 
sensível à emenda, porque S. Ex.a se 
lembrnu do assunto. No decreto-lei 
baixado pelo ex-Presidente Castello 
Branco, aütorizando a institulção da 
Fundação Universi,dade de Sergipe, 
existe dispositivo idêntico. 

Não o sugeri para o projeto em exa­
me por duas razões. Em primeiro lu­
gar, porque, enquanto a Comissão de 
Constituição e Justiça da Câmara dos 
Deputados vem entendendo que, ape­
sar de ser matéria :financeira, a isen­
ção tributada pode ser objeto de pro­
posição, por seu turno, a Comissão 
congênere do Senado vem entendendo 
que, sendo matéria financeira, cai no 
dispositivo proibitivo da Constituição. 
Há, dualldade interpretativa. Em se­
gundo lugar, não posso aceitar esta 
emenda que objetiva favorecer, mas, . 
em última análise, pode prejudi'Car, 
pois quP- - como o nobre colega sa· 
be -, entendendo a Câmara que po­
demos apresenta r emenda de isenção 
tributária, com fundamento no f 2.o 
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' do art. 20 da Co$stituição, que é a 
única matéria financeira que ainda 
ficaria na nossa competência porque 
de isenção, :mas a Câmara vota êsses 
dispositivos nos têrmos dêsse § 2.0 
através de znaiorja ab.soluta; 

"§ 2.• - A União, mediante lei 
complementar, a~ndendo a rele­
vante interêsse social ou econômi­
co nacional~ poderá eonceder 
Isenções de Impostos federais, es-
taduais e municipais." · 

\ 
O SR. PRESIDENTE (Petrônio 

Portella) - Sr. Relator, devo escla­
recer a V. Ex. a que l'lo concernente, 
por exemplo, à <lecisão da Comissão 
de Constituição e Justiça do senado, 
êste considerou a Lei Complementar 
apenas nonnattva, não cabendo de 
maneira nenhuma esta interpretação 
extensiva, ou melhor, segundo a qual 
nós estaríamos sujeitos à Lei Comple­
mentar tôda vez que isentássemoS 
na espéci_e. ~ 

O SR. CHA<lcAS RODRIGUES -
(Relator) - A Comissão de Constitui­
ção e Justiça e os demais órgãos da 
Câmara tém também êste eptendí­
mento mas ressalvam. Entende a Câ-

tão vigilante nos próprios problemas 
e a maioria nos relativos a Mato Gros­
so, ... 

O Sr. Bezerra Neto - Não apoiado. 

O Sr. Wilson Martins - , . . então 
retiro a emenda. 

I O SR. PRESIDENTE (Petrônio 
Portella) - Então está em votação, 
no momento, o parecer, sem tlrejuizo 
da discussão e votação dessaS emen­
das. 

'os Senhores Senadores que o apro­
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

Vai-se passar à discussão e votação 
das duas emendas apresentadas pelo 
Sr. Senador Aurélio Vianna, cum­
prindo dizer que já agora com o pa­
recer do Relator, no concernente à 
primeira das emendas, favorável, e a 
respeito d8. segunda emenda, 'que é 
aquela que trata da FÚndaÇão, con­
trário. 

Portanto desejo acentuar aos nobres 
Congressistas que estarã em votação 
a primeira das emendas> que tem pa­
recer favorável do Relator> e que 

mara que, enquanto não' vier a Lei consta dos seguintes têrmos: 

"Fica o· Ministério da Educação e 
Cultura autorizado a enviar ao 
Chefe do Poder Executivo, dentro 
de sessenb dias da publicação 
desta Lei, exposição de motivos e 
anteprojeto de lei criando a Uni­
versidade 1 Fede r a 1 de Mato 
Grosso." 

Complementar de ordem geral, essas • 
leis inclusive enviadas pelo Poder 
Executivo - e essa interpretação sur­
giu para não prejudicar o andamento 
dos projetos originários ~.o Poder Exe· 
cutivo - então, entende a Câmara 
que, enquanto nós D.ão .tivermos a Lei 
Complementar, que serta lei disciplJ. 
nadar· da votação dessas proposições 
tâdas, cada proposição de isenção é 
considerada lei complementar, para 
efeito apenas do quorum. 

Devo dizer que essa emenda é acei­
ta pela Presidência, tendo em vista 
que ela não fere' aquelas considera­
ções, de natureza jurídica, esposadas 
aqui pelo nobre Relator e que deram, 
em última instância, motivação para 
rejeição por parte do Plenário. 

Isso significa que iríamos correr o 
risco de precisar, na votação, de 
maioria absoluta e, mormente nesta 
fase, dificilmente teríamos maioria 
absoluta para aprovat. 

De modo que, por estas razões, 
não posso aprovar e pediria ao nobre 
colega, se possível, que retirasse sua 
emenda. 

O Sr. Wilson Martins - Sr. Presi­
dente, não tenho a menor dúvida em 

• retirar essa emenda. Eu a fiz na an­
tev!são de beneficiar a Faculdade do 
Piauí e de Mato Grosso, ~ tenho ar­
gumentação contrária, mas não vou 
expendê-IL para não cansa,r os cole­
gas, Mas desde que o Piauí está aqui 

Concedo a palavra ao nobre Depu-
tado Garcia Neto. · 

O Sr. Garcia Neto -Sr. Presidente 
e Srs. Congressistas, eu não me con­
venci, apesar de a maioria ter vo­
tado contra a pertinência da nos­
sa emenda. 

Não me convenci porque se me con­
vencesse, Sr. Presidente, seria tam­
bém contra a emenda do ilustre Se­
nador Aurélio Vianna, que, também, 
não seria perti~ente porque' trataria 
de matéria diferente. 

Eu não me convenci! 

v. Ex,as, que votaram a favor da im­
pertinência da nossa emenda, inclu­
sive o Relator, que já aceitou a per­
tinência desta, estão em flagrante 

·contradição. 

Mas, Sr. Presidente, essa emenda, de 
Qualt,tuer forma, viria beneficiar Mato 
Grosso e agradeço em meu nome e, 
também, talvez, em nome da Banca·­
da, a lembrança do Senador. Mas ela 
ocorre num êrro: gostaria, Sr1 Presi­
dente, qu~ fôsse _lida a emenda. 

·O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por· 
telJa} - Pois Jião. 

"Fica o Ministério da Educação e 
Cultura autorizado a enviar ao 
Chefe do Poder Executivo, dentro 
de 60 dias da publicação desta 
Lei, exposição de motivos e ante­
projeto de lei criandp a. Univer­
sidade Federal de Mato Grosso." 

O Sr. Garcia. Neto - O Poder Legis­
lativo não pode autorizar o Ministério 
da Educação. O Poder Legislativo po· 
de autorizar o Poder Executivo, não ao 
Ministério da Educação. Então eu da­
ria uma nova redação: 

"Fica o Poder Executivo autori­
zado a ... " 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por· 
tella) - Ai é diferente. 

' O Sr. Garcia Neto - Ou então 140 

Poder Executivo enviará ao Poder 
Legislativo, dentro de 60 dias, men· 
sagem ... " 

O Sr. Aurélio Vianna -Não se de­
terminou que o Poder Executivo en­
viará, porque aí nós teríamos o prin­
cipio constitucional da Iniciativa das 
leis. Nós estaríamos forçando o Exe­
cutivo a tomar a iniciativa. Não po­
demos. A iniciativa é do Executtvo. 
Nós podemos recomendar, nós pode­
mo5; autorizar não ao Poder Executi­
vo, mas ao Ministério a enviar uma 
mensagem, isto é, uma exposição de 
motivos. Então é da iniciativa do Po­
der Executivo aceitar a exposição de 
motivo e enviar o anteprojeto de lei. 
li: êste o ponto. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Por· 
tella) - Cabe, no moll)ento, esclareci­
mento, porque, em verdade, o Plenário 
e a Presidência foram censurados pe­
lo ilustre Deputado Garcia Neto. O 
objetivo aqUi ·to! simplesmente dar 
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uma demonstração de aprêço a Mato 
Grosso. Não houve segunda intenção, 
senão esta. 

Devo ainda acrescentar a. V. Ex.s. 
que quando falei na impertinência, ti­
ve o cuidado cte dizer: 

"Além das considerações de or­
dem jurídica aqui apresentadas 
de forma exaustiva pelo Sr. Rela­
tor, o ilustre Relator não se cin~ 
giu simplesmente à pertinência ou 
Impertinência, mas teceu maio· 
res considerações. E o plenário 
achou por bem acompanhá·lo 
porque no destacamento da preli­
m in a r de constitucionalidade, 
com certez~ o plenário o a com­
panharia." ' 

De modo que foi êsse o motivo pelo 
qual entendemos aceitar a emenda do 
nobre Senador Aurélio Vianna, que 
tem a finalidade de demonstrar a 
Mato Grosso e, sobretudo, aos seus re­
presentantes no Congresso Nacional, 
o aprêço que nós temos à sua causa, 
que de resto é do Brasil. 

Por êsses esclarecimentos, querq,_ di­
zer a V. Ex. a que não houve incoerên­
cia de nossa parte. Houve, simples­
mente, o objetivo de atender a uma 
reivindicação sem prejudicar uma ou­
tra e sem, inclusive, deixar mal o pró­
prio Poder Executivo, compelindo-o, 
através de legislação e dentro de um 
prazo, a tomar uma atitude que, em 
verdade, lhe cabe tomar ao seu livre 
arbítrio. 

Então, com êsses esclarecimentos, 
nos desviaríamos de .certo modo para 
o escalão menor do Executivo e não 
há lei nenhuma que nos proíba isso. 

Acho que a fórmula dêle foi uma 
fórmula engenhosa, pois do contrário 
estaríamos incidindo no dispositivo ci­
tado pelo ilustre Relator, que impede 
que nós tomemos inicia-tiva de pro­
posições que autorizem despesas. 

O Sr. Aurélio Vianna -:- V. Ex.a me 
despertou e ao Deputado Chagas Ro­
drigues e, complementando, o Sena­
dor Fillnto Müller nos deu inspiração: 

"O Ministério da Educação e Cul­
tura enviará ao Chefe do Poder 
Executivo, dentro de 60 dias da 
publicação dessa lei, exposição de 
motivos de projeto de lel criando 
a Universidade Federal de Mato 
Grosso." 

O Chefe do Executivo acellítrá ou 

nã~. Sr. Garcia Neto L·:{l!ção es­

taria melhorada. 

O Sr. Aurélio Vianna - ... enviará 
exposição de motivos autorizando a 
i.nstituição da- Universidade Federal 
de Mato Grosso. 

O Sr. Garcia Neto -Sr. Presidente, 
estou perfeitamente de acôrdo, voto 
favoràvelmente. 

Agradeço a boa-vontade do Plená­
rio, tantas vêzes e,qui demonstrada 
com Mato Grosso, mas não me excluo 1 

Sr. Presidente, não me conformando 
da decisão do Plenário quanto à per­
tinência de noss~ emenda, de levar e 
pedir destaque em Plenário, quando o 
Congresso estiver reunido, pedir des­
taque da nossa emenda, e lá tentare­
mos provar aquilo que não pudemos 
provar à maioria do Plenário desta 
Comissão. 

Agradecemos a gentileza com Mato 
Grosso, principalmente da Bancada 
do Piauí, que entendeu a nossa afli­
ção em relação à Universidade, já que 
aflito estava pela sua também. Pa­
rabenizo a ilustre representação do 
Pia ui, mas eu me reservo o direito de, 
em Plenário, pedir destaque da minha 
emenda substitutiva, para lá discutir 
o assunto. 

Estamos criando dentro desta Co­
missão um precedente muito perigo­
so, um precedente perigosíssimo para 
esta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Por­
tella) - Pediria ao nobre Deputado 
Garcia Neto que não comentasse ma­
téria vencida, até como uma retribui­
ção ao aprêço que demonstramos por 
sue. causa, embora não tivéssemos o 
poder de satisfazer sua reivindicaçãQ. 

O Sr. Garcia Neto - Sr. Presidente, 
estou no direito de falar. Apenas corit 
referência ao agradecimento que faço 
à Bancada piauiense, é um direito que 
me assiste, coino Deputado nesta 
Casa. 

Quero dizer, queria reafirmar, que 
vou peclir, - apes~r de mato-grossen­
se, sou nordestino, e nordestino não 
cansa de lutar, como o mato-grossen­
se, V. Ex. a bem sabe - V. Ex.a é nor­
destino - eu irei lutar no Plenário do 

Congresso para o ·qoce to! -decidido 
aqui seja reformado, 

O Sr. Bezerra Neto '~~X•" defen­
de a pertinência e a pertfnácia. (Ri· 
:ros.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônlo Por• 
tella) - Está em votação. Os Srs. rtue 
aprovam queiram permanecer como 
se encontram. 

O Sr. Edmundo Levl -" Sr. Presi­
dente, para que J2.0SSa votar, eu gos­
taria de um esclarecimento. Estou ou­
vinda falar em emendas apresentadas 
agora. Parece-me que não podemos 
estar votando emendas - poderemos 
estar votando ·subemendas. 

Esta que acaba de ser apresentada 
pelo ilustre Senador Auréllo Vianna, 
em combinação coro o Relator, eu 
aceito como subemenda, mesmo por­
que o fato de ter sido dado pela Im­
pertinência não se 1he entrou no mé­
rito. Logo, não se eliminou a possiblli­
dade de se discutir, ou não, como 
subemenda. Vamos ,entrar~ porém, a 
discutir outras que estão sendo apre­
sentadas como emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Por­
tella) - São subemendas. 

O Sr. Edmundo Levi - Tetího dúvi­
da, Sr. Presidente. Subemendas são 
aQuelas que se referem- a emendas já 
apresentadas e não versam matéria 
inteiramente nova. 

Gostaria, Sr. Presidente, de ter 
orientação, para que eu possa votar 
conscientemente, Para mim, a fase da 
apresentação de emendas já passou. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Por· 
tella) -A proposição já foi aceita pe­
lo Sr. Relator. 

O Sr. Edmun'do Levi - Sr. Presi­
dente, aqui se tala em, duas ou três 
emendas, que não têm nenhuma liga­
ção com as emendas apresentadas, re­
jeitadas ou não, para serem sube­
mendas. 

() SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - No caso, a proposição foi 
aceita pelo Sr. Relator, que a apre­
sentou como sua. E as emendas apre­
sentadas pelo Relator passam a ser 
subemendas. 

O Sr. Edmundo Levi - As que con­
flgúrem matéria nova não podem aer 
assim cons1dera.das. 

J ' 
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O SR. PRESIDENTE (Petrônió Por­
tella) - Deode que sejam do Relator, 
são subemendas. 

O Sr. Edmundo Levi - No momen­
to, não. No parecer, sim. 

O SR. PRESIDENTE <Petrônio Por­
tell'a) - Em votação a subemenda do 
Relator. (Pausa.) 

Aprovada, por não haver quem se 
manifeste ~m contrário. 

Passa-se à. votação do parecer do; 
Relator, que opina contràriamente à 
submenda do nobre Senador Aurélio 
Vianna, retirando a expressão "Fun­
dação". 

O Relator oPinou contràriaffiente à 
emenda. 

Está em discussão o parecer do Re­
lator. (Pausa.) 

Em votação. (Pausa.) 
' Não havendo quem se manifeste, 

dou-ó como aprovado. 

Fica consignado em Ata com os 
agradecimentos desta Presidên,cia. 

Tem a palavra o Sr. Deputado Mil-, 
ton Brandão. 

O Sr. MiltOn Brandão ~ Sr. Presi­
dente, ápfnas para urÚ 'esclarecimen­
to; quando pedi a palavra p~ me 
manifestar contra a emenda do Depu­
tado Garcia Neto, e também respon­
dentlo ao Deputado Wilson·-Martins, 
não foi meu propósito levantar qual­
quer dificuldade à criação da Univer­
sidade de Mato Grosso. Eu o fiz na 
certeza de que estava contribÚindo 
para que ela fôsse criada no menor 
espaço de tempo. porque 'luví do Se­
nhor Ministro da Educaçao afirma­
ção ao Sr. Presidente da República de 
que nos próximos di~ encaminharia 
a mensagem ·pedindo sua criação e 
ainda por saber que a mensagem do 
ex-Presidente Castello Branco, sub­
metida posteriormente pelo Ministro 
Ta.rso Dutra ao Presidente Costa e 
Silva, fôra sustada por não estar cor­
reSpondendo às exigências do Conse­
lho Federal de Educação. 

De modo que, da maneira como es­
tamos procedendo, nós iremos apenas 
\etardar um pouco mais a criação da 
Universidade de Mato Grosso. 

· Sempre, nesta Casa, me manifestei 
em favor dos Estados subdesenvol~i­
cto.S, sempre lutei pela causa das ml-

norias, e das populações abandonadas 
e angustiadas dêste Pais. Não seria 
agora (Jue eu iria1me manifestar con~ 
tra Mato Grosso, se não Uvesse a cer­
teza de que ela iria beneficiá-la nos 
prôximos çiias, P.elo Poder Executivo, 
com o encaminhamento da mensa­
gem necessária à criação de sua Uni-
versidade. .......-

De modo que, Sr. Presidente, eu gos­
. taria que ficasse consignado isso, e, 
ademais, eu direi, ainda, que· se veri­
f1casse haver qualquer propósito do 
Govêrno de não encaminhar aquela 
mensagem, mesmo assim, embota sem 
fundamentos jurídicos, eu, com o sen­
timento de 'solidariedade humana, 
com o sentimento de solidariedade ao 
povo de Mato Grosso, com o sentímen~ 
to de solldariedade às populações dos 
E 8 ta do 8 subdesenvolvidos, estaria, 
aqui, votando favoràvelmente para 
que Mato Grosso tivesse sua Universi­
dade. Para isso, várias vêzes,-ha Câ­
mara dos De))utados, tenho apresen~ 
tado emendas, inclusive no Orçamen­
to, juntando Piauí e Mato Grosso nas 
dOtações necessârías à ampliação das 
verba& das suas , Faculdades de Di­
reito. 

De modo q:ue eu Queria que ficasse 
consignado êste meu ponto de vista, 
ainda com o meu agradecimento ao 
eltlinente Senador Adalberto Sena, 
por ter citado o meu nome, pdr oca­
sião <le discussão que fêz quanto ao 
projeto da Universidade. · 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Meus senhores, quero, ao en­
cerrat e_sta solenidáde, expressar a 
gratidão da Mesa ·aos trabalhos de­
senv'olvidos pelo Sr. Relator, e a cola­
boração brilhante do.s dois mato-gros­
senses ilustres, Deputado Garcia Neto 
e Wilson Martins, que com'preenderam 
muit() bem a situação, não esquecen­
dq, evidentemente, porque nunca po­
deria exclui~lo, o meu companheiro 
de bancada, Senador Bezerra Neto, 
tão jovem que quase lhe dava a cate­
goria, não digo menor, mas, mais mo~ 
desta. 

Quero também, neste ensejo, pres­
tar rninha homenagem ao meu líder, 
Senador Filinto Müller, que com­
preenderr minha posição e trabalho, 
mas, não me criou maiores obstáculos, 
não obstante queira também prestar 
homenagem à fidelidade com que se 
há sempre no trato da coisa pública 

de Mato Grosso. S. Ex.a compreendeu 
que Píauí não estava contra Mato 
Grosso e, assim é que, de olhos talvez 
voltados para êle é que construímos 
essa fórmula com o objetivo de de­
monstrai:' que as nossas causas são co­
'nmns; às vêzes discordamos em mé­
todos, mas, temos um objetivo, que é 
integrar essas duas regiões à Pátria 
Brasileira. 

O Sr. Milton Brandão - Sr. Presi·­
dente, faltou-me um complemento. 
Eu tinha um requerimento a fazer. 

O Sr. Milton Brandão requer, ouvi­
dã a Comissão, seja encaminhada a.Ó 
.Ministério da Educação cópia da Ata 
da presente ltessão. , 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Está em votação. (Pausa.) 

Aprovado, 'por não haver quem se 
manireste em contrário. 

Reiterando meus agradecimentos, 
declaro encerrada a reunião. 

CEncerra~se a reu:nião, às 19 ho-
ras e 30 miriutos.} · 

Comissão Mista para exame do Pro .. 
jetQ de Lei n.0 30, de 1968 (CN), 
que 11lnstitui incentivo~ fiscais para 
o desenvolvimento da educação, e 
dá outras providências". 

ATA DA 2.• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 22 DE OUTUBRO DE 1968 

Aos vinte e dois dias do mês de 
outubro do ano de mil- novecentos e 
sessenta e oito, na Sala das ComisSões 
do Senado Federal, presentes os $rs. 

' Senadores Mílton Campos - Presi-
dente, Waldemar Alcântara (em subs­
tituição ao Sr. Senador FiUnto .Mm­
ler). Guido Mondin, José Leite, Flávio 
Brítto, Paulo Torres (em substituição 
ao Sr. Senador Lobão da Silveira), 
Oscar Passos, Aurélio Vianna, Desiré 
Guarani e Nogueira da Gama e os 
Srs. Deputados Paulo Biar, Oséas 
Cardoso, Lisboa Machado, Chagas Ro­
driguers, Celestino Filho e Getúlio 
Moura, reúne-se a Comissão Mista do 
Congresso Nacional incumbida de 
emitir parecer ao Projeto de Lei n.0 30, 
de 1968 (CNl, que '"institui incentivos 
fiscais para o desenvol\'imento da 
educa~ão, e dá outras providências". 

' Deixam de comparecer, por motivo 
justificado, o Sr. Senador Raul Giu­
b~rti e os Srs. Deputados MUton 
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Brandão, Ney Novn~s, Joslas Gomes, 
Souza Santos e Ney Ferreira. 

t lida e sem debates aprovada a 
Ata da reunião anterior. 

Abrindo os trabalhos, o Sr. Presi­
dente da Comissão, Senador Milton 
Campos, comunica o motivo da reu­
nião e concede a palavra ao Sr. Depu­
tado Getúlio Moura, Relator da ma­
téria. 

O Sr. Relator lê seu parecer, ma­
nifestando-se pela aprovação do pro­
jeto e das Emendas de n.o~ 2, 4, 7, 8 
e 13, pela rejeição das Emendas de 
n.0 ' 1, 3 (considerada prejudicada em 
vista do parecer favorável à de n.0 

2), 5, 7, 9, 10, 11, 12, 14 e 15. 

Usam da palavra na discussão do 
parecer, os Srs. Senadores Guido 
Mondln, Aurélio · Vianna e Desiré 
Guarani e o Sr. Deputado Paulo 
Biar. :Em votação, é o parecer do Sr. 
Relator aprovado, sendo também 
aprovada a Emenda n.O 16 - CM e 
rejeitados os destaques para as Emen­
das de n.0 ' 5! 15. 

O Sr. Presidente determina que as 
notas taquigráfica~ da presente reu­
nião sejam publicadas em anexo à 
presente Ata. Nada mais havendo a 
tratar, encerra-se a reunião. Para 
constar, eu, Marcus Vinicius Goulart 
Gonzaga, lavrel a presente Ata, que, 
aprovada, é assinada pelo Presidente 
e vai à publicação nas Seções I e II 
do Diário do Congresso Nacional. 

Presidente: Senador Milton Campos 
Vice-Presidente: Deputado Josias 

Gomes. 
Relator: Deputado Getúlio l\:loura. 

ANEXO DA ATA DA 2.• REUNIÃO, 
REALIZADA NO DIA 22 DE OUTU­
BRO DE 1968, AS 21 HORAS 

(Publicação devidamente autorizada 
pelo Senhor Presidente da Comissão 
·Mista) 

É a seguinte a íntegra do apanh~­
mento taquigrático: 

Reunião da Comissão Mistat incum­
bida de emitir parecer sôbre o Pro­
jeto de Lei n. 0 30, de 1968 '(CN), que 
institui incentivos fiscais para o De­
senvolvhnento da educação, e dá ou­
tras providêneias, às 21 horas de 22 
de outubro de 1968. 
O SR. PRESIDJCNTE (Milton Cam­

pos) - Havendo número regimental, 
declaro aberta a reunião. 

O objetivo da reunião de hoje é a 
leitura, seguida de discussão, ·(lo pa-
recer db Relator. .,p·· 

Os a~tigos, das Norma#' disci­
plinam o debâte da ComisSao são os 
de n.0

' 7 _a 11, ·,~ue. r,ne dispenso de 
ler, em maos. · · 

.Assim sendo, ini~ttmos os trabalhos. 

Com a palavra o Sr. Relator, o no­
bre Deputado Getúllo Moura. 

O SR. GETúUO MOURA (Relator) 
- Sr. Presldetlte, srs. Congressistas, 
:indago iniciaimehte se todos recebe­
ram o parecer e .aêle já. têm conheci­
mento. Nesta hip6~ .. passaria, des­
de logo, a emitir párecer sôbre as 
t:•mendas, pois serã. a matéria mais 
discutida, a não ser que entenda V. 
Ex. 8 deva eu ler o relatório. Apesar 
de pequeno, julgo dispensável a lei­
tura. 

O SR. PRESIDENTE (Milton Cam­
PI>s) - Fa~ o nobre Relator uma con­
sulta à Comissão: se desejam seja 11-
do o parecer ou se, sendo êle do co­
nhecimento dos Srs. Congressistas, 
basta que S.-Ex.ll passe ao exame das 
emendas, dispensada a leitura disser­
tiva. 

Bstáo os nobres Membros desta Co­
missão de acôrdo'l 

(A Comissão aprova a sugestão.) 

Dêste modo o nobre Relator passa­
rá ao exame das emendas. 

O SR. GETúLIO MOURA (Relator) 

EMENDA N.0 1 

Eleva para 10% (dez: por cento} o 
quantitativo que as pessoas físicas e 
jurídicas pedem destinar, do impôsto 
de renda calculado na respectiva de· 
claração, aos programas de desenvol· 
vimento da educação. 

É um aumento substancial em rela­
ção à. Mensagem do Executivo, que 
consigna apenas 1% (um por cento). 

Todo recurso que vise ao desenvol­
vimento da educação, merece nossa 
simpatia. ~ o melhor investimento 
que pode realizar um país em fase de 
expansão como é o caso do Brasil. 

Não podemos, todavia, acolher a 
emenda, porque vai desfalcar receita 
- impôsto de renda - considerada 
essencial ao equilíbrio de nossas fi­
nanças, já tão depauperadas. Dai a 
objeção do Ministério do Planejamen-

to, através dos seus·assessõres junto 
ao Congresso Naol.nML~~ 

Preocupado em formular um pare­
cer objetivo, isento e que ofereça 
condições de viabilidade, teremos que 
nos ater à dura realidade do erário 
nacional. 

Consulto 'o Sr. Presidente se deve 
continuar a leitura dos pareceres sô­
bre as emendas, ou se a Comissão irá 
:tpreciar emenda por emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Milton Cam­
pos) - Consulto os nobres Membros 
da Comissão sôbre a forma de dis­
cussão das emendas - se em globo 
ou emenda par emenda. Na nledida 
em que fôr feita a leitura do parecer 
sôbre a emenda, ela será discutida e 
votada. 

Os Senhores Congressistas estão de 
acôrdo? (Pausa.) 

Então assim se procederá. 

Está em discussão a Emenda n.• 1. 
(Pausa.) 

Devo, após uma consulta às normas, 
recordar que de acôrdo com elas, de­
pois da discussão, que é geral, proce­
der-se-á à votação. 

Para efeito de votação, que se rea­
lizará em globo, as emendas serão di­
vididas em três grupos: a) emendas 
com pareceres favoráveis; b) emen­
das com subemendas; e c) emendas 
com pareceres contrários. 

Assim sendo, há uma predetermi­
nação do comportamento da Comissão 
e neste caso vamos segui-la. 

O SR. GETúLIO MOURA (Reldorl 
- Vou prosseguir na leitura do Pa­
recer das emendas, para que depois 
sejam votadas, de acôrdo cozu as 
Normas. 

O Sr. Aurélio Vianna - Então
1 

o 
projeto tem que ser discutido, Jogo, 
se formos proceder à leitura das 
emendas, e parecer sôbre elas, evita­
remos a discussão do projeto. Haverá 
uma Jn versão na ordem determinada 
pelas Normas. 

O SR. PRESIDENTE (Milton C~m­
pos) - Por isso é que lembre! a exis­
tência das normas, porque não pode­
ríamos seguir a proposta do nobre Re­
lator, de votarmos emenda por emen­
da. (Pausa.) 
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Estou recebendo um aviso de que 
estamos sendo chamados para vota-

. ção etn Pl~nârlo do Congresso Nacio­
nal. Nestas co-ndições, proporia sus­
pendermos a sessão. Vamos votar e 
voltaremos, em seguida. 

F~ c a suspensa a reunião. 

(A reunião é suspensa às 21 horas 
e 40 minutos e reaberta às 22 horas). 

O SR. PRESIDENTE (Milton Cam­
pos)~:_ Declaro reaberta" a· reunião. 

De açõrdp com a manifestação dos 
nobres congres~istas, vamos seguir as 
normas. E o artigo 7.0 assim deter­
mina: 

"A discussão será uma só sôbre 
parecer e em_endas. Poderá usar 
da palavra, sôbre a matéria em 
discussão, durante 5 minutos, 
qualquer membro da çomissão, 
Líder de Partido ou de Bloco 
Parlamentar. Se a matéria em 
discussão fôr emenda, também 
podei-á usar da palavra o seu au­
tor pelo mesmo limíte de tempo. 
O Relator terá igual direito, pelo 
prazo d~ 10 minutos." 

E~tá _aberta a discussão geral sôbre 
o projeto. (Pausa.) 

Está intcrito para falar, na dis­
cussão geral, o nobre Senador Auré­
llo Vianna. 

O Sr. Aurélio Vianna - Sr. Presi~ 
dente, demos uma vista d'olhos sôbre 
o Projeto n.0 .30/68 (CN), e confessa­
mos o nosso entusiasmo pelo objetivo 
do mesmo e a nossa decepção pela sua 
formulação. 

Segundo- pensamos, não vai alcan­
çar o objetivo desejado. Não enten­
demos berh, não compreendemos .. não 
alcançamos, não vimos no projeto 
qualquer indicação do órgão que vai 
superintender, que vai executar /esta 
política, fruto da destinação 2% do 
Impôsto de Renda para aplicação em 
programas de desenvolvimento da 
educação. , 

E não sabemos ·3.valiar muito bem 
êsse programa de desenvolvimento da 
educação .. do direito de o contribuin­
te escolher o estabelecimento de en­
sino que irá receber os 2% a êle des­
tinados pelo contribuinte. 

E.n segundo lugar, Fundo Nacional 
de Des.envolviniento da Educação, 
dandà a entender que é uma entida-. 

de com poder executivo, e na verdade 
não é uma entidade c:;om poder exe­
cutivo. Dá-nos a entender, porqut:l o 
Deputado Paulo Blar apresentou 
emenda mais ou menos neste sen'Ú­
do - "investimento de recurso me~ 
diante o plano ~de aplicação do G-o­
vêrno do Estado, aprovado pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da 
Educação". (Emenda n.0 5). Tanto 
que nós inquirimos ao ·Relator o que 
é o Fundo Nacional de Desenvolvi­
mento da Educação. É personalidade 
jurídica com função especifica de 
criar programas, de aplicar recursos? 

O SR. GETúLIO MOURA (Relator) 
- Em outra mensagem, da qual é 
Relator o nobre Deputado Nogueira 
Rezende, é que estruturado o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da 
Educação. Estamos, apenas, criando 
os incentivos que vão para êsse Fun­
do, que êle, segundo entrevlsta que 
teve comigo, hoje, transforma, até 
num instituto, se não me engano. O 
Fundo está estruturado em outra 
mensagem. 

o mal é subdivisão da matéria em 
várias mensagens. Os Srs. têm razão\ 

Ficara, realmente, um espaço vazio 
porque não sabia como funcionava o 
Fundo, mas há outra mensagem que 
outra Comissão está estudando e que 
estrutura perfeitamente o Fundo. 

~ o que queria explicar a V. Ex. a 

O Sr. Aurélio Vianna - De qual~ 

quer maneira, não havendo uma lei 
que tenha criado o Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação, 
como é que nós podemos dar atribui­
ções ao Fundo quando não sabemos 
nem esmo se é um instituto, se a 
sua personalidade é executiva, se não 
tem poder de aplicação, se não tem 
poder de decisão? 

Sr. Presidente, estou com o Relator 
quando advoga a eliminação dos 
§§ L0 , 2.0 e 3.0 do art. L0 Primeiro, o 
contribuinte indica sua preferência 
quanto ao estabelecimento de ensino 
cujo programa educacional deva ser 
atendido. Ora, o Estado moderno não 
admite isso. E não há sentido no 
§- 3.0 que diz que é um prêmio para 
aquêle que tirar 2% da sua contribui­
ção para êsse Fundo, o que e um 
absurdo. O préltlio já é a distribuição, 
o indivíduo já é ·~fe.ri-liado quando ti~a 

2% para o programa de desenvolvi ... 
menta da ectuéação. · 

Somos urna nação de contribuintes 
impúberes, somos verda.deirás crian­
ças que, para destinarmos a setor es­
pecífico 2% do que nós, obrigatOria­
mente, estamos pagando, precisamos, 
em contrapartida de receber um prê­
mio em dinheiro. Isso é um absurdo! 

O SR. GETúLIO MOURA (Relator) 
- Não se diz que o prêmio será em 
dinheiro, e sim que será regulamen·­
tado futuramente, podendo ser vltro·­
las discos etc. ' 

O Sr. Aurélio Vianna - O nobre 
Relator, parece esta equivocadÓ. 

(Lê) 
' 

"As pessoas físicas que usarem 
da faculdade instituida neste ar­
tigo concorrerão a um prêmio em 
dinheiro,. mediante sorteio, cujo 
valor e mecanismo. de concessão 
serão estabelecidos em regula­
mento." (§ 4.0 do art. 1.0 ) 

O nobre Deputado Paulo Biar, por 
exemplo, com muita sensibilidade no~ 
lítica, alcançou uma das falhas cla­
mantes do projeto: quando um con­
tribuinte do Estado d<! Guanabara ou 
do Estado de São Paulo iria destinar 

..2% do Impôsto de Renda, para fina~ 
lidade educativa, noutro Estado da 
Federação? 

Quer dizer_. a motivafiãO desaparece~ 
ria de plano. 

O projeto não é claro aí. Não é cla­
ro, não: é claro'. l::le destina. O esta­
belecimento de ensino onde fica? On­
de está localizado? 

O Deputado Biar acha que a arre­
cadação deveria ser consignada. em 
cada Estado da Federação, ao Fundo 
Nacional do Desenvolvimento da 
Educação, para aplicação no Estado 
onde o contribuinte tenha as su~ 
atividades. 

Poder-se-á dizer que somos regia~ 

nalistas. Não creio em e s p í r i to 
·regionalista porque há as dotaçôes es~ 
pecificas no or9amento para atender 
os reclamos da Nação. E, aqui, é fa­
cultativo: descontarei, se quiser, se 
eu não quiser, não descontarei. Eu 
não vou descontar para outra região. 

Eu só descontaria para atender às 
necessidades, aos reclamos, aos . an­
seios da ~inha região. Quer dizer, 
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são 2% apenas para que sejãm usa­
dos - o objetivo final é êsse - no 
d~envolvimento de cada região. 

Pergunto se um contribuinte de um 
Estado iria destinar 2% do que paga 
ao impôsto de renda para atender a 
outra região que n~o a sua. 

Eu f)erguntaria aos meus eminen~ 
tes colegas, que não são regionalis­
tas: quantos de nós destinamos o 
que nos cabe para atender às neces­
sidades, aos reclamos de outros Es­
tados, muitas vêzes mais necessita­
dos que nosso Estado? 

Onde está nosso espirito nacional? 

Nós destinamos ao nosso Estado, 
brigamos para isso, até mesmo pul­
verizamos a verba, o global que era 
destinado às colônias de pescadores. 
Pulverizamos aquelas verbas para sa­
tisfazermos aos interêsses regionais. 

E, algumas colônias de pescadores, 
no ano passado, foram beneficiadas 
porque tinham mais poder eleitoral, 
mais fôrça, em detrimento de 9% das 
colônias de pescadores das outras re­
giões. 

Eu acho que isto aqui está moti­
vando, cria alguma coisa nova. 

Mas, se não obriga? Daí a emenda 
que surgiu, dando obrigação ao des­
conto. Muda um pouco a face. 

Se passar aquela emenda, voltando 
para o Fundo Nacional de Educação, 
havendo programas, aí o contribuin­
te seria compelido a depositar. seria 
d!ferente. 

Mas estou discutindo o projeto co­
mo se encontra. Se mudarmos êste 
projeto, então vamos discutir outro. 

O SR. GETúLIO MOURA (Relator) 
- O Relator já havia alcançado essa 
dificuldade, essa falha do projeto, e 
por isso adotou essa emenda, que tor­
nou compulsório êsse desconto. 

O Sr. Aurélio Vianna - Peço des­
culpas, Sr. Presidente, foi com o in­
tuito apenas de abrir o debate. 

O objetivo é nobre e ninguém po­
de contestar, mas ·acredito que o pro­
jeto val ser reajustado pelo próprio 
Relator, com sua sensibilidade polí­
tica. 

Acredito que o projeto vai alcan­
çar sua finalidade noutra formulação, 
garantindo.:.se o espírito da lei e dan-

do-se aquela destinação que deve ser 
dada. 

O SR. PRESIDENTE (Milton Cam­
pos) - Não havendo mais quem peça 
a palavra, encerro a discussão. 

Vai-se passar à votação, na forma 
prevista pelas Normas. 

Em primeiro lugar, sempre com 
ressalva dos destaques existentes, 
passar-se-á à votação das emendas 
com parecer favorável. 

Os Srs. Senadores estão munidos 
,jos relatórios. 

As Emendas com parecer favorável 
S~LO as de números 2, 7, 8 e 13. 

O SR. GETúLIO MOURA (Relator) 

-· Para tornar claro o que o Relator 
aceitou: 

Ficou com a seguinte redação o art. 
15', que é fundamental: 

Art. 1.0 -.Sem prejuizo de ou­
tros incentivos fiscais instituídos 
por lei, as- pessoas físicas e as 
pessoas jurídicas destinarão 5% 
(cinco por cento) do impôsto de 
renda calculado na respectiva de­
claração, para aplicação em pro­
gramas de desenvolvimento da 
educação. 

Ai temos uma discussão preliminar 
(se interessar à Comlssão) quanto ao 
percentual, porque o Govêrno man­
dou 2%, muitas emendas procuraram 
elevar para 10%. Adotamos uma for­
ma intermediária, de 5%, mas isto 
evidentemente é matéria a ser, aqui, 
debatida. 

Acho uma preliminar da mais alta 
importância - se vamos optar por 
2% ou 5%, ou 10%. 

Devo esclarecer que os assessôres 
dos Ministérios da Fazenda e do Pla­
nejamento se mostraram contrários à 
elevação do p~rcentual, sobretudo o 
de 10%. O que pretendiam é que se 
tiras~·.em 10% de todos os incentivos 
fiscais mas isso, no meu entender, iria 
desfalcar aquelas vinculações exis­
tentes ern favor da SUDAM, da 
SUDE:PE, da SUDENE, etc. 

De modo que essa conjugação como 
fêz o projeto me parece muito mais 
ra.zoáveJ. 

Agora, eu transformo essa facul­
dade num 'imperativo, por uma razão 
simples, porque houve assim uma 
simples compilação visto que nos de­
mais incentivos fiscais é sempre uma 
fr.culdade, mas essa faculdade fun­
ciona - porque eu deduzo 10% do 
impôsto de renda para comprar 
ações e investimentos, eu deduzo 50% 
do impôsto de renda para investir 
no Nordeste, nos planos, quer dizer, 
para criar renda para mim. Então há 
um ii\centivo, mas, neste caso, não há 
nenhum. 

De modo que se conservarmos a 
fórmula facultativa não teremos re · 
cursos de nenhuma espécie. 

O Sr, Paulo Biar - Permite V. 
Ex.s? Desejaria saber de V. Ex.a sô­
bre as implicações da elevação dêsse 
percentual. Por exemplo, 2% impli­
caria em que soma de recursos, numa 
estimativa grosseira que fôsse? 

O SR. GETúLIO MOURA (Relator) 
- Esta a redação que dei, adotando 
aliás uma emenda em que se conce­
dianl 5%. A nossa emenda elevava ape­
nas para 3%, porque tivemos o cuida­
do de evitar mudar algo que viesse a 
não merecer a aprovação do Govêr­
no. ~ste o objetivo que procurei, ven­
do aquilo que é necessário para a ins­
trução e, ao mesmo passo, suportá­
vel para o Tesouro, o que é funda­
mental. 

Pelos dados do relatório se admite· 
que com o máximo de incentivos fis­
cais o total da aplicação da União 
para 1969 elevar-se-ia aproximada­
mente para um trilhão e cento e vin­
te milhões de cruzeiros, atingindo um 
trilhão e seiscentos milhões, se consi­
derado o valor integral do salário­
educ:;~.ção. É o que consta do relatório 
e são os únicos dados de que dispo­
mos. 

O Sr. Aurélio Vianna - Segunclo 
as normas, vamos aprovar as emen­
das com parecer favorável, salvo des­
taques; com parecer contrário, salvo 
destaques; as emendas, com sube­
mendas. Mas não existe essa figura 
de emenda sem parecer. A emenda do 
relator subentende-se com parecer 
favorável. Quem desejar rejeitá-las, 
pede destaque. Mas não podemos vo-
tar ~únenda· sem· parecer. " 
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O SR. GETúLIO MOURA <Relator) 
.,___ Eu, por uma questão de escrúpulo, 
não quis fazer referência à ~tnha 
emenda, pedindo que o Presidente de­
~ignasse relator. Mas me explícou S. 
Ex.• que, hoje, eom a premência de 
tempO, não há mais aquêle sistema 
an~igo: quase sempie, era desígnado 
relator na Comissão, para pronun­
ciar-se sôbre as emendas, salvo su­
bemenda do relator. 

Mas, neste caso, comõ~s. Ex.e. diz, 
a emenda, se é do relator, já tem 
pareéer favorável; está implícito. 

Mas devo dizer que não fiquei com 
a minha e~enda, nos_ 3%; aceitei a 
Emenda Macarint, que elevava para 
5%, diante das outras, que elevavam 
para 10%. 

Como estou esclarecendo, isso é 
matéria para a Comissãn ,decidir. O 
relator estarã de pleno acôrdo cotn o 
que fôr decidido. São apenas suges­
tões. Eu elevei para 3% com receio 
de encontrar .reação muito grande 
por parte da Fazenda PúbUca. _Em 
conversa com colegas nossos, cheguei 
a sentir que todos achavam pequena 
a percentagem de 2%, sobretudo, im­
pressionados com a faculdade. 

Não sei se será capaz de satisfazer. 
Isso a Comissão decidirá, no seu alto 
conhecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Milton Cam· 
Pos) - Quero explicar' à douta Co­
missão que o problema já foi pre­
visto. O Senador Aurélio Vianna sen­
tiu bem. 

_ Como o Relator, por uma questão 
de escrúpulos, não emitiu parecer sô­
bre as suas próprias emendas, pe­
diria a S. Ex.a que o desse para que 
essas duas emendas que êle apresen­
tou se incorporassem às emendas com 
pare1!er ·favorável. 

Continua em discussão. 

O Sr. Paulo Biar - Sob êste as­
pecto, o caso cria grandes dificulda· 
des de anãlise. O espírito da mensa­
gem do Govêrno fundamenta-se, tem 
suas origens, no movimento surgido 
no setor do ensino e que gerou, de 
março para cá, ambiente de certa in-

' tranqüiJ!dade, senslbllizando o Go· 
vêrno para criação de um grupo de 
trabalho e, posteriormente, envio da 
mensagem. da reforma universitária. 

Acho um problema d~ relevância 
para o Govêrno. tle remete a esta 
Casa uma mensagem em que preco- ... 
niza a instituição de 2% de incen­
tivos fiscáis, mas sem imposição. O 
que causa espécie é que muitos outros 
fatõres diferentes pesaram nessa 
conduta do Executivo, para que êle 
não impuses~e taxativamente ao con­
tribuinte o desconto, obrigatório, de 
2%. 

O SR. GETúLIO MOURA (Relator) 
V. Ex. a não atentou para um ar­
gumento que expendemos: é que, rla 
hipótese, em se mantendo incentivos' 
fiscais, houve uma repetição da re­
dação dos demais incentivos fiscais: 
Mas êste incentivo tem o caráter fa­
cultativo, que os outros incentivos 
não têm. Então se nós mantivermos 
a faculdade, estaremos dando uma 
isenção, lporque irá para o custo co­
m um, dificilmente uma pessoa irá 
declarar que concorda com a aplica­
ção daqueles 2% , 

O Sr. Paulo Biar·- Ta:nto apreciei 
nb êste aspecto, que a minha própria 
emenda vê, como única motivação 
para o investidor, a aplicação dos re­
cursos na sua própria área, para lá 
constatar o seJ:1.tido econômico, inclu­
sive porque não há rentabilidade na 
aplicação do incentivo, o que não 
ocorre em têrmos de SUDENE, .... 
SUDAM etc. Eu não me refiro a êsse 
aspecto, porque discordo in totum d~ 
§ 4.0 do art. 1.0 , quando institui o 
que V. Ex.a considera vínculo fiscal, 
ou coisa análoga. Não. Eu digo é 
sõbre o aspecto ·que se imponha o 
desconto do incentivo. Agora, a ele­
vação do quantum é uma análise que 
compete ao Executivo, COIJI. o pro­
blema de uma área extremamente 
sensível que é ·esta daqui, mas que 
seria o desvirtuamento, no todo, do 
próprio pensamento dq Govêrno. 

O SR. GETúLIO MOURA (Relator) 
- Eu quero apenas esclarecer, ant~s 
de opinar sôbre a emenda, 'que acei­
tamos a Emenda n.0 2 e cuja redação 
adotada e a seguinte: 

"Art. 1.0 - Sem prejuízo de ou­
tros incentivos fiscais Instituídos 
por lei, as pessoas físicas e as 
pessoas jurídlcas destinarão 5% 
(cinco por cento) do lmpôsto de 
renda, calculado na respectiva 
declará.ção, para aplicação em 

programas de desenvolvimento 
da educação." 

Havíamos apresentado emenda com 
esta mesma redação, mas com per­
centual menor, Dizíamos o meSmo, 
com 3%. Entretanto, a Comissão ago­
:ta irá decidir - e entendemos fun­
damental - se vamos para os 2%, 
para os 3% .. para os 5% ou para os 
lO%. 

Parece, à primeira vista, de pout~a 

monta, contudo é fundamental. No 
caso, tratamos de• incentivos fiscals, 
onde o per?entual é tudo. 

Gostaríamos que a Comissão se in­
clinasse ou para manter o percentual 
do Govêrno, mas com a redação da 
Emenda Macarini ou com a da nos-3a, 
porque são idênticas, são iguais, ou 
se inclinasse para elevar o percen­
tual. 

O Sr. Guido Mondin - Sr. Presi­
dente. ignoramos a quanto montarão 
êsses 2%. 

Se facultativo - segundo o projeto 

- é sinal de que o Govêrno gostaria 
de receber, quiçá, 1%. Ora, se se·con­
tenta o Govêrno com 1%, não vejo 
por que, tornando imperativà a con-

1 tribuição, elevemos além de 2%. 

O SR. GETúLIO MOURA (Relator) 
- Eu estava sugerindo aqui ao Pre­
sidente, para que nós decidíssemos 
preliminarmente, se vamos torná-la 
imperativa, para depois decidirmos o 
percentual, porque, de uma forJ:!la ou 
de outra, o perCentual torna-se efei­
to. Há essas dúvidas suscitadas aqui 
na Comissão . 

' 
O Sr. Desiré Guarani - Se não me 

falha a memória, a arrecadação pre­
vista para o impõsto de renda sôbre 
pessoa física e jurídica, para 19691 

monta a três bilhões de cruzeiros no­
vos. Tornªda obrigatória a dedução 
de 2% .. teremos (na base de 2%) uma 
receita de sessenta milhões de cruzei .. 
ros hovos; sõbre a previsão orçamen­
tária para 1969, Se ela fôr faculta­
tiva, a previsão é ·um simples jôgo 
de números. Poderá ser obrigatória, 
pois teretnos uma b&.se mais ou me­
nos firme, nesse caso, qual seja essa. 
de cêrca de sessenta milhões de cru­
zeiros novos, na base de 2%, ou cen­
to e cinqüenta milhões novos na base 
de 5%. 
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Aprov~itando a oportunidade que 
V. Ex.a me proporciona, desejo fazer 
algumas considerações em tôrno da 
Emenda n.0 15, de nossa autoria e 
qu~ infelizmente não mereceu pare­
cer favorável do Sr. Relator. Esta 
emenda pretende - desde que aceita 
- incluir mais uma fonte de recursos 
ao Fundo da Educação. 

O projeto relacionou como recurso 
para o Fundo da Educação, tôda a 
legislação sôhre incentivos fiscais, a 
legislação da SUDAM, da SUDE:NE, 
da EMBRA'I'UR, de Rellorestamento 
e da Pesca, e deixou de fora o De­
creto-Lei n.0 157, que tem dois esque­
mas de funcionamento; o desconto 
s6bre as pessoatõi jurídicas e o descon­
to facultado às pessoas físicas. 

O desconto das pessoas jurídicas 
termina no atual exercício de 1968 
mas o desconto facpltado às pessoas 
físicas é por prazo indeterminado, 
não tem limite fixado, são os 10% 
que as pessoas físicas podem descon­
tar, além de todos os outros descontfJs. 
contos. 

Então, pela minha emen6a, pre­
tendo incluir entre as fontes de de ... 
dução do impósto de renda, para o 

'"Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação, mais êsse desconto per­
mitido à pessoa física ~~lo Decreto­
Lei n.O 157 que, pela estrutura atual, 
é o incentivo fiscal destinado a Ban­
cos e Companhias de Investimentos. 
lndiscutlvelmente, são as entidades 
comerciais mais fortes, mais próspe­
ras, de maior bereficio na est.r,utura 
econômica brasileira. 

Se tiramos obrigatOriamente da 
SUDAM, 5%; da SUDENE, 5%; do 
Reflorestamento, 5% e mais do Tu­
rismo e da Pesca, 5%, por que não 
tirarmos também aqui, no que será 
facultado ao contribuinte pessoa fí­
sica, além dos 2, 3 ou 5% que êle vai 
deduzir do projeto, êsses 5%? Em vez 
de comprar ações da Mesbla, de Aço 
Villares ou qualquer sociedade pura­
mente comercial ou do próprio ban­
w, aplicar em quotas, ações ou par­
ticipação~ nos estabelecimentos edu­
~acionais. 

A emenda tem puramente êsse ob­
'etivo, facultaPdo ao contribuinte, 
~Iém da aplicação em banc'Js e com­
)anhias de investimento, para ad· 
[Uirir ações puramente comerciais, 

dar-lhe essa-,taculdade; se êle_ quiser 
a,plicar em banco, aplica, mas,· se qui~ 
ser aplicar nó, ,,Plano de educação, 
aplica. A mudanga da emenda, pelo 
Decreto-Lei n.0 157, é simplesmente 
facultando ao contribuinte, além das 
aplicações que a legislação já lhe per­
rnite, a faculdad~ de aplicar também 
no Plano de Educação, dándo assim 
tnais uma fonte de receita para êsse 
ftm. 

O SR. PRESIDENTE (Milton Cam· 
pos) - O assunto que V. Ex.a tratou 
.s~erá resolvido pela Comissão, votado 
o seu destaque. Por enquantc, existe 
uma proposta preliminar do Relator. 
~ a de saber- se a COmissão deseja, 
<'-orno preliminar, fixar a compulso .. 
ri.edade ou não do desconto, e o per­
centual dêsse desconto. 

Os Srs. Senadores e Srs. Deputados 
estão de acôrdo? 

O Sr. Aurélio Vianna - Sr. Presi­
dente, não sei baseados em que po­
d·eremos tomar essa decisão. Só exis­
te uma emenda, que obriga o_ contri­
buinte a fazer êsse desconto para 
programas de desenvolvimento da 
educação. E essa emenda foi conside­
rada, pelo Relator, prejudicada. E eu 
não sei como prejudicada, quando 
náo é da mesma essência daquela 
que a prejudicou. 

A Emenda n.0 5 é, em essência, 
CClmpleta e totalmente diferente da 
Emenda n.0 3, que foi consideradâ 
Pl'ejudicada pela aprovação da Emen­
da n.0 2. 

A n.0 2 continua facultando - está 
aqui escrito. 

E quanto à de n.o 3, considerada 
prejudicada pela aprovação da n.o 2, 
obriga "sem prejuízo de outros incen­
tivos fiscais instituídos por lei, é fa~ 

eultado ... ". 

Ora, qual é a opçi'io que vamok fa­
zer? A de n.0 3, que foi prejudicada 
pf'la aceitação, em parte pelo Rela­
tor, da Emenda n.0 2 obriga - é a 
única que obriga. O Relator terá que 
modificar seu parecer ou então tere­
mos de rejeitar. Aprovando a Emen­
da. n.0 3, estabeleceremos o quantita­
til-'O de 3%, dando-lhe a obrigatorie­
dade. 

O SR. GETúLIO MOURA (Relator) 
- Chamo a atenção de V. Ex.a por-

que quando acPitei a ErnenC:a Paulo 
Macarini, foi com a redação que lhe 
deu, porque importa v a na Emenda 
do Relator. Inclinamo .. nos para a 
Emenda Paulo Macarini, com a reda­
ção que se segue: 

(Lê:) 

"Sem prejuízo de outros fncenti-' 
vos fiscais instituídos por lei, as 
pessoas físicas e as pessoas jurí­
dicas destinarão 5% (cinco por 
cento) do Impôsto de Renda cal­
culado na respectiva declaração, 
para aplicação em programas de 
desenvolvimento da educação." 

Está na redação que eu aceitei. 

O Sr. Aurélio Vianna - Mas, então, 
data vênJa, as conclusões estão abso­
lutamente incoerentes. Se V. Ex.a 
propôs a aceitação da Emenda Paulo 
Macarini, n.0 2, com a redação que 
êle dá, então, não há subemenda. 

O SR. GETúLIO MOURA (Relator) 

- Eu julguei prejudicada a nossa 
Emenda. Queria apenas 3%. Se acei­
tei uma de 5%, com a redação daque­
la mesma emenda de que falei, por 
uma subemenda, acho que, com Jsto, 
conciliamos perfeitamente. 

Senti minha emenda prejudicada 
porque exigia 3%, e a Emenda Paulo 
Macarini, 5%. Seria prejudicado, "!fi 

parte, no percentual. A redação está 
certa. 

Por isso aceitei a redação, para as 
pessoas físicas destinarão 5% . • S:stes 
5% é que deixei para a Comissão jul. 
gar. Se aceita 5% ou 3%. 

·o Sr. Aurélio Vianna - Sr. Presi­
dente, quer dizer que ficam as Emen­
das, com parecer favorável, 7, 8 e 13; 
favorável com subemenda, 2. 

O SR, GETúLIO MOURA (Relator) 
- A Emenda n.0 7 manda mudar a 
expressão nacional para federal. E de 
autorla do n,obre Senador Josapliat 
Marinho. Parece-me procedente, é 
uma emenda de redação. Realmente 
o Fundo é federal t: com a denomina­
ção nacional atinge Prefeituras, Esta­
doS etc., quando, como disse, é emi­
nentemente federal. 

Pareceu-me perfeitamente certa a 
redação como uma outra sugerida em 
emenda que tem à frente o nobre 
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Deputado Clóvis Pestana, que acres­
. centa um s. O texto diz: 

" ... no ano-base e seguinte." 

Colocada a expressão no singular, 
dava a impressão de que os incenti­
vos fiscais só se verificariam até 1969, 
o ·q_ue não é idéia do Govêrno. Por­
tanto, deverá ser: 

" ... no ano-base e seguintes." 

Assim, coloca-se no tempo a ação 
dos incentivos-- fiscais. 

O SR. PRESIDENTE (Milton Cam­
pQs) - Esclarecidos os debates, deve­
mos votar as Emendas com pareceres 
favoráveis, de números 7, 8 e 13; a 
sul:iemenda à Emenda n.0 2, também 
com parecer favorável e, a seguir, as 
emendas com pareceres contrários. 

Tem a palavra o Sr. Senador Auré-
lio Vianna. \ 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Sr. 
Presidente, peço me releve a imper­
tinência, mas· tenho a impressão de 
que alguns Srs. Deputados, particular­
mente, não conhecendo o Regimento 
Interno do Senado, não sabem que, 
sendo supletivo, pode ser usado por 
qualquer membro da Comissão, na 
apresentação de emendas perante a 
Comissão, neste ato em que estamos 
discutindo o projeto. Nós podemos fa­
zê-lo. 

Sr. Presidente, cito o Regimento In­
terno, que V. Ex.a tão bem conhece, 
no seu art. 122: 

"Perante Comissão poderá apre­
sentar emendas à proposíção em 
estudo: 

a) em qualquer caso: 

a-1) o relator; 

a-2) ou membro da Comissão." 

Qual a diferença entre a emenda 
apresentada agora, por exemplo, e as 
emendas que foram apresentadas an­
teriormente e publicadas e que mere­
ceram parecer do Relator, parecer que 
está sendo, no momento, observado? 

Se estas emendas rejeitadas por 
nós podem tramitar rio Plenário, elas 
como que mesmo rejeitadas conti­
nuam em estado cataléptico, não mor­
reram definitivamente; e as emendas 
apresentadas agora, se rejeitadas, es­
tão rejeitadas definitivamente, mor­
tas, sepultadas e não ressuscitam. 

~ o que dlz o dispositivo: 

A emenda apresentada perante a 
Comissão e não adotada por ela, 
será considerada inexistente nos 
casos da letra a, do art. anterior." 

Que casos? Quando apresentada pe­
lo Relator agora, neste momento, ou 
quando apresentada por outro mem­
bro da Comissão? 

Foi a inteligência do Senado que 
criou essa figura interessantíssima e 
que faz com que os membros de uma 
Comissão possam aproveitar uma 
idéia contida numa emenda rejeitada 
pelo Relator e que pode ser reformu­
Iada e, pelo mesmo Relator, ser agora 

. aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Milton Cam­
pos) - No caso de assim' ocorrer, a 
emenda passa a ser emenda da Co­
missão. Ela vai a Plenário como emen­
da da Comissão. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Já vi 
que o nobre Presidente, como cultor 
da Lei e do Direito, aceita o que está 
escrito no Regimento. Digo isso por­
que estou no propósito de apresentar 
uma emenda destinando os 2% em ca­
ráter obrigatório. É melhor 2%, em 
caráter obrigatório do que 20% em ~a­
ráter facultativo. P.ossivelmente o Go­
vêrno não vetará - não é que legis­
lemos pensando no veto ou na apro­
vação do Govêrno às nossas proposi­
ções, mas o caráter facultativo é por­
que não queria, provàvelmente, que 
essa renda de 2% fôsse obrigatória 
porque desfalcaria o tesouro, o erá­
rio, daquilo que o Govêrno acha que 
não pode ser desfalcado. Mas, 2% pa­
ra nós é possível. 

Eu não discuto os 3, 4, 5 ou 10%, 
em caráter facultativo, pode ser até 
50%. 

I 

Eu vau apresentar, então, Sr. Pre­
sidente a emenda, neste momento. 

O SR. PRESIDENTE (Milton Cam­
pos) ~ Se V. Ex. a apresentar a emen­
da e requerer a preferê~cia, ela subs­
tituirá as demais cláusulas. 

O SR. AURllLIO VIANNA - É isso 
o que desejo, Sr. Presidente, apresen­
tar a emenda, dando caráter obriga- · 
tório, nos textos da subemenda do Sr. 
Relator, porém, com 2%. 

O SR. GETúLIO MOURA (Relator) 
- Exato, para alterar apenas o per­
centual. 

E, há aqui uma consideração inte­
ressante. Se o Govêrno realmente de­
sejasse os 2%, então êle estava reco­
nhecendo, de forma ímplícitá que não 
ia dar resultado os 2o/o. Então estaria 
apenas lançando uma idéia que não 
iria frutificar, po.rque, desde que êle 
concorde com a obrigação de 2% é 
que êle esperava que todos os contri­
buintes fôssem devidamente esclare­
cidos para destinar os dois por cen­
to e dispensar a implantação da re­
forma universitária. 

O SR. AURÉLIO VIANNA- Ficaria 
Sr. Presidente e Sr. Relator: 

"Sem prejuízo dos outros incen­
tivos fiscais instituídos por lei, é 
facultado às pessoas físicas ou 
jurídicas destinarem 2% do im­
_pôSto de renda etc." 

Fica o artigo como veio, eliminan­
do-se "é facultado". É uma sugestiio 
do Sr. Senador Desiré Guarani, para 
resolver a pendência. 

Então, pediria preferência parp. vo ... 
tação dessa subemenda. · 

O SR. PRESIDENTE (Milton Cam­
pos) - Vamos votar a preferência .. 

O Sr. Desiré Guarani - Através 
dessa subemenda, então, est'arão ex­
cluídos, por redação, os §§ 3.0 e 4.o, e 
o § 1.0 permanecerá, excluindo-se a 
expressão "quando fôr o caso". 

Há uma emenda do Relator, exclu­
indo ;taffibém, no pressuposto da obri­
gatoriedade, o § 1.0 , mas permita-me 
considerar que o § 1.0 tornará. obriga­
tória com sua exclusão a expressão 
"quando fôr o caso", porque sempre 
haverá o caso da indicação da quan­
tia, da paréela destinada ao progra­
ma a que se refere o projeto. 

O SR. GETúLIO MOURA (Relator) 
- Dese)aria, para esclarecimento da 
Comissão, ponderar o seguinte: como 
pretende o nobre Senador Desiré Gua­
rani, iremos cair num defeito que 
apontei na formulação do Govêmo. 
É quando permite que o contribuinte 
possa indicar o estabelecimento ou 
programa para o qual destina aquêle 
percentual. Por uma razão muito sim­
ples: Entendo que estamos criando 
um Fundo de caráter federal-ou na­
cional par.a uma coisa séria, que é a 
reforma universitária. Não desejamos 
que o Govêrno amanhã alegue que 
essas pequenas alterações possam tn-
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fluenctar na aplicação da própria re­
forma. 

E, ai:r;1da mais, entendo que a maio­
ria dos contribuintes não tem como 
fazer a indicação e os que possam fa­
zê-la poderão fazer com malícia, ha­
ver acertos grandes companhia& e es­
tabelecimentos de ensino. 

O fato me parece profundamente 
perigoso. Estaríamos em. verdade ins-\ 
tituindo novas subvensões, com gra­
ves prejuízos para o programa. O 
próprio Govêrno q~e redigiu isto, con­
versando' com seus assessôres êles 
também reconheceram que a reformu­
lação feita não foi a mais feliz, nem 
mesmo com relação à faculdade. ~les 
aceitam se torne imperativo, e tam­
bém o reestudo de permitir que o con­
tribuinte faça indicação do estabe­
lecimento ou programa a que se des­
tina a verba. 

Tenho receio porque, devem saber, 
na história das subvenções, nós tínha­
mos até inquéritos em tôrno disso, ha­
via entendimentos entre a destinação 
da subvenção e o estabelecimento que 
recebfa. 

De modo que acho perigoso porque 
isto não se dará com o pequeno con­
tribuinte, mas com grandes emprêsas 
que poderão ter meios e modos de 
frustrar êsse objetivo, contribuindo, 
talvez, com a metade do recurso, por­
que terá a devolução através de esta­
belecimentos menos idôneos. É claro 
que estabelecimentos idôneos não 
aceitarão isto. 

Devemos, ao legislar, evitar tudo 
aquilo que possa dar direito a fraude 
ou tentativa de gestões maliciosas 
para prejudicar a arrecadação. Por 
isto somos contrários. E como conse­
qüência de tornar imperativa a regra 
do art. 1.0 , excluímos os §§ que per­
mitiam esta destinação, que me pa­
rece inteiramente sem sentido. Pri­
meiro, que o contribuinte não teria 
condições de conhecer programas de 
estabelecimentos para destinar a ver­
ba. A verba seria destinada apenas 
por amizade, por conhecimento. 

E ainda teríamos uma circunstância 
que me parece grave. - Onde estão 
situadas as grandes fábricas dês te 
País? E onde vamos fazer as maiores 
arrecadações? Então estaríamos, com 
essa destinação, permitindo que o di­
nheiro ficasse todo êle naquele Muni-

c1p1o, como seria Santo André, em 
São Paulo. -ora) o que se pretende é 
justamente fazer u~a melhor redistri­
tmição da renda nâcional, dar mais 
a quem tem menos, para que se possa 
tazer justiça social. Se não o Estado 
de São Paulo, por exemplo, que é o que 
maior contribuição tem para a União, 
t'icaria com os incentivos fiscais em 
grande parte, talvez mais de 70%. E 
Alagoas, a· Piauí, ficariam sem rece­
ber nada dêsses incentivos fiscais. 

Assim sendo, Sr. Presidente, Srs. 
Congressistas, entendo que dividir o 
incentivo fiscal atoo.vés de comparti­
mentos estanques é frustrar a idéia 
do Govêrno de uma reforma univer­
sitária, que pelo nome já diz que é 
universitária, tem profundidade, tem 
extensão. Por isso eu prefiro que vá 
tudo para o Fundo e que o Govêrno, 
amanhã, se fracassar na aplicação 
dêsse Fundo, tenha: a responsabilida­
de integral do seu próprio fracasso, 
porque o Congresso lhe de}l todos os 
meios e modos dêle jogar, honesta, 
correta e eficientemente, com a ver­
ba decorreu te dos incentivos fiscais. , 

O Sr. Aurélio Vianna - Queria su­
gerir a V. Ex.a para que discutíssemos 
êsse assunto relevantíssimo no mo­
mento daquela outra emenda que tra­
ta do assunto. 

O SR. GETúLIO MOURA (Relator) 
·- Exato. Queria entretanto, nobre 
Senador Aurélio Vianna, fazer essas 
considerações porque .o nobre Depu­
tado perguntou se ficariam prejudi­
cadas ou não e se P.ermitiria aquela 
destinação. Então aleguei que tería­
mos de aceitar a redação. 

O Sr. Desiré Guarani - A tese vá­
lida é a argumentação procedente. É 

apenas uma questão de redaç_ão. É que 
o contribuinte, pelo projeto, usaria a 
faculdade de indicar o programa, na 
declaração do Impôsto de Renda. 
Aqui, o parágrafo primeiro se refere à 
notificação, que é documento que a 
repartição arrecadadora ex~de para 
o contribuinte, dando as daOO.S de pa­
gamento das quantias devidas. 

O SR. GETúLIO MOURA (Relator) 
- Isto recai na regra geral dp Im­
pôsto de Renda. 

O Sr. Desiré Guarani - Mas, não 
seria redundante, e é sempre repetido 
nas leis de incentivos fiscais, que se. 
indique a parcela que deixa de ser 

paga como impôsto para, então, ser 
aplicada ao Fundo de Educação. 

A mEm ver êste é um esClarecimen­
to que tem até função educativa, por­
que esqtarece o contribuinte menos 
conhecedor da legislação tributária 
em nada a obrfgatorledade da apli­
Cação e ctci pagamento e nem atrapa­
lha a destinação genérica que se quer 
dar pelo Fundo. A indicação consta­
ria da notificação do contribuinte e 
não daquela que o contribuinte entre­
ga à repartição quando faz a sua de­
claração do Impôsto de Renda, escla­
recendo, no caso da SUDAM, da 
SUDENE e demais incentivos, naqui­
lo que é aplicável. 

O SR. GETúLIO MOURA (Relator) 
- Mas V. Ex.a há de pensar que, des­
de que aceitamos a Idéia Imperativa> 
não há razão para essa notificação. 

O Sr. Desiré Guarani- A notifica­
ção sempre existe. 

O SR. GETúLIO MOURA (Relator) 
- Mas a normal do Impôsto 'de Ren­
da. Os 2% entram apenas como obri­
gação de o Govêrno tirar essa percen­
tagem daquela arrecadação e mandar 
para o Fundo. Só! O contribuinte não 
tem mais, aqui, a faculdad~ pois se 
diz: "corresparidente à contribuição 
para os programas a que se refere ... " 
Não se refere mais a programa. Ago­
ra, o programa é do Govêrno. 

li: o meu ponto de vista. 

O Sr. Desiré Guarani - Sei. Mas o 
documento de pagamento tem que 
trazer, pQI uma questão de contabili­
dade do órgão arrecadador, a discri­
minação de cada uma das parcelas. 

O SR. GETúLIO MOURA (Relator) 
- Mas nós iriamos, então, criar uma· 
situação de prioridade, sem necessi­
dade, porque se determinou a destina­
ção pela preferência .1o contribuinte. 
Não há mais por que se falar no pro­
grama. O programa é do Govêrno; é 
o programa da regra geral. 

O Sr. Desiré Guarani - O § 1.0 não 
se refere a programa; só a parcelas 
correspondentes à contribuição. 

O SR. GETúLIO MOURA (Relator) 
- Mas para o programa a que se re­
fere êsse artigo, teríamos de fazer 
subemendas, retirando tudo aquilo, 
para concordar com o textO, isto para 
não se fa~zer legislação perigosa. 

l ' 
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O Sr. Desiré Guarani - Mas, aqui, 
não é expressão do § 1.o,. que man-
téin... " 

O SR. GETúLIO MOURA (Relator) 
- Eu não me. oporia a, apesa;r da re­
dundância, notificar, para ·recolhi­
mento do. impôsto, ·sôbre .a parcela 
correspondente à contribuição. Mas 
não se deve falar em programa, que• 
já tentamos evitar. + 

O Sr. Desiré Guarani - Então, ti­
nha que lembrar, também, o art. 1.0 

O' SR. GETúLIO MOURA (Relator) 
--:- Mas êle já foi elimillacto. Quero de­
clarar que a emenda do nobre Sena­
dor,·no meu entender, é apenas para 
modificar o quantitativo de 5% para 
2%, mas a redação, se me permite, 
deveria ser aquela que vem na sube- , 
menda,. quando a actotéi no meu pa.­
recer: 

~·sem prejuízo de outros incen­
tivos fiscais instituídos pela lei, 
as pessoas f~sicas ou jurídicas 
destinarão 5o/o do Impôsto de Ren­
da, calculado na guia de decla­
ração, para aplicação no Progra­
ma de Desenvolvimento da Edu­
cação." 

O Sr. Aurélio Vianna - Programa 
de desenvolvimento de educação do 
Govêrno ... 

O· SR. GETúLIO MOURA (Relator) 
- Como já disseram, elimina a ex­
pressão ''facultativa". Entretanto, 
aprovada a emenda preferencial, que 
apenas torne: facultativa a contribui­
ção, pergunta-se: os parágrafos con­
tinuam? Assim sendo, ficam prejudi­
cados os parágrafos 1.0, 3.0 e 4.0 , o 
parágrafo 2.o não. 

' 
O SR. PRESIDENTE (Milton Cam-

pos) - ParecP. que a Comissão está 
esclarecida, sugiro que passemos à 
votação. ' 

O Sr. Aurélio Vianna - Há emen­
das sôbre parãgrafo, sôbre o 3.0 Hã 
uma eliminandP só o 3.0 , há outra 
eliminando o 1.0 , o 3.0 e o 4.o Há 
emendas sôbre o assunto. 

O SR. GETúLIO MOURA (Relator) 
- Para deixar a matéria inteiramen­
te esclarecida, eu -Que não havia opi­
nado sôbre a Emenda n.0 4, lembro 
sua justificação, ãdotando a forma 
compulsória para arrecadaç~o de in-

centivos fiscais previstos no art. 1.0 ; 

os §§ 3.o e 4.0 perderalJl o sentido, pe­
lo que sua supressão se impõe. São 
pareceres favoráveis a essa emenda 
com a complementação da redação 
dada ao artigo 1.0 

O Sr. Aurélio :Vianna - Seria um 
inferno para Députados e Senadores, 
e para as pessoas físicas contribuin­
tes, ficassem os §§ 1.0, 3.0 e 4.0 Nin­
guém mais aguentaria. As firmas fi­
cariam cheias de pedidos, as pessoas 
físicas e jurídicas iriam sofrer pres­
sões tremendas para que se destinas­
se para aquêle co)égio e para aquêle 
outro. O planejamento acabaria. 

. O SR. GETúLIO MOURA (Relator) 
- O meu depoiinento, para dar uma 
idéia sôbre o assunto: entrei num 
ba:qco do Estado do Rio de Janeiro, 
nas proximidades do Natal, e encon­
trei uma fila de padres e freiras, mai!) 
de 30. Procurei conhecer o que· ocor­
ria, porque comigo se encontrava o 
presidente de uma associação de ca­
ridade, de um patronato de menores 
de Nova Iguaçu, que ia pleitear auxílio 
do banco. Então, verifiquei esta coisa 
abominãvel; preparavam os recibos 
com NCr$ 12. 500,00, e só destinavam 
às freiras e aos padres das instituições 
NCr$ 250,00. 

l!:ste, o perigo, se permitirmos a pre­
ferência. 

Por isto mesmo o Govêrno, agora, 
revoga essa f~culdade, porque era 
fonte de fraude de tôda ordem. 

Não deClino o nome do banco por­
que sou até amigo dos diretores, mas 
assisti ao fato e não permiti que o di­
retor do estabelecimento de Nova 
Iguaçu, que 'me acompanhava, assi­
nasse aquêle documento. Disse-lhe: 

. amanhã Você estará sujeito a penali­
dades. Como irá escriturar, se diz.que 
recebeu NCr$ 12.500,00 e, na realida­
de, só recebeu NCr$ 250,00? 

. Diz muito bem o nobre Senador Au­
rélio ViaÍma: o que iriam sofrer os 
contribuintes! 

O Sr. Oscar Passos - Se é obriga­
tório, é não facultativo, e se o con­
tribuinte não pode mais destinar essa 
contribuição a êsse ou àquele pro­
grama, a êsse ou àquele estabeleci­
mento de ensino, parece-me que a re­
dação do art. 1.o não satisfaz. 

Diz êste dispositivo: 

"Sem prejuízo de outros incenti­
vos fiscais, instituídos por lei, as 
pessoas físicas e as' pessoâs jurí­
dicas destinarão 5% do Impôsto 
de Renda calculado na respectiva 
'declaração, para aplicação em 
programas de desenvolvimento de 
educação, em todos os setores." -' 

/ Então, vai destinar para ·nada? O 
que vai acontecer? O Govêrno é que 
vai ficar onerado e tirar - êle sim -
2% da dec'Iaração de cada um de nós. 

Acho que é precisb dar outra reçla­
ção; essa é que não pode ser. 

O SR. GETúLIO MOURA (Relator) 
- Parece-me o seguinte: nós quere­
mos que a escrituração se faça sepa­
radamente. Então, obrigatOriamente, 
no Impôsto de Renda, haverã desti­
nação. Se alguém levar a sua decla­
ração do Impôsto de Renda sem desti­
nar os 2%, a repartição não aceitará. 
Compreendeu? 

O que queremos, aqui é impedir que 
vá cair isso no bôjo geral do Tesouro 
Nacional. Quero que isso vá ao Fundo 
e foi por isso que mantive esta ex­
pressão "destiriarão", porque o cida­
dão sabe que estã contribuindo com 
2%, ainda que compulsOriamente. E o 
Govêrno terá que escriturar separada­
mente, como se diz mais adiante aqui: 

"0 órgão arrecadador creditará a 
parcela correspondente aos pro­
gramas de educação em conta es-

\ pecial do Fundo Nacional do De­
senvolvimento da Educação." 

São os cuidados que nos inspiraram. 
Não pertence ao Govêrno. Seria apro­
priação indébita a utilização désse 
fundo de receita. 

O SR. PRESIDENTE (Milton Cam­
pos) - Parece que a Comissão está 
esclarecida. 

Vamos votar as emendas com pa­
recer favorável. 

A emenda de V. Ex.a, Senador Au­
rélio Vianna, equivale a uma sube­
mencta; é a Emenda n.0 2, do Relator, 
com subemenda, e tôdas estão englo­
badas no parécer favorável. 

Os Srs. Senadores e Deputados que 
estão de acôrdo com as emendas que 
têm parecer favorável, que são as de 
n.0 s 2, 7, 8 e 13, sendo que a de n.O 2, 
com subemenda do Senador Aurélio 
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Vianna, e ainda as de n.0 s 4 e 6, apre­
sentadas pelo próprio Relator, que dá 
agora parecer favorável, queiram per­
manecer sentados. (Pausa.) 

Então, vou considerá-las aprovadas, 
de acôrdo com parecer do Relator. 

Agora vamos votar emendas com 
pareceres contrários, ressalvados os 
destaques. Os Srs. Congressistas es­
tão de acôrdo com o parecer do Re­
lator, na recusa das Emendas n.0 s 1, 
3, 5, 9, 10, 11, 12, 14 e 15? 

O Sr. Paulo Biar - Sem prejuízo 
da n.0 5, para a qual solicitei desta­
que. 

O SR. PRESIDENTE (Milton Cam­
pos) - Sem prejuízo dos destaques. 

O Sr. Paulo Biar - Mas já votamos 
a emenda de minha autoria, e eu ha­
via pedido o destaque para a mesma. 
Eu solicitaria, então, apreciação, com 
prioridade dentro do conjunto. 

O SR. PRESIDENTE (Milton Cam­
pos) - Se vamos votar as emendas, 
ressalvados os destaques, estamos 
dando oportunidade a v. Ex.a 

Os Srs. Congressistas que concor­
dam com o parecer contrário às 
emendas cujos números já anunciei, 
ressalvado o destaque em relação à 
Emenda n.0 5, queiram permanecer 
sentados. <Pausa.) 

Rejeitadas as emendas com parecer 
contrário. 

Em votação o destaque à Emenda 
n.0 5. 

O Sr. Paulo Biar - Sr. Presidente, 
a Emenda de minha autoria visa, em 
princípio, a dar nova redação aos pa­
rágrafos do artigo 1.0 , evidentemente 
considerados na sua forma, na sua 
apresentação original. 

Surgiu evidente a subemenda do Se­
nador Aurélio Vianna, modificando, 
em parte, as justificat-ivas por mim 
apresentadas, mas não a tese que nor­
teia as modiricações dos parágrafos. 

Diz a emenda - eu me permitiria 
ler -, o § 1.0 passaria à seguinte re­
dação: 

(Lê) 

"O órgão arrecadador creditará, 
em cada unidade da Federação, a 
importância correspondente, na 
conta especial do Fundo Nacional 

de Desenvolvimento da Educação 
(F.N.D.~.). 

§ 2.0 
- O recu:rso proveniente de 

cada unidade da Federação nelâ. 
será investido, mediante plano de 
aplicação do Govêrno do Estado, 
aprovado pelo F.N.D.E. 

§ 3.0 
- As Universidades Federais, 

bem assim as Fundações de ensi­
no superior, poderão ser benefi­
ciadas com os recursos provenien· 
tes de suas respectivas áreas, 
através do Plano de aplicação 
submetido à aprovação do FNDE. 

' 
§ 4.0 - O F.N.D.E. julgará da fiel 
execução dos planos de aplicação 
relativos a êsses recursos." 

A idéia inicial que motivou a apre­
sentação dessa Emenda n.0 2 se fun­
damentava naquele caráter faculta­
tivo do art. 1.0 , porque era a forma 
de poder motivar o investidor à apli­
cação, à destinação dos recursos .. por­
que, quando, anteriormente, para a 
SUDENE, SUDAM, os incentivos fis­
cais teriam o grande atrativo da ren­
tabtlidade dos investimentos. No pro­
jeto do Govêrno, na mensagem do 
Govêrno, isto não ocorria. Não via co­
mo motivar o investidor, a não ser no 
sentido de sua própria área de apli­
cação, e a constatação de seus resul­
tados no sentido econômico, no sen­
tido social, a par do educacional. Era 
fundamento básico, com base na men­
sagem. Evidentemente, com a apro­
vação do substitutivo do Senador Au­
rélio Vianna, não perde razão de ser 
a emenda. As justificativas é que pas­
saram a ser outras. Reportar-me-ia, 
primeiramente, à apreciação inicial do 
Senador Aurélio Vianna, quando dizia, 
sôbre o Fundo Nacional, não saber 
qual a verdadeira atribuição que lhe 
seria dada. Então, respondia o Depu­
tado Getúlio Moura que isto era con­
seqüência de uma falha do encami­
nhamento da mensagem desdobrada, 
da reforma desdobrada por diversas 
comissões. Mas o fundo teria sentido 
mais amplo do que seria de imaginar, 
inclusive teria uma forma de instituto 
de educação. 

Ora, com isso êle poderia aplicar os 
recursos. 

Acredito que a emenda vai ao en­
contro do pensamento do Govêrno, 
atende ao espírito da mensagem do 

Govêrno, pois o 1 2.0 do art. 2.0 o 
deixa claro. Quando eu digo que os 
recursos de cada Unidade nela serão 
investidos, mediante o plano de apli­
cação do Govêl-no do Estado aprovado 
nela Fundo, vou justamente ao encon­
tro do· pensamento do Govêrno, por 
analogia com o que vem sendo apli­
cado no Nordeste e Norte do País. O 
§ 2.0 do art. 2.0 diz o seguinte: 

"~ 2.0 - Competirá aos órgãos 
de desenvolvimento das áreas re· 
gionais (SUDENE, BNB, SUDAM e 
BASA) a aplicação dos recursos 
referidos no parágrafo anterior, 
como agentes financeiros do Fun-
do Nacional da Educação ....... . 
(FNDE)." 

Ora, não causa espécie a aplicação, 
por parte dos Estados, dos recursos, 
porque êles atuam, por analogia, como 
organismos regionais, semelhantes 
aos do Norte e Nordeste do Pais. 

O SR. GETúLIO MOURA (Relator) 
- Gostaria de fazer uma observação 
nesta altura das considerações de V. 
Ex.a ~ a de que a invocação da apli­
cação dêsses recursos nas áreas da 
SUDENE, SUDAM etc., não me pare­
ce que colhe, por uma razão muito 
simples. Mandava-se aplicar nessas 
áreas porque os 5%, dos recursos eram 
retirados delas. Agora, o incentivo é 
nacional porque estamos retirando 
da SUDENE, SUDAM e outros orga­
nismos 5% do que já tinham direito. 

O Govêrno, então, devolve, em for­
ma de aplicação nas suas áreas, o 
que é perfeitamente compreensível. 
São, portanto, distintos os aspectos. 

O Sr. Paulo Biar - Não causa es­
pécie na emenda, isso sim, é o sen­
tido regionalista, coisa que, em abso­
luto, eu não vejo. 

Diz o nobre Relator nas conside-
rações sôbre a emenda: 

"Ji: simpática na sua formula­
ção, quando deseja "garantir ao 
contribuinte a certeza de que o 
investimento da educação inci­
dirá na área de sua atividade". 
O que objetiva o Deputado Paulo 
Biar, autor da emenda, é cre­
ditar em cada Unidade da Fe­
deração, a importância corres­
pondente, em conta especial do 
Fundo Nacional do Desenvolvi­
mento da Educação." 
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Eu discordo de S. Ex. a, nesse as-
pecto. ' 

O problema tem várias implica­
ções. Hoje, o Govêrno Federal, na 
sua política educacional, utiliza 
grande parcela, calcada em convê­
nios com os Estados. Os Estados é 
que fazem a apreciação dos diversos 
programas do ensino superior, mé­
dio e primário. O do ensino superior 
está mais a cargo do Govêrno Fe­
deral, mas o que é dirigido para o 
ensino médio e o ensino primário dos 
Estados fica condicionado ao Plano 
de Aplicação do próprio Estado, por 
seu Conselho de Educação. 

Então, IÍessa Mensagem Universi- _ 
tária, não havia por que suspender a 
aplicação por conta do Estado. 

No que diz respeito a Estado de 
maior recurso ou menor recurso -
permità-me o Relator - tudo é pro­
porcional. O Estado do Rio de Ja-

- neiro recebeu no orç.amento de 1968, 
se não me engano, duzentos e oiten­
ta ou trezentos e oitenta milhões pa­
ra o ensino primário, em convênios 
com o Govêrno do Estado e Prefeitu­
ras Municipais; trezentos e oitenta 
milhões para bôlsas de estudo de en­
sino médio; e na Faculdade de Me­
dicina de Campos a absorção de re­
cursos é da ordem de seiscentos mi­
lhões. 

Se formos pesquisar os setores edu­
cacionais constataremos que os re­
cursos de que êles vão necessitar se­
rão - proporcionais aos encargos que 
têm. Os Estados da Guanabara e de 
São Paulo aparentemente teriam 
uma soma de recursos astronômicos 
em têrmos considerados como um 
trilhão e duzentos bilhões; as Uni­
versidades de São Paulo, as Faculda­
des da Capital e do interior estão a 
exigir soma de recursos maiores, não 
só para 'a sua manutenção como pa­
ra o aprimoramento do ensino, o 
que foi a razão de um dos pontos vi­
tais daquele movimento estudantil 
que sensibilizou o Govêrno e que, 
afinal, resultou nessa mensagem. Os 
laboratórios estão sem recursos e sem 
aparelhagem, os catedrã.ticos e os 
técnicos têm de receber um paga­
mento condizente com a sua capaci­
dade e o seu alto gabarito. Então tu­
do isso, num Estado maior, tem im­
plicações proporcionais. Não vejo co-,. 

mo se analisar, em tese. Não há sen­
tido regionalista. Há sentklo de coe­
rência da aplicação do fundo. 

Então os Govêrnos Estaduais esta­
rão capacitados à aplicação de di­
versos programas, tanto no ensino 
primário, médio e superior. 

É êsse aspecto que eu gostaria de 
esclarecer à Comissão. Não há sen­
tido regionalista, é a análise iria do 
problema. 

O Sr. Aurélio Vianna - A emenda 
do Deputado Paulo Biar, ao nosso 
ver, caberia muito bem, em parte, se 
o caráter facultativo tivesse preva­
lecido! Nós, dos pequenos Estados, os 
que nascemos lá, ficaríamos pela 
emenda, numa situação sui generis e 
interes~ante. 

O Estado de São Paulo, como o Es­
tado da Guanabara, arrecadam cêr­
ca de 75% do impõsto de renda que é 
arrecadado ao erário federal, segun­
do estatísticas- que li há algum ·tem­
po. 

Muito bem, agora, nós não vamos 
destinar aos colégios estaduais, às 
universidades, tal e qual, aquêles 2% 
que, facultativamente, iríamos des­
contar, autorizar aquêle desconto ao 
plano geral. 

O Espírito Santo, por exemplo, ho­
je, como o Estado do Piauí, está clas­
sificado como o de renda per capita 
menor do País. O Espírito Santo des­
capitalizou-se pela erradicação dos 
cafezais. 

Não há SUDENE, não há SUDAN, 
nem há nenhuma organização que 
cuide do Estado do Espífito Santo. 
Talvez, futuramente, haja necessidade 
de uma organização como SUDENE, 
ou SUDAN, para Minas Gerais, Espí­
rito Santo, Estado do Rio de Janeiro, 
Distrito Federal ou Estado da Guana­
bara, mas particularmente para os 
três primeiros Estados. 

Aprovada essa emenda, recursos que 
seriam destinados, fruto dessa arreca­
dação de 2%, aos menores Estados e 
que seria de. interêsse até dos grandes 
Estados, para criação de um know­
how, dariam novas perspectivas àque­
les outros Estados e ficariam êsses re­
cursos consignados para os Estados 
que, em relação ao resto do País, são 
os subdesenvolvidos. 

Por isso é que falei ao Sr. Deputado 
Celestino Filho, que concordava com a 
emenda, em parte. O caráter faculta­
tivo não poderia ser senão regional. 
O caráter obrigatório tem que ser re­
gional. 

O Sr. Paulo Biar - Ousaria discor­
dar em parte, porque V. Ex.a sabe 
que não há SUDENE, que não há 
SUDAN que dê jeito na situação afli­
tiva de determinados Estados. 

O Sr. Aurélio Vianna - Não disse 
isso. Falta uma SUDENE ou SUDAN 
no Espírito Santo. A SUDENE não es­
tá encaminhando regularmente b.em, 
ou para as condições do País, satisfa­
tàriamente, os negócios do Nordeste. 
No· dia em que a SUDENE passar a 
favorecer mais aos pobres do que aos 
que já possuem em demasia, ela com-

. pletará o seu tratialho, mas que e:stá 
fazendo um trabalho de capitalização 
do Notdeste ninguém pode negar. 

Quando eu digo que ao Espirito 
Santo falta, e tanto falta, que a Ban­
cada do Espírito Santo lutou, mas lu­
tou bravamente, através do nobre Se­
nador Carlos Lindenberg, para inclu­
são do norte do Espírito Santo na área 
da SUDENE ... 

O Sr. Paulo Biar - Mas isto não 
causa espécie porque Minas Gerais 
queria Barreiro Grande na ár~a da 
SUDENE. 

O Sr. Aurélio Vianna - Eu estou 
dizendo que não encontro, nos seus 
argumentos, a afirmativa de que há 
necessidade de um órgão federal com 
recursos para a~nder ao Espírito 
Santo, a Minas Gerais e aq Estado do · 
Rio de Janeiro - estou dizendo is­
to-, um órgão de planejamento e um 
órgão de execução, em síntese. A 
emenda, como está redigida, não vai 
favorecer aos Estados pobres, vai pre­
judicá-los, porque um Estado que con­
tribui com uma mínima percentagem 
para o Erário, através do impôsto de 
renda, para ter 2% desta mínima con­
tribuição, e havendo um planejamen­
to total, então aquêle artigo 1.o da 
einenda de V,. Ex.a -

O órgão arrecadador creditará em 
cada unidade da Federação a im­
portância cm;respondente, na con­
ta especial. .. 

O Sr. Paulo Biar- Permita-me, no­
bre Senador, um esclarecimentó. Com 
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relação à apreciação. da emenda te­
nho uma consideração que me parece 
justa em relação ao estágio do desen­
volvimento econômico das diferentes 
áreas. 

Não há dúvida de que é elogiável 
e procede a assertiva de que outras 
· sudenes deveriam ser criadas. Aliás, 
no meu próprio Estado - e o nobre 
Relator sabe disso -, temos a área 
do País que talve devesse merecer a 
maior atenção possível das autorida­
des federais. ~ a baixada fluminense, 
por razões que não cabe aqui analisar 
e que seriam por demais extensas, 
área que carece de tudo, vive à mín­
gua de tudo, embora aquela área, há 
bem pouco tempo, estivesse a apenas 
15 minutos da Capital do País. No 
norte do meu Estado é a mesma coi­
sa. l!: um Estado onde há o êxodo 
da população acentuado, anualmente, 
por carência de energia elétrica, por 
base na parte educacional, e tudo 
mais. 

Permita-me V. Ex.a, se'nador Auré­
lio Vianna, estas considerações, por­
que estou fazendo uma apreciação 
aproveitando a sua própria imagem. 
Mas não é pensamento do Govêrno 
criar sudenes em tôdas as áreas dos 
Estados, porque senão teríamos, por 
exemplo, :::t Superintendência do Nor­
te do Estado fluminense, Superinten­
dência do desenvolvimento da baixa­
da fluminense, Superintendência do 
desenvolvimento do Vale da Paraíba, 
Superintendência do desenvolvimento 
do Norte do Espírito Santo. Parece­
me que teríamos aqui, então, uma ár­
vore de superintendências. 

Enfim, Srs. Congressistas, estou as­
sim expondo o meu ponto de vista 
para dizer que concordo em que há 
ãreas de carência de recursos mais do 
que outras, mas que isso, necessària.., 
mente, não implicaria na criação de 
várias sudenes. Mas a maior parte dos 
Estados do Norte e do Nordeste já 
estão aqui aquinhoados devidamente 
pelo Govêrno, pois 5% da receita da 
SUDENE serão aplicados obrigatória­
mente no setor educacional nessas 
ãreas. 

O Sr. Aurélio Vianna -Permita-me 
V. Ex.a Eu estou defendendo a tese 
que V. Ex.8 defende, mas não na sua 
emenda, noutra que- V. Ex. a pretende 
apresentar para favorecer seu Estado. 

A emenda, como estã formulada, não 
vai ao encontro, mas, de .encontro ao 
se.u desejo e, para o Estado do Piauí e 
outoos, de economia incipiente, exis­
tentes no Brasil, a emenda é extre­
mamente limitativa. 

O SR. GETúLIO MOURA (Relator) 
- Eu não acredito assim, justamente 
por achar que os encargos são pro­
porcionais. Os do ensino médio, do 
primário e do universitário diferem 
muito em soma de recursos. Não pos­
so c-omparar o encargo com o ensino 
superior em São Paulo, com o do en­
sino superior no Piauí. Os recursos 
terão que variar proporcionalmente 
áos encargos. O fato é que, até hoje, 
existiram programas, e a balbúrdia 
está aí. A insatisfação é comprovada. 

O Sr. Aurélio Vianna - A criação 
da Universidade do Piauí, que se pre­
tende, levará para aquêle Estado um 
auxílio inestimável. Todo o País vai 
contribuir para aquilo. 

O Sr. Paulo Biar - Mas eu sou a 
favor da interiorização do ensino su­
perior, logo. 

O Sr. Aurélio Vianna - Se criamos 
êsse Fundo, vamos destinar-lhe 2% 
obrigatOriamente. É federal. 

Sr. Presidente, terminei. 

O SR. PRESIDENTE '(Milton Cam· 
pos) - Sendo assim, vou submeter a 
votos ... 

O SR. 'GETúLIO MOURA (Relator) 

- Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Milton Cam­
pos) - Tem a palavra o Sr. Relator, 
que tem o direito de falar no final 
novamente. 

O SR. GETúLIO MOURA (Relator) 
- A Emenda n.O 5, do nobre Deputa­
do Paulo Biar - havíamos acentua­
do -, é simpática na sua formulação, 
quando deseia garantir ao contri­
buinte a certeza de que o investimen­
to da educação incidirá numa área de 
sua atividade. 

O que objetiva o nobre Deputado 
autor da emenda com a expressão 
"creditará, em cada Unidade da Fe­
deração, a importância corresponden­
te na conta especial do Fundo Nacio­
nal de Desenvolvimento da Educa­
ção": à primeira vista, a medida pa~ 
rece aconselhãvel, mas, em verdade, 
vem destinar em favor dos Estados 

mais deservolvidos, em detrimento 
dos menos desenvolvidos. O objetivo 
nuclear de qualquer reforma educa­
cional, num País de dimensão conti­
nental e desarmônico desenvolvimen­
to como -o nosso, é atribuir mais a 
quem tem menos. No parecer, com 
muito pesar, contrário à emenda do 
nobre Deputado Paulo Bia:r, que é do 
Estado do Rio de Janeiro, também, 
devo dizer que a emenda talvez be­
neficiasse o próprio Estado do Rio de 
Janeiro, que se inclui entre os de boa 
arrecadação. Não sendo dos maiOres, 
está entre os melhores, em arrecada­
ção, no Brasil. Entretanto, estamos 
colocando o problema num sentido fe­
deral, nacional. Não podemos, evi­
dentemente, apoiar emendas que têr1jl 
caráter discriminatório. Devo dizer 
que tínhamos apresentado uma emen­
da que julgamos prejudicada, quando 
mandávamos dispor de 1%, quando 
queríamos 3%, para a Baixada Flumi­
nense, para a instalação, manutenção 
e equipamento de escolas superiores, 
porque, segundo o estudo sócio-econô­
mico feito por Jacy Magalhães, estudo 
êsse que o nobre Senador Paulo Tór­
res conhece bem, sob o ponto de vista 
sócio-econômico esta zona é mais crí­
tica do que o próprio Nordeste brasi­
leiro. Lá já tivemos movimentos gra­
ves ·de violência, com assassinatos 
frios e movimentos coletivos. Ainda 
agora tivemos ocasião de verificar 
que, dos excedentes que bateram às 
portas do MiniStério da Educação, 
42% eram da Baixada Fluminense. 
Os nossos alunos não têm uma escola 
superior na Baixada, têm essa difi­
culdade de siir às 4 horas da manhã 
para podér chegar às 7, enfrentando 
filas de ônibus, no Rio de Janeiro, isto 
quando conseguem uma vaga. 

Em face de ter a Comissão concor­
dado com 3%, evidentemente a minha 
emenda, que destinava 1% para a 
Baixada Fluminense, fica prejudicada. 

Temos uma área crítica, que é a 
área da Baixada Fluminense, com a 
maior densidade demográfica do Bra­
sil. Nilópolis tem 14 mil habitantes 
por quilômetro quadrado, dentro de 
um pauperismo, porque foi decorrente 
da multiplicação das propriedades. 
Todos aquêles que tinham dificulda­
des de residir no Rio de Janeiro vi­
nham comprar seu lote de terra· na 
fronteira. 
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O Sr. Paulo Biar - Exa4mente por 
isso1 no ano p,assado, pretendemos 
Criar a Superintendência dos Municí­
pios da Baixada Fluminense: Mas não 
é pensàmento do GovêrnO criar outras 
Superintendências. tste foi o obstá­
culo com que me deparei. 

O SR. GETúLIO MOURA (Relator) 
- Quando deparei com o problema, 
tínhamos uma emenda criando incen­
tivos para a BaiXada Fluminense, o 
que hoje está sendo feito de for­
ma indireta, porque o Ministro do In-: 
terior, que é um homem de bom _senso, 
tem visitado a BaixadJ., e está muito 
impressionado. Conseguiu não sei se 
100 ou 200 milhões para água e esgôto, 
que nem isso tem naquela região. Lá 
temos um:~. população profundamente 
revoltada pelo abandono dos Podêres 
Públicos, porque cresceu e as Prefei­
turas não puderam acompanhá-Ia. 
Pràticamente são dormitórios dos que 
vão criar riquezas no Estado da Gua­
nabara. Mas eu lamentei profunda­
mente não poder atender à emenda 
do Deputado Paulo B~~r por êste as­
pecto, porque haveríamos de fazer 
uma discriminação que pareceu con­
trária ao espírito da reforma, que é 
atender a todos harmônicamente, já 
que crescemos desarmônicamente. 

I 
O Sr. Paulo Biar - ltsse entendi­

mento tem sido, até hoje, a carga do 
Goyêrno Federal. O que sinto, neste 
caso, são críticas permanentes quanto 
aos critérios adotadoS. E. os Estados 
menos favorecidos são os que mais 
debatem. Havendo harmonia nk dis­
tribuição dos recursos, êles"teriam a 
certeza da .aplicação dessas dotações. 

O SR. GETúLIO MOURA (Relator) 
-Em tese. 

O SR. PRESIDENTE (Milton Cam­
pos) - Vamos proceder à votação do 
destaque à Emenda n.0 5, que tem pa­
recer contrário. 

(Procede-se à votação.) 

O SR. PRESIDENTE (Milton Cam· 
pos) - Vota~am sim 5; e votaram 
não 7.· 

Foi rejeitada a emenda. 

Passamos ao destaque à Emenda 
n.0 6. 

..... Tenho a impressão de que o nobre 
Relator já se pronunciou contra. 

O SR. GETúLIO MOURA (Relator) 
- Exata~ente, eu a considero pre-

judicada porque não tenho recurso 
previsto. 

O SR. PRESIDENTE (Milton Cam· 
pos) - O autor mantém o destaclue? 
(Pausa,) 

É retirado o destaque pelo Senador 
Aurélio Vianna, porque o Relator con­
siderou prejudicada a emend~. / 

Em votação o destaque para a 
Emenda n.0 15, requerido pelo Senador 
Desiré Guarani. 

O Sr. ne·siré Guarani - Sr. Presi­
dente, o valof desta emenda está em 
acrescentar mais uma fonte de recur· 
sos ao Fundo Federal de Educação, 
uma vez que, em tôda legislação de 
incentivos fiscais existente, a ,única 
que ficou fora do projeto do Executivo 
foi a i:Iedução de pessoas físicas, de 
dez por cento de impôsto a pagar, a'u­
torizada pelo Decreto-Lei n.o 157. 

,Como já disse, êsse decreto-lei auto- . 
riza, além de tôdas as deduções, a de­
dução de 5% da pessoa jurídica, em 
68, e para· as pessoas físicas por prazo 
indeterminado. 

Então, além dos 2% que o projeto 
vai permitir, as pessoas físicas terão 
a capacidade de, se o quiserem, desti-

1 

na r Mais 10% r ara o Fundo Federal 
de Educação. Dez por cento que elas 
hoje destinam· à compra de ações de 
Bancos e de Companhias de Investi­
mentos. 

Acrescentei a faculdade de, além 
de poder comprar ações nas Compa­
nhias de Investimentos e nos Bancos, 
aplicar êsses 10% Qo Fundo Federal 
de Educação. 

Elas já têm de aplicar isso em Com­
panhias de lnve~timentos e dá mais 
um recurso ao Fundo Federal de Edu­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Milton Cam­
, pos) - Tem a palavra o Relator. 

O SR. GETúLIO MOURA (Relator) 
- Sr. Presidente, minha impressão é 
que esta emenda estava conjugada 
com a redação do art. 1.0 , quando era 
facultativo. O próprio Senador Desiré 
Gual'ani, autor da emenda, no debate 
anterior já havia reconhecido que a 
sua emenda ficava assim deslocada ... 

O Sr. Desiré Guarani - Não, eu 
não reconheci issó. 

O SR. GETúLIO MOURA (Relator) 
- Essa a impresão que me deu, das 

considerações que fêz quando lutou 
para que se mantivesse aquela expres­
são: "quando fôr o caso". Senão o 
que se pretende aqui não vai dar ne­
nhum resultado prático, por ser uma 
faculdade. E vou explicar porque. 
Porque ninguém vai comprar \0% de 
ações de estabelecimento de ensino 
que, via de regra, e sobretudo porque 
o Ensino Superior hoje, quando é do 
Govêrno Federal ou do Estado, é atra­
vés de Fundação, que não tem fins 
lPCratiVOS, ets que é determinante ex­
preSSO a não distribuição de dividen­
dos ou de· vantagens de qualquer es­
pécie. 

De modo que, se tenho -a faculdade 
de comprar ações de investimentos 
que vão dar rentabilidade, dificilmen­
te eu poderei adquirir ações de esta­
belecimentos de- ensino. Assim, tenho 
a impressão de que se não se tornar 
compulsório o pagamento do percen­
tual, a emen.da é pràticamente inócua 
e quase nenhum resultado dá. Essa a 
razão por que dei o parecer que eu 
havia considerado prejudicado, desde 
que adotamos o princípio de ser im­
perativo o impôsto. 

O SR. PRESIDENTE (Milton Cam· 

pos) - Está em votação o destaque. 
(Pausa.) '-

0 SR. PRESIDENTE (Milton Cam­
pos) - O voto do Relator tem que ser 
computado. Automàticamente, houve 
empa'te. Parece que as Normas deter­
minam· qui'! o Presidente desempate. 
Desempàtando, eu acompanho o no­
bre Relator, sobretudo pelo argumento 
de que a emenda do nobre Senador 
Desiré Guarani teria razão de ser se 
prevalecesse a !acultatividade. Mas, 
se é obrigatório, se a lei determina, 
já está como que determinado, em 
caráter coercitivo, pelo 'projeto. 

Desempato com o relator. 

Estão assim votadas tôdas as emen­
das e votado o parecer. 

Convoco os membros da Comissão 
para assinarem. Assinado o parecer 
da ~omissão, que está sendo concluído, 
a seguir ficar·á encerrada a reunião. 
(Pausa.) 

Está encerrada a reunião. 

(Encerra-se a reunião às 23 ho­
ras e 50 niinutos.) 
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COMISSAO DE FINANÇAS 

Relatório correspondente 
ao mês de outubro de 1968 

Presidente: Senador Argemiro de Fi­
gueiredo 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueire­
do 

PARECERES PROFERIDOS 

Número e ementa 

Projeto de Lei da Câmara n.0 

120/68 - dispõe sôbre a remune­
ração mínima' dos Bacharéis em 
Direito que exercem, com relação 
de emprêgo, a profissão de Advo­
gado. 

Rélator: Senador Bezerra Neto 

Conclusão: Favorável, aprovado em 
2-10-68. 

Número e ementa 

Projeto de Lei da Câmara n.0 

122/68 - estabelece norma para 
o cálculo do salário dos trabalha­
dores mensalistas, diaristas e ho­
ristas e dá outras providências. 

Conclusão: Favorável, aprovado em 
2-10-68. • 

Projeto de Lei do Senado n.o 
66/68 - torna obrigatório a colo­
cação bem como o uso, de cintos 
de segurança, nos veiculas fabri­
cados e em circulação no país. 

Relator: Senador José Ermírio. 

Conclusão: pelo arquivamento, apro­
vado, em 2-10-68. 

Número e ementa 

Projeto de Lei da Câmara n.o 
74/68 - autoriza as Exatorias e 
demais órgãos arrecadadores a 
entregar aos Municípios as suas 
quotas de participação tributária. 

Relator: Senador José ·Leite 

Conclusão: contrário, aprovado em 
2-10-68. 

Número e ementa 

Projeto de Lei da Câmara n.0 

53, de 1964 - Transfere para os 
Ministérios Militares os pensio­
nistas militares atualmente vin­
culados ao Ministério da Fazen­
da para fins de pagamento. 

Relator: Senador Carlos Lindenberg 
Conclusão: Contrário, aprovado em 

2-10-68. 

Número e ementa 

Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 38, de 1966 - Aprova as con­
tas gerais da Petróleo Brasileiro 
S.A. PETROBRAS - relativas ao 
exercício de 1964. 

R.elator: Senador Adolpho Franco 

Conclusão: Favorável, aprovado em 
2-10-68. 

NUmero e ementa 

Projeto de Decreto Legislativa 
apresentado pela Comissão de 
Constituição e Justiça à Mensa­
gem n.0 542, de 1968 - Do Se­
nhor Presidente da República, 
solicitando a aprovação do De­
creto-Lei n.0 356, de 15 de agôs­
to de 1968, que estende benefícios 
do Decreto-Lei n.0 288, de 28 de 
fevereiro de 1967, a áreas da 
Amazônia Ocidental e dá outras 
providências. 

Relator: Senador Adolpho Franco 

Conclusão: Favorável, aprovado em 
2-10-68. 

Número e ementa 

·Aviso N. 0 0559, de 3117 - Do 
Sr. Ministro Extraordinário para 
a Coordenação dos Organismos 
Regionais encaminhando ao Se­
nado Federal o Balanço-Géral da 
Superintendência do Desenvolvi­
mento do Nordeste - SUDENE 
-, relativo ao exercício de 1967. 

Rt~Iator: Senador Maneei Villaça 

C<mclusão: Pelo arquivamento apro­
vado em 2-10-68. 

Número e ementa 
Projeto de Lei da Câmara n.o 

103, de 1968 - Dã nova redação 
ao inciso X do artigo 79 da Lei 
n.0 1. 711, de 28 de outubro de 
1952 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União). 

Relator: Senador João Cleofas 
Conclusão: Contrário, aprovado em 

3-10-68. 

Número e ementa 
l'roieto de Lei do Senado n.o 

49, de 1947- Modifica o Decreto7 
Lei n.0 942-A, de 31 de outubro 
de 1890, que regula o Montepio 
Civil. 

Relator: Senador Bezerra Neto 
Conclusão: Contrário, aprovado em 

3-10-68. 

Número e ementa 

Projeto de Lei da Câmara n.0 142, · 
de 1968 -- Concede pensão espe­
rial à viúva do ex-parlamentar 
Walter Geraldo de Azevedo Atay­
de. 

Relator: Senador Celso Ramos 

Conclusão: Favorável, aprovado em 
3-10-68. 

Número e ementa 

Projeto de Lei da Câmara -
Dispõe sôbre o exercicio da pro­
fissão de médico-veterinário e 
cria os Conselhos Federal e Re­
gionais de Medicina Veterinária. 

Relator: Senador Manoel Villaça 

Conclusão: Favorável, aprov~do em 
3-10-68. 

Número e ementa 

Projeto de Lei da Câmara n.0 

l36, de' 1968 - Autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Ministério 
do Interior, ·em favor da Supe­
rintendência do Desenvolvimen­
to da Região Centro-Oeste, o 
crédito especial de NCr$ ....... . 
6.000.000,00 (seis milhões de 
cruzeiros novos), para fins que 
especifica, e dá outras providên­
cias. 

Relator: Senador Manoel Villaça 

Conclusão: Favorável, com emenda, 
aprovado em 3 .. 10-68. 

Número e emetita 

Projeto de Lei da Câmara n.0 

246, de 1955 - Declara de utili­
dade pública o "Processo Aran­
tes" de coagulação do látex go­
mífero, autoriza a respectiva de­
sapropriação e dá outras provi­
dências. 

Relator: Senador Manoel Vill~ça 

Conclusão: Pelo arquivamento, apro­
vada, em 3-10-68. 

Número e ementa 

Projeto de Lei da Câmara n.o 
185, de 1965 - Cria a Fundo de 
Assistência e Previdência do Se­
ringueiro, e dá outras providên­
cias. 

Relator: Senador José Leite 
ConcluSão: Contrário, aprovado em 

9-10-68. 
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Núm~ro e ementa 

Projeto de Lei do Senado n.o 
133, de 1963 .- Dispõe sôbre o 
sistema de, Previdência Social 
para os Seringueiros da Amazô­
nia e dá outras providências que 
tramitem em conjunto. ' 

Relator: Senador José Leite 

Conclusão: Contrário, aprovado em 
9-10-68. 

Número e ementa 

Projeto de Lei da Câmara n.0 

212, de 1968 - Estende aos fun­
cionários ou empref?,dos do Con­
selho Federal de Engenheria e 
Arquitetura e dos Conselhos Re­
gionais os benefícios que gozam, 
ou venham a gozar, os funcioná­
rio~ civis da União, com o que 
concorda a Comissão. 

I 
Relator: Senador Adolpho Franco 

Conclusão: Audiência a CSPC e do 
Ministério do Trabalho e Previ­
dência Social, aprovado em 
9-10-68. 

Número e ementa 

Projeto de Lei da Câmara n.O. 
146, de 1968 - Autoriza a cons­
trução da ponte Rio-Niterói, abre 
crédito especial e dá outras pro­
vidências. 

Relator: Senador Paulo Torres 

Conclusão: ·Favorável, aprovado em 
9-10-68. 

Número e ementa 

P:ryjeto de Lei da Câmara n.0 

133, de 1968 - Autoriza a emis­

são de Obrigações Reajustáveis 

do Tes·oq.ro N acionai até o limi­
te de NCr$ BO.OOO.OOO,OÓO (oitenta 

milhões de cruzeiros novos) nas 
condições que menciona e dá 
outras providências. 

Relator: Senador Cai"los Lindenberg 
Conclusão: Favorável, aprovado em 

25-9-68. 

Número e ementa 

Projeto de Lei da Câmara n. 0 

141, de 1968 - Autoriza o Poder 
ExecutiVo a abrir, ao 1\.finlstério 
do Interior, o crédito especial de 
NCi$ 30:000,00 (trinta mil cru­
zeiro~ novos), destinados a ocor-

rer a despesas de exercícios an­
teriores. 

Relator: Senador José Leite 

Conclusão: Favorável, aprovado em 
16-10-68. 

Número e ementa 

Projetó de Lei da Câmara n.0 

149, de 1968 - Concede pensão 
especial à viúva do ex-Professor 
da Faculdade de Medicina da 
Universidade Federal de Pernam­
buco, AGGEU DE GODOY MAGA­
LHAES. 

R~lator: ~?ena~or Carlos Lindenberg 

Conclusão: Favorável, aprovado em 
16-10-68. 

Número e ementa 

Projeto de Lei da Câmara n.0 

144, de 1968 - Autoriza o Poder 
Executivo a constituir as Socie­
dades de Economia Mista -
Centrais Elétricas de . Roraima 
S.A. - CER e Centrais Elétricas 
de Rondônia S.A. - CERON. 

Relator: Senador Leandro Maciel 

Conclusão: Favorável, aprovado em 
16-10-68. 

Número e ementa 
Projeto de Lei da Câmara n.o 

145, ;de 1968 - Autoriza o Poder 
Executivo a abrir, pelo Ministé­
rio dos Transportes, o crédito es­
pecial de NCr$ 11.000.000,00 
(onze milhões de cruzeiros no­
vos), para o fim que menciona. 

Relator: Senador João Cleofas 

Conclusão: Favorável, aprovado em 
16-10-6~. 

Número e ementa 
Projeto de Lei da Câmara n.0 

52, de 1968 - Dispõe sôbre a pro­
fissão de leiloeiro. 

Relator: Senador Carlos LiJ;1denberg. 
Coitclusão: FaVorável à emenda de 

plenário, aprovado em 22-10-68. 
Número e ementa 

Projeto de Resolução n.0 62, de 
1968 Que proíbe, pelo prazo de 
de dois anos, a emissão e o lan­
çamento de obrigações, de qual­
quer natureza, dos Estados e Mu­
nicípios. 

Relator: Senador j\ntônio Carlos 
Conclusão: Favorável ao Projeto e às 

Emendas de n.os 1-CCJ e 1-CF. 

Aprovado em 23-10-68. 

Número e ementa 

Projeto de Lei da Câmara n.0 

137, de 1968 - Que estima a Re­
ceita e fixa a Despesa da União 
para o exercício financeiro de 
1969. - Receita e T/to da Lei 

~elator: Senador -João ,Cleofas 

Conclusão:' Favorávei, com emendas. 
Número e ementa 

Poder Legislativo e órgãos Au­
xiliares 

~ 

Relator: Senador José Ermírio 

Conclusão: Favorável, com emenda. 
Número e ementa 

Poder Judiciário 
Relator: Senador Bez~rra Netó 

Conclusão: Favoràvel, com emenda. 
Número e ementa 

Presidência da República 
Relator: Senador Leandro Maciel 
Conclus~o: Favorãvel. 
Número e ementa 

Ministério da Aeronáutica 

Rela:tor: Senador José Leite 
Conclusão: Favol'á'vel, com emenda. 
Número e ementa 

Ministério da AgriCultura 
Relator: Senador João Cleofas 

' Conclusão: Favorável, com emenda. 
Número e ementa 

Ministério das Comunicações 
Relator: Senador José Leite . 

Conclusão: Favorável, com emendas. 
Número e ementa 

Ministério da Edução e Cultura. 

Relator: Senador Manoel Villaça. 
Conclusão: Favorável, com emenda. 
Número e ementa 

Ministério do Exército. 
Relator: Senador Adolpho Franco 

Conclusão: Favorável, com emenda. 
Número e ementa 

Ministério da Fazenda. 
Relator: Senador Carvalho Pinto. 

Conclusão: Favorável, com emenda. 
Número e ementa 

Ministério da !Indústria e do 
Comércio. 

Relator: Senador Adolpho Franco. 
Conclusão: Favorável, com emenda. 
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Número e ementa 
Ministério do Interior. 

Relator: Senador Leandro Maciel. 

Conclusão: Favorável, com emenda. 
Número e ementa 

Ministério da Justiça. 

Relator: Senador Bezerra Neto. , 

Conclusão: Favorável, com emenda. 
Número e ementa 

Ministério da Maril'lha. 

Relator: Senador Adolpho Franco. 

Conclusão: Favorável. 
Número e ementa 

Ministério das Minas e Energia. 
ReJa to r: Senador José Ermírio. 
Conclusão: Favorável, com emenda. 
Número e ementa 

Ministério do Planejamento e 
Coordenação Geral. 

Relator: Senador Carvalho Pinto. 
Conclusão: Favorável, com emenda. 

Número e ementa 

Ministério das Relações Exte-
riores. 

Relator: Senador Adolpho Franco. 

Conclusão: Favorável, com emenda. 
Número e ementa 

Ministério do Trabalho. 
Relator: Senador Bezerra Neto. 
Conclusão: Favorável, com emenda. 
Número e ementa 

Ministério dos Transportes. 
Relator: Senador José Leite. 
Conclusão: Favorável, com emenda. 
Número e ementa 

Texto e Receita. 
Relator: Senador João Cleofas. 
Conclusão: Redação final. 

Número c ementa 
Poder Legislativo. 

Relator: Senador José Ermírio. 
Conclusão: Redação final. 
Número e ementa 

Poder Judiciário. 
Relator: Senador Bezerra Neto. 
Conclusão: Redação final. 
Número e ementa 

Presidência d:i República. 
Relator: Senador Leandro Maciel. 
Conclusão: Redação final. 
Número e ementa 

Ministério da Aeronáutica. 

F:elator: Senador José Leite. 
Conclusão: Redação final. 

Número e ementa 

Ministério da Agricultura. 

Relator: Senador João Oleofas. 

Conclusão: Redação final. 

Número e ementa 

Ministério das Comunicações. 

Relator: Senador José Leite. 

Conclusão: Redação final. 

Número e ementa 

Ministério da Educação e Cul-
tura. 

Relator: Senador Manoel Villaça. 

Conclusão: Redação final. 

Número e ementa 

Ministério do Exército. 
Relator: Senador Adolpho Franco. 

Conclusão: Redação final. 

Número e ementa 

Ministério da Faze:r.da. 

Relator: Senador Carvalhl> Pinto. 

Conclusão: Redação final. 

Número e ementa 

Ministério da Indústria e do 
Comércio. 

Rt~Iator: Senador Adolpho Franco. 

Conclusão: Redação final. 

Número e ementa 

Ministério do Interior. 

Relator: Senador Leandro Maciel. 

Conclusão: Redação final. 
Número e ementa 

Ministério da Justiça. 

Relator: Senador Bezerra Neto. 
Conclusão: Redação final 
Número e ementa 

Ministério da Marinha. 

Relator: Senador Adolpho Franco. 

Co:nclusão: Redação final. 
Número e ementa 

Ministério das Minas e Energia. 

Relator: Senador José Ermírio. 

Conclusão: Redação final. 
Número e ementa 

Ministério do Planejamento e 
Coordenação Ger4L 

Relator: Senador Carvalho Pinto. 

Conclusão: Redação final. 
Número e ementa 

Ministério das Relações Exte-
riores. 

Relator: Senador Adolpho Franco. 

Conclusão: Redação final. 
Número .! ementa 

Ministério da Saúde. 
Relator: Senador Manoel Villaça. 
Conclusão: Redação final. 
Número e ementa 

Ministério do Trabalho e Pre-
vidência Social. 

Relator: Senador Bezerra Neto. 

Conclusão: Redação final. 
Número e ementa 

Ministério dos Transportes. 
Relator: Senador José Leite. 
Conclusão: Redação final. 
Número e ementa 

Projeto de Lel do Senado n.0 • 

89, de 1968 - dá nova redação 
ao artigo 6.0 da Lei n.0 4. 024, de 
20 de dezembro de 1961 (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional). 

Relator: Senador Manoel Villaça. 

Conclusão: Contrário, aprovado em 
30-10-68. 

Número e ementa 

Projeto de Lei do Senado n.0 

90, de 1968 - que declara de uti­
lidade pública o "Rer.' Gabinete 
Português de Leitura'', com sede 
na Cidade do Rio de Janeiro, Es­
tado da Guanabara. 

Relator: Senador Manoel Villaça.' 
Conclusão: Favorável, aprovado em 

30-10-68.' 

Número e ementa 
Projeto de Lei do Senado n.o 

139, de 1968 - que revigora o 
prazo previsto no item IX, alí­
nea b, do art. 1. 0 da Lei n. o· 4. 622, 
de 3 de maio de 1965, que con­
cede isenção de tributos para 
1mportação de bens, e dá outras 
providências. 

Relator: Senador Manoel Villaça. 
Conclusão: Favorável com emenda, 

aprovado em 30-10-68. 
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Número e ementa 

Projeto de Lei da Câmara 11.0 

161, de 1968 - cria o Fundo da 
Procuradoria-Geral da República, 
e dá outras providências. 

Relator:. Senador Mem de Sá. 

Conclusão: Favoráve~, aprovado em 
30-10-68. 

Número e ementa 

,Projeto de Lei da Câmara n,0 

147, de 1968 - que autoriza o 
Poder Executivo a doar, através 
do Instituto Brasileiro do Café, 
ao Programa Mundial de Alimen­
tos da Organização das Nações 
Unidas para a Alimentação e. a 
Agricultura, 5.000 (cinco mill 
sacas de café. 

Relator: Senador Carlos Lindenberg. 

Conclusão: Favorável, aprovado etu 
30-10-68. 

Número e ementa 

Projeto de Lei da Câmara n.0 

140, de 1968 - regula o ineresso 

no País de alimentos de qualquer 
natureza e outras utiliO.ades, ad­
quiridos no exterior, mediante 
doação, e destinados .à assistên­
cia sociaL 

Relatot: Senador Júlio Leite. 

Conclusão: Favorável, aprovado em 
30-10-68. 

Núm~ro e ementa 

ProjetO de Lei da Câ~ara n.0 

151, de 1968 - dispõe sóbre a 
obrigatoriedade de prestação de 
informações estatísticas e dá ou­
tras providências. 

Relator: Senador Júlio Leite.­

Conclusão: Favorável, aprovado em 
30-10-68. 

Número e ementa 

Projeto de Decreto Legislativo 
n.• 47, de 1968 - Aprova o De­
creto-Lei n.0 357, de 23 de se­
temb1 o de 1968, que prorroga o 
prazo previsto no art. 1.0 do De­
creto-Lei n.0 7, de 13 de maio de 
1966, e d*' outras providências. 

Relator: Senador Bezerra Neto. 

Conclusão: Favorável, aprovado em 
30-10-68. 

Número e ementa 

Projeto de Lei do Senado n.0 

98, de 1968 - que garante ven­
cimentos integrais em caso de li­
cença' relativa a doença de filho 
o~ dependente me:---or e dá ou­
tras providências. 

Relator: Senador Bezerra Neto. 

Conclusão: Favorável à Subemenda 
- n.0 1 - CSPS, bem coma· às 

Emendas n.0 s 2 - CSPC e 3 -
CSPC, e contrário às demais 
emendas. 

Aprovado em 30-10-68. 

Número e ementa 

Projeto de Lei do Senado n.0 

83, de 1968 - dispõe sôbre a pro­
teção à tecnologia nacional. 

Relator: Senador José Ermírio. 

Conclusão: Favorável, aprovado em 
30-10-68. 

SíNTESE DOS TRABALHOS 

Número de reuniões .. . . . . . . . . 14 

Número de pareceres proferi-
dos .. .. . .. . .. . . . . . . .. . . . . . 74 

Número substitutivos apresen-
tados ..................... 3 

Número de projetos apresenta-
dGs ...................... 2 

Número de subemendas . . . . . . 45 

Número de -projetos distribuí-
dos ............ 60 

Número de ofícios expedidos . . 6 

Número de ofíci9s recebidos . . 6 

Númerc de emendas apresen-
tadas . .. . .. . .. . . . . .. . . . . .. . 353 

Comissão de Finanças, em 1.0 de 
novembro ctfi 1968. - Hugo Rodrigues 
Figueiredo, Secretário. 

EDITAL N." 3/1968 - SF/DP.• 

CONCORRtNCIA PúBLI~" PARA 
ALIENAÇAO DE VEiCULO (USADO) 

De ordem do Senhor Diretor-Geral 
da Secretaria do Senado Federal, e de 
acôrdo com os dispositivos do Código 
d• Contabilidade Publica, faço p\ibli­
C() que, dâs 14 às 19 horas, a partir 
da data da publicação dêste Edital, 
estará n Diretoria do Patrimônio, no 
8.0 andar do Anexo do Senado Fe­
deral, à disposição dos interessados, a 
fim de entregar as propostas - que 

deverão ser preenchidas sem rasuras 
ou entrelinhás - para compra do 
veiculo mencionado no Anexo único 

que a êste acompanha. 

DO LOCAL DA REUNIAO 

1. A reunião realizar-se-á na Sala 
da Comissã:'o de Finanças do Senado 
Federal, no dia 22 de novembro de 
1968, às 19 horas. 

DOS PARTICIPANTES 

2. Pode rã o apresentar propostas 
quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas, 
que atenderem às condições estabele­
cidas n:o presente Edital. 

3. Cada proposta deverá conter o 
preço oferecido em algarismos ~e por 
extenso. 

4. A proposta, juntamente com ore­
cibo (2.a. via) da caução de que trata 
o item 9, deverá ser colocada dentro 
de um envelope, sendo êste fechado e 
contendo, em sua parte externa e 
fronteira, os seguintes dizeres: "Con­
corrência Pública n.0 3 -- SF - Di­
retoria do Patrimônio - Proposta 
R ela ti v a ao Item único do Anexo". 

5. As referidas propostas serão en­
tregues e abertas no ato da Reunião 
de que trata o item 1 do presente Edi­
tal. , 

6. Não poderão ser apresentadas 
propostas contehdo Preços inferiores 
ao estabelecido no Anexo único. 

HAI!ILITAÇAO 

7. No ato da apresentação das pro­
postas, deverão os interessados apre­
sentar documento de identidade. 
8. Prova qe existência legal e decla­
ração de idoneidade financeira pas­
sada por um estabelecimento de cré­
dito, em se tratando de pessoa jurí­
dica. 

CAUÇAO 

9. Para cada proposta, deverá o in 
teressado recolher, prêviamente, en 
caução, o valor de NCr$ 100,00 (cen 
cruzeiros novoS) , em moeda brasilei 
ra, títulos da dívida pública federa 
ou cheque visado em nome do Sena 
do Federal. 

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTA 

10. O julgamento das propostas ser 
feito pela Comissão de Concorrêncí 

' 
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(Diretores do Patrimônio e Contabi­
lidade). 

11. O critério para julgamento será 
baseado no preço, sendo a adjudica­
ção, em conseqüência, conferida às 
propostas que mais vantagem ofere-
cerem para a Viatura. · · 

\ 

DO PAGAMENTO 

12. Conhecido o resultado da Con­
corrência, através de publicação no 
''Distrito Federal", o vencedor terá o 
prazo de 5 (cinco) dias para efetuar 
o total pagamento. 

DA DEVOLUÇAO DA CAUÇAO 

13. O valor recolhido em caução será 
devolvido ao respectivo participante, 
após terminada a Reunião, mediante 
apresentação do recibo. 

DO EXAME DA VIATURA 

14. A viatura, objeto da presente 
concorrência, poderá ser examinada 
na garagem do Senado Federal, a 
partir da presente data. 

DISPOSIÇ()ES FINAIS 

15. O Senado Federal se reserva o 
direito de adjudicar ou não a viatu­
ra, sem que, com isso, caiba aos li­
citantes o direito à indenização ou 
reclamação de qualquer natureza. 

16. Não serão consideradas as pro­
postas que estiveram em desacôrdo 
com as exigências do presente Edital. 

17 Nos casos do empate, serão obe­
decidas as disposições do Regulamen­
to-Geral de Contabilidade Pública 
aplicáveis à espécie. 

18. Após efetuado o pagamento de 
que trata o item 12, disporá o adqui­
rente de 2 (dois) dias para retirar a 
viatura a êle adjudicada. 

19. Decorrido êsse prazo, ficarâ o 
eomprador sujeito à taxa de armaze­
namento, no valor de NCr$ 10,00 (dez 
eruzeiros novos) por did de atraso. 

~:o. Tôdas as despesas decorrentes da 
retirada da viatura correrão por con-
1;a do adquirente, bem como aquelas 

que se fizerem necessárias à trans­
ferência de propriedade. 
21. A viatura será entregue ao Vf''­

cedor no estado em que se enconJ 
na data da publicação dêste no "D 
trito Federal". 

22. O não-cumprimento das exigên­
cias contidas no item 12 implicará em 
perda da caução depositad~, e, con­
seqüentemente, na convocação do 2.0 

colocado, a critério da qomissão de 
Concorrência. 

23. Quaisquer outras informações 
sôbre a presente concorrência pode­
rão ser obtidas na Diretoria do Pa­
trimônio, das 14 às 19 horas. 

Brasília, 12 de novembro de 1968. -
José Soares de Oliveira Filho, Diretor 
do Patrimônio. 

ANEXO - úNICO 

ITEM MARCA I 
único Ford Galaxle 1967 

' 

N.• DO MOTOR 
PREÇO 

NCr$ 

LA54G .12. 275 16.000,00 

José Soares de Oliveira. Filho 
Diretor do Patrimônio 
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MESA 

Presidente: Gilberto Marinho (ARENA-GBJ 
1.0 -Vlce-Presidente: Pedro Ludovico (MDB-00) 
2.0 -Vlce-Presidente: Rui Palmeira (ARENA-ALJ 
Lo-secretário: Dinarte Mariz (ARENA-RN) 
2.0 -Secretário: ViCtorino Freire (ARENA-MA} 
3.0 -Secretário: Aarão Steinbruch (MDB-RJ) 
4.0 -Secretátio:· Cattete Pinheiro ·(ARENA-PAI 
1.0 -Suplente: Guido Mondin CARENA-RS) 
2.0 -Suplente: Vasconcelos Tôrres (ARENA-RJ) 
3.0 -Suplevte: Lino de Mattos (MDB-SP) 
4.o.suplente: Raul Giuberli (ARENA-ES) 

.LIDERANÇA DO GOV1lRNO 

Líder - Daniel Kríeger (ARENA-RSJ 
Vice-Líder - Eurico Rezende CARENA-ES) 

Petrónlo Portella (ARENA-PIJ 
DA ARENA 

Líder - Filinto Müller (MTJ 
Vice-Líderes - Wilson Gonçalves (CEl 

Petrónlo Portella (PIJ Manoel Villaça CRNI 
Antônio Carlos CSC) 

DO MDB 
Líder - Aurélio, Vianna (QB) 

VIce-Líderes - Arthur Virgilío CAMl 
Bezerra Neto CMTJ - Adalberto Sena CAC) 

COMISSÃO DE AJUSTES INTERNACIONAIS E DE 
LEGISLAÇÃO SOBRE ENERGIA ATOMICA 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Nogueira da Gama 

Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

fiTULARES 

Arnon de Mello 
Domício Gondim 
Paulo Torres 
João Cleofas 
Teotônio •Vilela 

ARENA 
SUPLENTES 

José Leite 
José Guiomard 
Adolpho Franco 
Leandro Maciel 
Aloysio de Carvalho 

MDB 
Nogueira da Gama José Ermírio 
Josaphat Marinho Mário Martins 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. ' 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA 
C7 Memb.rosJ 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: José Ermírio 

Vice-Presidente: João Cleofas 

TITULARES 

.iosé Feliciano 
Ney Braga 
João Cleofas 
Teotônio Vilela 
Milton Trindade 

ARENA 
SUPLENTES 

Attíllo Fontana 
Leaildro Maciel 
Benedicto Valladares 

Sigefredo Pacheco 
MDB-

José Ermírio Aurélio Vianna 
Argemiro de Figueiredp Mário Martins 

\ 

Secretário: J. Ney ~asses Dantas - Ramal 244. 
Reuniões: têrÇ"as·-feíras, à tarde. · . 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças.· 

COMISSÃO DE ASSUNTOS DA ASSOCIAÇÃO 
LATINO-AMERICANA DE LJVRE COMf:RCIO 

ALALC 
C7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Ney Braga 

Vice-Presidente: Aurélio Vianna 
ARENA 

TITULARES 

Ney Braga 
Antônio Carlos 
Mello Braga 
Arnon de Mello 
Attílio Fontana 

Aurélio Vianna 
Mário Martins 

SUPLENTES 

· José Leite 
Eurico Rezende 
Benedicto Valladares 
Carvalho Pinto 
Filinto Mülier 

MDB 
Pessoa de Queiroz 
Edmundo Levl 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 244. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas. · · 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de ·Economia. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI<,:A 
(13 Membros) ' 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Milton Campos 
Vice-Presidente: Aloysio de Carvalho 

ARENA 
TITULARES 

Milton Campos 
Antônio Carlos 
Aloysio de Carvalho 
Eurico Rezende 
Wilson Gonçalves 
Petrônio Portella 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Clodomir Millet 

SUPLENTES 

Alvaro Maia 
Lobão da Silveira 
Benedicto Valladares 
Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
Adolpho Franco 
Filinto Mü\ler 
Daniel Kti~ger _ 

MDB 
Antônio Balbino Arthur Virgílio 
Bezerra Neto Argemiro de Figueiredo 
Josaphat Marinho Nogueira da Gama 
Edmundo Levi Aurélio Vianna 

Secretâria: Maria Helena Bueno Brandão - R/247. 
Reuniões: têrças-feiras, às 10:00 horas. · 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanç~s. 

COMISSÃO DO D!STR!Tp FEDERAL 
(11 Membros J 
COMPOSIÇAO 

Presidente: João Abrahão 
Vice-Presidente: Júlio Leite 

ARENA 
TITULARES SuPLENTES 

0 

José Feliciano 
Eurico Rezende 
Petrônio Portella 
Attílio Fontana 
Júlio Leite 

,()lodomir M11Iet 
Manoel Villaça 
Wilson Gonçalves 

Benedícto Valladares 
Mello Braga 
Teotônio Vilela 
José Leite 
Mem de Sá 

· Filinto Müller 
Fernando Corrêa 
Adolpho_ Franco 

MDB 
João Abrahão Bezerra Neto 
Aurélio Vianna Oscar Passos 
Adalberto Sena Sebastião Arche~ 

Secretário: Afrârüo Cavalcanti Melo Júnor - R/245; 
Reuniões: quintas-fetras. às 10:00 horas . 
Local: Sala de Reuniões- da Comissão de Relações 

Exteriores. · 
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COMISSÃO DE ECONOMIA 
(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Carvalho Pinto 

Vice-Presidente: Edmundo Levi 

TITULARES 

Carvalho Pinto 
Carlos Lindenberg 
Júlio Leite 
Teotônio Vilela 
Domício Gondim 
Leandro Maciel 
Attíllo Fontana 
Ney Braga · 

Bezerra Neto 
Edmundo Levl 
Sebastião Archer 

ARENA 
SUPLENTES 

José Leite 
João Cleofas 
Duarte Filho 
Sigefredo Pacheco 
Filinto Müller 
Paulo Torres 
Adolpho Franco 
Antônio Carlos 

MDB 
José Ermirio 
Josaphat Marinho 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Ecollllmia. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Menezes Pimentel 

Vice-Presidente: Mem de Sá 

TITULARES 

Menezes Pimentel 
Mem de Sá 
Alvaro Mata 
Duarte Filho 
Aloysio de Carvalho 

Adalberto Sena 
Antônio Balblno 

ARENA 
SUPLENTES 

Benedicto Valle.dares 
Antônio Carlos 
Sigefredo Pacheco 
Teotônio Vilela 
Petrônio Portella 

MDB 
Ruy Carneiro 
Edmundo Levl 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Co:;ta - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DOS ESTADOS PARA ALIENAÇÃO 
E CONCESSÃú DE TERRAS PúBLICAS E 

POVOAMENTO 
(11 Membros) 

COM;POSIÇAO 
Presidente: Antônio Carlos 

Vice-Presidente: Alvaro Mala 

riTULARES 

\ntônio Carlos 
vfoura Andrade 
Waldemar Alcântara 
~ilton Trindade 
Uvaro Maia 
osé Feliciano 
oão Cleofas 
a.uló Torres 

ARENA 
SUPLENTES 

José Guiomard 
Filinto Müller 
Fernando Corrêa 
Menezes Pimentel 
Eurico Rezende 
Lobão da Silveir,i 
Petrônio Portella. 
Manoel Villaça 

Arthur Virgillo 
Antônio Balblno 
João Abrahão 

MDB 
Ad alberto Se na 
Ruy Carneiro 
José Ermírio 

Secretária: Marta Helena Bueno Brandão - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
(17 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Argemlro de Figueiredo 

Vice-Presidente: João Cleofas 

TITULARES 

João Cleofas 
Mem de Sá 
José Leite 
Leandro Maciel 
Manoel Villaça 
Clodomlr Millet 
Adolpho Franco 
Slgefredo Pacheco 
Carvalho Pinto 
Fernando Corrêa 
Júlio Leite 

ARENA 
SUPLENTES 

Lobão da Silveira 
José Guiomard 
Teotônio Vilela 
Carlos Llndenberg 
Daniel Krleger 
Filinto Müller 
Celso Ramos 
Milton Trindade 
Antônio Carlos 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Paulo Torres 

MDB 
Argemiro de Figueiredo Oscar Passos 
Bezerra Neto Josaphat Marinho 
Pessoa de Queiroz João Abrahão 
Arthur Virgíl1o Aurélio Vianna 
José Ermírio Nogueira da Gama 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 244. 
Reuniões: quartas-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE INDúSTRIA E COM€RCIO 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Attillo Fontana 

Vice-Presidente: Antônio Balbino 

TITULARES 

Attillo Fontana 
Adolpho Franco 
Domíclo Gondim 
João Cleofas 
Teotônio Vilela 

Antônio Balblno 
Nogueira da Gama 

ARENA 
SUPLENTES 

Júlio Leite 
José Cândido 
Arnon de Mello 
Leandro Maciel 
Mello Braga 

MDB 
Ruy Carneiro 
Bezerra Neto 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 
!7 Membros) 

COMPOS!ÇAO 

Presidente: Petrônio Portella 
Vice-Presidente: Mello Braga 

ARENA 
TITULARJ!:S 

Petrônio Portella 
Domicio Gondim 
Attílio Fontana 
Mello Braga 
José Leite 

Arthur Virgillo 
Josaphat Marinho 

' 

SUPLENTES 

Celso Ramos 
Milton Trindade 
José Leite 
Adolpho Franco 
Duarte Filho 

MDB 
João Abrahão 
Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R/245 
Reuniões: têrças-feiras, às 9:00 horas. .. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Segurança 

N·actonal. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Josaphat Marinho 

Vice .. Presidente: Domício Gondim 

TITULARES 

Domicio Gondim 
José Leite 
Celso Ramos 
Paulo Torres 
Carlos Lindenberg 

Josaphat Marinho 
José Ermírio 

ARENA 
SUPLENTES 

José FelicianO 
Mello Braga 
José Guiomard 
Benedicto Valladares 
Teotônio Vilela 1

• 

MDB 
Sebastião Archer 
Oscar Passos 

I 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart .Gonzaga - R/245 
Reuniões: quartas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. · 

COMISSÃO DO POLlGONO DAS Slô:CAS 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO, 
Presidente: Ruy Carneiro 

Vice-Presidente: Duarte Filho 

TITULARES 

Clodomir Mlllet 
Manoel Villaça 
Arnon de Mello 
Duarte Filho 
Menezes Pimentel 

Ruy Carneiro 
Argemtro de Figueiredo 

ARENA , 
SUPLENTES \ 

Teotônio Vilela 
José Leite 
Domlcio Gondlm 

' ............... 
Leandro Maciel 

MDB 
Aurélio Vianna 
Adalberto S~na 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - R/245 
Reuniões: quintas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 
(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Wilson Gonçalves 

Vice-Presidente: Carlos Llndenberg 
ARENA 

TITULARES 

Wilson Gonçalves 
Paulo Torres 
Antônio Carlos 
Carlos Líndenberg 
Mem de Sá 
Eurico Rezende 
Waldemar Alcântara 
Carvalho Pinto 

SUPLENTES 

José Feliciano 
João Cleofas 
Adolpho Franco 
Petrônío Portella 
José Leite 
Ney Braga 
Milton Campos 
Daniel Krieger 

MDB . 
José Ermirio Antônio Balbino 
Aurélio Vianna Arthur Virgílio 
Mário Martins Edmundo Levi 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Mello Júnior - R/245. 
Reuniões: quintas-1eiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: José Feliciano 

Vice-Presidente: Leandro Maciel 
ARENA 

TITULARES 

José Feliciano 
Leandro Mí3.CieJ. 
Antônio Carlos 
Lobão da Silveira 

Nogueira da Gama 

SUPLENTES 
Fillnto Müller 
Mem ile Sá 
Duarte Filho · 
Clodomir Millet 

MDB 
Edmundo Levi 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra. 
Reuniões: quintas-feiras, à tâ.rde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão 

Exteriores. 
de Relaçõe 

COMISSÃO DE RELAÇóES EXTERIORES 
(15 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Benedicto Valladares ·' 

Vice-Presidente: Pessoa de Queiroz 
ARENA 

TITULARES 

Benedicto Valladares 
Filinto Müller 1 
Aloysio de Carvalho 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 
Ney Braga 
Milton campos 
Moura Andrade 
Fernando Corrêa 
Arnon de Mello 
José Cândido 

Pessoa de Queiroz 
Mário Martins 
Aurélio Vianna 
Oscar Passos 

SUPLENTES 

Wilson Gonçalves 
José Guiomard 
Carlos Lindenberg 
Adolpbo Franco 
Petrônlo Portella 
José Leite 
Teotônio Vilela 
Mello Braga 
José Feliciano 
Clodomir M!llet 
Menezes Pimentel 

MDB 
Bezerra Neto 
João Abrahão 
Josaphat Marinho 
Antônio Balbino 

Secretário: .r. B. Castejon Branco. 
ReuniõeS,: têrças-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relaç1 

Exteriores. 
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COMISSÃO DE SAúDE 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Sigefredo Pacheco 
Vice-Presidente: Manoel Villaça 

TITULARES 

Sigefredo Pacheco 
Duarte Filho 
Fernando Corrêa 
Manoel Villaça 
Clodomir Millet 

,Adalberto Sena 
Sebastião Archer 

ARENA 
TITULARES 

Júlio Leite 
Milton Trindade 
Ney Braga 
José Cândido 
Lobão da Silveira 

M.D.B. 
Nogueira da Gama 
Ruy Carneiro • 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R/241. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Paula Torres 

Vice-Presidente: Oscar Passos 

TITULARES 

Paulo Torres 
José Gulomard 
Lobão da Silveira 
Ney Braga 
José Cândido 

Oscar Passos 
Mário Martins 

ARENA 
SUPLENTES 

Filinto Müller 
Attílio Fontana 
Domicio Gondim 
Manoel Villaça, 
Mário Braga 

M.D.B. 
Argemiro de Fi~~ueiredo 
Sebastião Archer 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 241. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuiliões da Comissão de Segurança 

Nacional. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Eurico Rezende 

Vice-Presidente: Arnon de Mello 

TITULARES 

Eurico Rezendes 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Paulo Torres 
José Guiomard 

ARENA 
SUPLENTES 

José Feliciano 
Menezes Pimentel 
Celson Ramos 
Petrõnio Portella 
Leandro Maciel 

M.D.B. 
Ruy Carneiro Adalberto Sena 
João Abrahão Pessoa de Queiroz 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 244. 
Reuniões: têrças-felras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PúBLICAS 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: José Leite 
Vice-Presidente: Sebastião Archer 

TITULARES 

José Leite 
Ce1so Ramos 
Arnon de Mello 
Domicio Gondim 
João Cleofas 

Sebastião Archer 

ARENA 

SUPLENTES 

Paulo Torres 
Attílio Fontana 
Eurico Rezende 
José Guiomard 
Carlos Lindenberg 

M.D.B. 

Mário Martins 
Pessoa de Queiroz Ruy Carneiro 

. Secretário: Mário Nelson Duarte -Ramal 241. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de SegUJ;ança 

Nacional. 

CO:\:IISSÃO DE VALORIZAÇÃO DA AMAZONIA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: José Guiomard 
Vice-Presidente: Clodomir Millet 

TITULARES 

José Gulomard 
Fernando Corrêa 
Clodomir Mlllet 
Alvaro Maia 
Milton Trindade 

Edmundo Levi 
Oscar Passos 

ARENA 

SUPLENTES 

Lobão da Silveira 
José Feliciano 
Filinto Müller 
Sigefredo Pacheco 
Manoel Villaça 

M.D.B. 

Adalberto Sena 
Arthur Virgilio 

Secretário: Mário Nelson Duarte- Ramal 241. 
Reuniões: quartas-feiras, às 15:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

I 
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